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PR(rcESSO ÁTTUII{ISTRÁTIVO N" O77 l2jl9

UoDALITTADE PRtlGÃO PRESEI|CIAL N" O52l2Ol9

OB.IBITO: E objeto do presente edital a Aquisiçáo de peças de reposiçáo

para aplicaçáo nas grades Niveladora e Aradora, pertencente à

Secretaria Municipal de Agropecu âria e Abâstecimento, conforme

condições e especiÍicações estabelecidas no Edital - Anexo I-A'

SOLICITAITTE: Secretaria de Agropecuária e Abastecimento.

DATA Ix) UüCIO ÍX) PROCESSOz 27 lOGl2OL9

DATA DEABERTI'RÂ Ix) PREGÃO.: 16107 I2OL9
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Alto Paraíso - PR,27 de Junho de 2019.

Ao Sr.
Job Rezende Neto
Secretario Geral de Administraçáo

Prezado Senhor,

Solicito a realizaçâo de procedimento licitâtório,
objetivando a Aquisições de Peças de reposição para a manutençáo de
Grades Niveladora e Aradora, pertencente à Secretaria Municipal de

Agropecuária e Abastecimento, conforme condições e especiltcaçôes
estabelecidas no Edital - Anexo I-4.

A necessidade da realização deste procedimento é

real, visto que, pela freqüência de uso, os nossos equipamentos,
acabam se desgastando.

É de se destacar também que o contrâto que
únhamos vigente enceÍTou-se no dia 18 de Junho de 2019, desta forma
a fim de que os serviços náo possam ficar parados por faltâ destas
peças de manutençáo dos equipamentos. Assim sendo, objetivando
proporcionar o fornecimento inintern:pto dos serviços prestados pelos
equipamentos ora constantes neste processo, faz-se necessário o
presente procedimento licitatório.

Ainda, a frm de proporcionar agilidade no processo
estão em anexo 03 (três) cotações, no qual chegamos ao valor de
referencial de R$ 72.149,10 (setenta e dois mil cento e quarenta e nove
reais e dez centavos). Atesto ainda que os valores aqui praücados estão
dentro dos valores de mercado.

Sendo só para o momento.

NS E MELO
Secretaria de Agropecuária e Abastecimento
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DA..: SECRETARIÂ DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: O SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO, CONFIRMAÇÃO E RESERVA DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçao e que se a resposta

for sim que seja na mesma lwra realizado, a reserua da mesma para a

Aquisiçáo de peças de reposiçáo para aplicação nas grades Niveladora e

Aradora, pertencente à Secretaria Municipal de Agropecuária e

Abastecimento, conforme condições e especificações estabelecidas no

Edital - Anexo I-4, num valor aproímado de Rg 72.149,10 (setenta e
dois mil cento e quarentâ e nove reais e dez centavos).

to PR, 27 de Junho de 2O19.

.rOB
Secretario Ge ção



ra lttunieipal de Alto Paraísa - PR 010
crGr95.6ío.736iooor-30 CDF8752&OOO

Av. Pe&oÁmoo das§anros, 940-Fone/Fu (*re) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

AIto Paraíso - PR.,27 de Junho de 2O19.

Ermo. Sr.
DERCIO JÂRI'IM JT'I{IOR
DD. Prefeito do üunicíplo de Alto Paraiso
NE§ITE

§enhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a aquisição
abaixo especifrcada:

D Aquisiçáo de peças de reposiçáo para aplicação nas grades
Niveladora e Aradora, pertencente à Secretaria Municipal de
Agropecuária e Abastecimento, conforme condições e especiÍicações
estabelecidas no Edital - Anexo I-4, num valor aproximado de R$
72.149,10 (setenta e dois mil cento e quarenta e nove reais e dez
centavos). Conforme dotação reservada abaixo.

Para cobertura das despesas com a presente, será utilizada dotação

DÊIP ELEMENTO DESCNÇ,1O FUNCIONAL DEPARTAMENTO PNNC

4295 33m302500
MÁTERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS
MOVE

1 1.02.00.20.60ó.001 8.2.057
DT\']SÀO DE AGROPECUARIÁ E

ABASTECTMENTO 772

Necessário a realizaçào
modalidade de: PREGÃO
Sendo só o que se aprese

dea de procedimento licitatório na
NC

ntâ ,*K o ent

É

dade legal

JOB
Sccretario

Autorizo, cumprida a formali
Licitaçáo para providência em: 27 I

ietraçáo
.E ha-se Setor deln

06/20

(_
MU IPAL



011itura lu{anicipal de,4ho Paraíso * PR
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Áv. Pe&o Amro dos §ún os, 900 - FonelFu (0§) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUSrIFICATTVA

Trata o presente processo visando a Aquisiçáo de peças
de reposiçáo para aplicaçáo nas grades Niveladora e Aradora,
pertencente à Secretaria Municipal de Agropecuária e Abastecimento,
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital - Anexo I-4.

O valor máimo da contrataçáo será de R$ 72.149,10
(setentâ e dois mil cento e quarenta e nove reais e dez centavos), tendo
como base em três orçamentos apresentado pelo Secretario Municipal
de Agropecuária e Abastecimento.

A fim de dar agilidade no processo o secretário fez
juntar-se ainda conforme cópia em ânexo 03 (três) orçamentos para que
fosse norteado o valor referencial do objeto.

Ainda, o secretdio ressalta
contratação confonne descreuo a seguir:

a importãncia de tal

A necessldode da rco,ltzaçAo deste
ptocedincnto é rcaL üisto que, pela treqüênc.ta
de u.so, os nossos equlpannentos, oaabam se
deqastc.ndo.

É ae se destaaar turúrêm que o controlto qrae
tínhonos tigente encerft»u-se no dla 78 de
Junla de 2079, desta fonna a fim de que os
senriços não trtossa n ficar panzdos por falta
destas peças de rna:nutençAo dos equipamentos.
ássim sendo, obJáfuando ptoporcüonar o
fontecínlento lnintentpto dos sendços
prcstados pelos quíprrrnr,ntos ota corasto;ntes
neste pr,oces§, Íaz-se necesúÍlo o prexnte
ptocedimcnto licltatôrlo.

O Departamento de Contabilidade informou a eústência
e a reserva de saldo de dotaçáo para a contratação pretendida.

Diante disto, são essas as nossas justificativas para,
com fundamento nâ Lei 8.666193 e demais regramentos pertinentes
reaTiz,ar licitação para contrata mencionada, submetendo o presente
à apreciaçáo da Assessoria Ju p€rra e de parecer.

Par .,26 de Junho de 2019.

Valdcntr
Presidente da Pe te de Licitaçôo



DATA 03l0tl2ol,
AütORlA: Execulivo Municipol

Apoi r do Município .:h:H,ll:H:, Hffi;ijlffi . 
Equipe oe

O, 
lrefer]o Municipot de AIlo poroíso, Eslodo doPoronó, no uso de suos oÍribuiçõ"ri"ãáirl"' "" .

Prefeitura tânictwl de Alto paaíso-pR 0t2crq.r95.6ao.73w ,30 ce8ír§rr8{@/Áv.PeúoÁnwo&t futtos,9OA-Foa/Fa (b) 4136ü B2Ae-mail - altopaniso@I,Íef pr.gov .br

FOITARIA N. "t§l/201?

RESO[VE:

de Apoio do Municí
poro o pregoeiro
relocionodos:

portir desÍo doÍo.

_,-lo),NoLr.eo1 os Sr (o)s poro comporem o Equipep'p ge Allo poroíso, o fim de ot"i.."r.. ,i,iãi"do Município, nomeondo oi 
-p-"-riã, 

üJil"
Pregoeiro: Voldemir Ribeiro Sporopon, CpF no 00S.g7 6.549_29

Secretório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CpF n.06ó.33 4.ggg_71

Membros: Cinthio Loize Zogolo CpF n.0tg.3lS .769_96Morio de otiveiro Coetono cpi#õí.ái i.zrrreMorítdo Roso do Noscimento d. irrríêii^õss-"22o.zsp_ss

2o). Esto poúorio teó vigêncio de I (um) ono o
39). Fico revogodo o portorio Ot3/2019.

4o); Esto poíorio entroró em vigor nesto doÍo.

_: Edifrcio do
Estgdo do poronó, oos 03 (hês) dios

Prefeitu e Alto porcí,so,

I

PERCIO JARD

e Abril

unici
U roR
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ95.640.736n0ü-30 CEp8752*000
Av. Pedro Amaro dos §anlos,gln - Fone/FLx (qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREI.EITIIRÂ uumcIPâL DE ÁLrro panaÍso

EDITAL DE LICITAÇÃo E ANExoS

PROCESSO ATTUTMSTRÂTIVO N" O77 l2Or9

UoDALID.ârrp pnpcÃo pRtsENcrAL N" os2/2ot9

R.ECIBO DE RETIRÂDA DE EI'ITAL PELI\ INTERNET

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E.MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELULAR:

Obtivemos através do acesso a pagrna www. altoparaiso.pr. sov. br, cópia do
instrumento convocatório da licitaçáo acima identificada.

Local de de 2Ol9

(caimbo, nome e assinahra do responsá.uel)



i

014
Prefeitura Municipal de Alto Puruíso - PR

CNPJ 95.640.736n001-30 CEP8752ü000
Av. Pedru Arnarc dos Santos, 900 - FondFex (0x$ a4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREGÃO PRESEI|CIâL - !I" O52l2O19

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro
Amaro dos Santos, n" 90O, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do üpo MENOR PREÇO
POR LOTE. Objeüvando a oAqulslção de peças de reposlçdo para apllco4ão nas
grades lifrveladol e Aradora, pertencente à Secretarla Munic|4tal de
Agrcpectárta e Aba.steclrnento, contonnc condlções e espec.lficações

17 de julho de2OO2, bem como, subsidiariamente, pela ki n'8.666/93, de 21 de
junho de 1993, da Lei Complementar 12312006, Lei Complementar 147/2014 e
alterações posteriores, demais norÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

O edital serâ disponibilizado pâra consulta no site
}rtto:.l/al aiso.or.sov.br/ licitacoes.oho, na Sala de Licitações, na Prefeitura
Municipal, sito, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguintes horários:
das 07:3O às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

1 - I'A ÁBERTI'RÂ E LOCAL

1.1. O Pregoeiro e sua eqúpe de Apoio receberão os envelo pes contendo
AS DTODOffie , onde na seqüência dará início a sessão de credenciamento

stas e a documentação de habilitaçáo até as
dos proponentes

interessados e subseqüentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessáo
pública, com abertura dos envelopes propostas.

1. 1. 1. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienteque impeça a rea)iz,açào do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário
e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em
contrário.

1.2. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de
Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro sr. valdemir Ribeiro
Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, ueslei
Gonçalves Rodrigues da silva, Marilda Rosa do Nascimento da silva, Maria de
oliveira caetano e cinúia Laizn Zagoto. Designados pela portaria n" rs2l2ol9, com
data de 03 de Abril de 2oL9, publicado no diário oÍicial do município (umuar.-a
Ilustrado) em O4 de Abril de 2019.

1.3' Informações poderão ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidàde.



Prefeitura Municipol de Alto Paraíso - PR
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2 -DO OBTBIO

2.1. 'Aqutslção de peços de rcposftAo patu apllcaçá.o nas grades
Iifrtnlad.oro e Aradora, pertencente à Secrctoría Muntclpal de Agropecttârlo e
Abo,steclmento, contonne condtç:oes e espectffcações esbbelectdas no Edlto,l -
Anexo I-A.".

2.1.1. Os produtos desta licitaçáo deverão ser entregue no local indicado
pela Administraçáo.

2.1.2. Nos ternos do artigo 48, lnciso I, da L€i Complementar
12312oto,6, alterado pela Lei Complcmentar l47l20l4, a pÍesente licttação é
destlnado à pafricipação exclusiva de tE E EPP.

2.2. VALOR U.^ÁXUO A SER IIÍ\TESTIIX): R$ 72.149,10 (setenta e dois
mil cento e quarenta e nove reais e dez centavos).

LOTE I - Peças de Reposlção Grades Iliveladora e Aradora - RS Z2.l49,lo;

2.3. YF.ATÃ DE ENTREGA/EXECUçÃO: O prazn de entrega dos
produtos será de até 1o (dez) dias a partir da assinatura da requisição do municÍpio.

2.4. PIRA?Í, DE VIGÊNCIA IX) COI{TRâ,TO l2(doz*l meses, ressalvado
o direito de prorrogação.

2.5. Os produtos seráo solicitados
conforme a necessidade do Município.

durante a vigência do contrato,

2.6. Todos os enc€rrgos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao completo
desempenho deste objeto, correráo por conta da contratada.

2.7 - FUITDAUEI{TAçÃO LEIGAL

2.4. Í-ei Federal n" 1O.520, de t7 de julho de 20O2, aplicando_se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da t,ei Federal n'8.666, de 2l de
junho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 200s e s.s04 de 05 de
agosto de 20o5, Decreto Federal n" 7.a92/2013, da l,ei complementar 123/20C,6,I-ei
complementar 147 l2ol4 e demais norÍnas regu.lamentanes aplicáveis à espécie.

3 - DÂS COrÍDrçÔES DE pARTrCrpAçÂo rÍA LrcrTAçÃO

3. 1. Poderâo participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as condições constantes
deste edital.
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3.2. Náo poderáo participar empresas estrangeiras que náo funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperaçáo judicial, concurso de
credores, dissoluçâo, liquidaçáo ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constitúçáo, nem aqueles que tenham sido declaradoi i.riáô.r.oÀ p"r"
licitar ou contratar com a Administração Pública.

3.3. Como condição de participaçáo, em atendiraento ao art. 40, VII, da
r,êí lo.s2o l2oü2, a eEpresa deverú apresentar declaração, de forma escrita na
sessão hibllca do PregÉo, que cunpre plenamente os requisltos de habiütaçâo.

3.4. A participaçáo neste procedimento Licitatório importa a proponente
à irrestrita aceitaçáo das condiçôes estabelecidas no presente edital e seus anexos,
bem como a observância dos regulamentos, normás administrativas e técnicas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. E vedada a participaçâo direta ou indireta na licitaçáo:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ouresponsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuarn restrições quanto àcapacidade técnica ou operativa, p..so.rdid"de .yuriãica, idoneidadà Ànanceira eregularidade Íiscal;

c) de
atendimento.

produtos.

ETPRESÂ

empresas que não possu€rm instalações comerciais para

3'6. E vedada à licitarte vencedora a subcontrataçáo na entrega dos

4 IX) CREDENCIÁ'uEIYI1O E R.EPRESENTAITTE LEGÂL DA

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados fora dosenvelopes n" Ol e n" 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:a) apresentaÍ o Eetatuto sociar, con^trato sociar ou outrornstnrmento de Registrg comererar, (origrnd ou cópla autentiiaaal .egistrado naJunta comercia1, no qual estejam ."p..""ã" seus podtres prr. .*.."J..m direitos eassumir obrigações em decorrência dé tal investiduia.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
. a) Procuraçáo por instrumento público ou particular, da quar constempod.erçs -especÍficos para_ formular lances, negociar pi"ço", irrtl.po.-'.."rrsos, edesistir de sua interposiçâo, e praticar todos os?emais atás ó".ti;;;t"" ao certame.
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Com recorrheclmento de Íirma da assinatura. (O documento deverá ser
apresentado na sua versáo orlginal ou cópia autentlcada)

4.4. Declaraçâo de Mlcroemprcaa (UPl, tEI ou Empresa de Pequeno
Porte (EPPI, quando for o caso. (Anexo IIf

4.5. Termo de Credeaclamento (Anexo IIII

4.6. Termo de Concordância e submissão ao edital lAnexo tV)

b)

4.8 - Declaração de Cunprimento doa Requlsitos de Habilitação
(Ânexo VII

4.9. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
documento oÍicial de identiÍicacão oue contenha foto.

4.10. será admitido apenas 1 (unf representante para cada licitante
credenciada, sendo que cada um deles poderá representaÍ apenas uma credenciada.

4.11. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,
importará a imediata exclusão da licitante por ele representâdâ, salvo autorizaçâo
expressâ do Pregoeiro.

4.12. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser reürado e
novamente lacrado sem aláIise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os
presentes, não sendo motivo para desclassificação do licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento serão reüdos pela Equipe de
Apoio e juntados ao processo administrativo.

5 - DO§ RECT RSOS FrrvÁrcErRos E oRçAUEilTÁRrOS

5. 1. os recursos frnanceiros para faz*r frente às despesas desta
Licitação, correrão por conta do orçamento desta prefeitura, próprios das secretarias
listadas, previstos para este exercício.
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I I 02 m 20 606.0018 2 057
DIVISAO DE AGROPÊCUARIA E

ABÂSTECIMENTO 772

6 - DA§ DESCRTçÔES rX)S ITEnS E PREçOS U.,Â:AUOS

6.1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descriçáo técnica dos mesmos, bem como os preços máximos
aceitáveis.

7 -DA IlORUA DE APRESETTTÂçÃO rX)S ErÍVELOPES

7. 1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem ser
entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal externa
as informações abaixo:

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s),
constituirá moüvo para desclassificação do licitante que poderá inserir
informaçôes faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

nao
AS

7.3. Caso eventualmente ocoÍTa à abertura do envelope I - Habilitação
antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informação na parte externa dos
envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes.

8 - rx) ElrvELoPE ![.o I - PROFOSTÂ rrE PREçOS

8. 1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8. l.1. Em papel tinbrado da referida licitante: !Iomê, Endereço,
CIIPJ, do propoaente;

8.1.2. Número do Proceeso e do Pregão;

8.1.3. Descrlção do obJeto da preaente ücitação, com a indicaçâo da
maÍca, modelo e quantidades quê aê propõe a reglstrar, em conformidade com
as eapeciÍicaçóes do aEexo I-A;

a) EITVEI.OPE- I bt EIIVELOPE - II
Envelope ao. I - Propoeta de Pteços
Pregáo n". 

-l2Ol9
IIome Conpleto do Licitante
Data e honírio de encerramento do
credenciamento e abeÉura dos
envelopes: 

-l2ol9 
- horário: 

-:OOhoras

Envelope no. II - Habilitaçâo
PregÊo t". _l20l9
I{ome Completo do Licitante
Data e horárlo de encerramento do
credenclanento e abêrtura dos
envelopes: 

--l20t9 
- hoÉrio: 

-:OOhoras
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8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em
algarismo, sem inclusáo de qualquer encargo Íinanceiro ou preúsão inflacionária.
Nos preços propostos deveráo estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natrure?a. e todas as
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da
presente licitação;

8. 1.5. PÍazo de validade da proposta de no mínlmo: 60 dias.

8. 1.6. Pra"o de Entrega: Nâo superior a 1O dias.

8. 1.7. Condtções de Pagameato: até 3O dias, após a entrega do produto
e/ou execuçáo do serviço.

8. 1.8. Prazo de garantia dos produtos: 1 ano no mínimo ou a qarantia
do fabricânte oualdo esta perior Íouando for o casol.

8.1.9. A náo âpresentação destas condições na proposta entender-se-á
que â empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em
seus ânexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste
EditâI.

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

8.4. A proposta deverá aer aprescntada datilografada e/ou digitada,
datada, nrbricada e asslnada, sem emen.las, rasuras, entrellnhas ou ressalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total
prevalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refaz*r o cáIculo para efeito de
classificação das propostas.

8.6. Serão DESCLAS§II'ICâDÂS âs propostâs:

8.6.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da
legislaçáo aplicável;

8.6.2. Que cotáÍem preços acima do valor máximo esúpulado no Edital
para o serviço cotado, quando tratar-se de licitaçáo por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitaçáo por item, será desclassificado apenas o
item cotado acima do preço máximo fixado pela Administraçáo.

8.7. Independentemente de declaraçáo expressa, a simples âpresentação
das propostas, implica em subniaaão a todas ae condições estipuladas neste
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edital e aGus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas conüdas na
legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO EIwELOPE N." 2 - rrocrruENTAçÃO PARA HâBILITAçÃO

9.1. (O envelope n." 2 deverâ ser apresentado de acordo com o previsto
na letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que

apresentâÍ os documentos relacionados nos itens 9.2,9.3 e 9.3.1 e para o Item 12

também o contido no Item 9.3.2, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habtlitação Juridica
No caso de Empresário Indtvtdual Inscriçáo na junta Comercial da

respectiva sede;
- No caso de §ociedade Empresarial ou Empresa Indlvidual de

Responsabilldade Limitada - EIRTLI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva.
- No caso de Sociedades Comerciais, ato consütutivo, estatuto ou

contrâto social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por Açôes,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhados de

todas as alterações e da consolidaçáo respectiva.
- No caso de Cooperatlva: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de

convocaçáo da úlüma assembléia geral extraordinária.
- No caso de ülcroenpreendedor Individual - MEI: CertiÍicado extraido

da Internet
- No caso de Empresa ou Sociedade Eotrangeira em funcionamento no

país, Decreto de Autorizaçáo e ato de registro ou autorização pâra funcionamento
expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Cartelra de Identidade ou Carteira lYacional de

Ilabilttação de todos os sócios.

9.3. Relatlvos à Regulartdade Fiscal, Econônlco'Finaaceira e

Trabalhista

- CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica
- CICAD - Comprovante de Inscriçáo na Receita Estadual, Quando for o

Caso.
- Certidão l[cgativa de Débitos da Receita Federal - Prova da

regdaridade para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuiçóes
previdenciárias)

CeÍtidão Negatlva de Dêbltos da Receita Estadual - Prova da
regularidade parâ com a Faz*rrda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando
for o caso,

- Certidão Negatlva de DÊbltos da Receita Municipal - Prova de

regularidade p€u.a com a Faz/Jnda Municipal do domicílio ou sede do licitante
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- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FÍiTS
- CNDT - Certidâo l[egativa de Dêbitos 113$clhl3fa
- Certidão Negatlva de Falência e Recuperação Judicial lFalência e

Concordataf, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data não
anterior a 90 (noventa) dias da rea)iuação da licitação.

- Decreto de autorização. ern sc tratando de ernpresa ou sociedade
estrangelra em funcionamento no País, CA to de reeistro ou autorizacão oara
funcio nto expeüdo pelo ôrcáo competente ouando a atividade assl'n o
exisir. íAlvarô de Llcencal

9.3.1. Docuaentos Compleae ntares

- Declaração de Cunprinento Constituclonal, aÍirmando que não
empregâ menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de
aprendiz, a partir de quatorze anos (Aaexo Vf

- Dectaração de Inexietêncla de Inpedlmento de licitar ou contratar
com a administração (Anexo VII|

- Declaração
contrato (anexo VIIII

contendo informações para Íine de asainatura de

9.4. As paftfcfpantes (?;PP, ÜD e ÜEI), detarAo a,presentor toda q
docl.trnentação edgfdo panz etetb de comptooaçíio de regtlartdade frscqL
,r,;rlsnut que esta. eptesente alguna reúrí,çAr. Ha vendo algaru rcstrição na
cotryttooação da regalarldade frscaL *rú as*ganodo o przzo de OS (clnco)
días útels, cillo ten to lnlclo,l cotzesl»ondetú ao ttronento em que o ProPon,en;te
for declarado o uencedor do certannc, prcnogátnl por lgrl;o,l período, a critério
dq admtntstralão públtca, Pdru a regrularlzaçao da doctmcntação,
pagancnto ou pan.r;eLamr,nto do déblto e emlsúo de etentuals celtldões
negatlrtas ou posíttluo,s com eÍdto de certldãa negathn

9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regul anzaçáo, a
empresa será automaticamente desclassificada.

9.4.2. A presente licltação ê destlnada exclusivamente à participação
de microempreaea e enpresas de pequeno Porte, nos termoa do artigo 48, inciso
I, da l,ei Complementar L47l20l4.

9.4.3. Considerarn-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participaçáo no presente
certame, aqueles que preenchem os requisitos, da l,ei Complementar Federal n"
l23l2006 e a l*i Complementar Federal n" 147 /2014. A empresa deverá comprovar
o seu enquadramento em tal situaçáo jurídica através da declaração Ílrmade por
coatador ou certldâo simpliílcada, expedida pela Junta Comerclal, ambag com
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prazo de valtdade de atê 9O Inovental dias e contar d. dat de emissão' que
deverá aer apÍescntada no ato do credenciamento.

9.4.4. IÍão haveado proposta exclusiva de particlpação das MPE s,
EPP'B ê tEI's, o pregoelro poderá negociar con outras etnPresas participantea
do processo que aão ae enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaraçáo prestada, objetivando os beneÍicios da
lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 20O6, caÍacteÍizaÍâ o crime de que
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuizn do enquadramento em outras figuras
penais e outras sanções pertinentes.

9.5. As norÍnas disciplinadoras deste procedimento licitatório seráo
sempre interpretadas em favor da anpüação da disputa entre os interessados. (art.
4", p.ú., Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deveráo estar
em nome do ücitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço
respectivo, devendo ser observado o seguinte:

9.6. 1. Se o licitante for a matrlz, todos os documentos deveráo estar com
o número do CNPJ da natriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Íilial, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da Ílüal, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito emitida pelo
INSS, por constar no próprio documento que é válido paÍa matrlz e frliais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou
de inexistência de débito deverão estar no prazn de validade neles consignado. Na
fatta desta informação aerão considerados váüdos por 30 (trintsl dias, contados a
partir de gua emissão, sendo que estas exceções seráo avaliadas quando anexada
legislaçáo para o respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de
habilitaçáo em desacordo com o previsto neste Título inabilitaÉ o proponente,
ressalvado o disposto no item 9.4 do presente edital.

9.7. O ticitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitaçáo e

não cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitaçáo poderão ser apresentados
em origlnâl, por qualquer processo de cópia autentlcada por Cartório competente,
ou por publicação em órgáo de imprensa oficial, ou ainda, exúaído via internet.
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10 - DA ABERTI'RÂ IX)§ E!ÍVEIOPES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessáo
pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, podendo
o interessado ou seu representaÍrte legal proceder ao respectivo credenciamento, nos
termos do item 4 deste edital.

10.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unilário cujo
conteúdo atenda às especifrcações do edital.

l}.2.l. Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro quaisquer
erros de cálculo verificados nas propostâs.

10.3. No curso da sessáo, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até l(P/o (dez por ceatol superlores àquela poderáo fazer novos
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor. (art. 4', VIII, Lei
to.s2ol2oo2l.

10.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas
no inciso anterior, poderáo os autores das melhores propostas, até o máímo de 3
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos. (art. 4", lX,I.eí 1O.5Ol2OO2l.

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassiÍicando-se aquelas cujo objeto náo atenda às especificações, prazos e

condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada somente após o
encerramento da fase de lances.

10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos
itens 9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas âté três melhores propostas e os seus
autores convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço
unitário oferecido na proposta escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do item
anterior, todos os proponentes com o mesmo preço unitário seráo convidados a
participar dos lances verbais.

verbais,
unitário.

1O.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçáo de lances
formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço

1O.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classifrcados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao
da úItima propostâ, a parlir do autor da proposta classificada de maior preço
unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de
sorteio no caso de empate de preços.
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10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados
pelo (a) Fregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar
novos lances, ou seja, declinarem de conünuidade a fase de lances verbal.

1O.1O. A ausência de representante credenciado ou a desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a
exclusáo do licitante da etapa de lances verbais e â manutençáo do último preço
unitário apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

1O. 11. Caso náo se reaJizn lance verbal será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a
ücitação.

1O.12. Havendo empate na propostâ escrita e náo sendo ofertados
lances, a classifrcação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

IO.|2.L. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão
e passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando coalraÍecer um único ücltaate ou houver uma única
proposta válida, caberá ao (af Pregoeiro (af veriÍicar a aceitabllidade do preço
unitário ofertado.

10.14. Declarada encerradâ a etapa de lances e classificadas as ofertas
na ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitâbilidade do preço
unitário da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.

1O. 15. Considerada aceitâvel a proposta de menor preço unitário
obedecidas as eígências fixadas no edital, serâ aberto o envelope contendo os

documentos de habilitaçáo de seu(s) autor (es), para confirmaçáo das suas condições
habiütatórias, sendo-lhe(s) facultado o saneamento da documentação na própria
sessão.

10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitaçáo fixadas
no edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a)

Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, veriÍicando a habilitação do
proponente, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, âté a apuraçáo de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos serão colocados à disposiçáo dos presentes
para liwe exarne e rubrica.
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10.2O. Ao final da sessáo, declarado o vencedor, qualquer licitante
poderá manifestar imediata e motivadamente a intençáo de RDCORRER, quando lhe
será concedido o pÍazo de 3 (três) dias para apresentâçáo das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para âpresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazn do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4", XWII, lei lO.52O l2OO2l.

10.20. 1. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante
importará a DECÂDÊNCIA do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da
licitaçâo pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", XX, lei lO.52O l2OO2l.

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio
terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da licitaçáo.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos
atos insusceúveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente farâ a
adjudicaçáo do objeto da licitâçáo ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei 10.520 /2OO2l.

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessáo
antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os
envelopes II, devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará
sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da
sessáo ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

1 1 - A.rrJrrrrrcÂçÃo E HouoIoGAçÃo

11.1. Caso náo haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria sessão
pública, adjudicarâ o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário,
encaminhando o processo para homologaçáo pelo Sr. Prefeito Municipal.

11.2. O licitante vencedor terâ o prazn de 48 horas para apresentâr sua
propostâ devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote.

11.3. Ao refazcr sua proposta o ücitante vencedor deverá aplicar o
percentual de desconto concedido, igualmente, itea a lteo.

11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e

outro item, implicará na rejeição da proposta e aplicaçáo das penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deveráo apresentar memoriais,
dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazn de três dias
úteis, contados do dia subseqüente à realizaçâo do pregáo, ficando os demais
licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias,
que começâÍáo â correr no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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11.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos,
adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resultado final do Pregáo será afixado em mural próprio existente
e acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no
Diário OÍicial do Município, a critério da Administraçáo.

t2-DA COr{TRÂTAçÃO

I2.1. A contratação decorrente destâ licitâçáo será formalizada mediante
assinatura de termo de contrato, cuja respecüva minuta constitui anexo do presente
edital e/ou nota de empenho em caso de entrega total em parcela única dos objetos
constantes até o limite previstos no Inciso II do Art. 24 da l*i Federal 8.666193.

12.1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatá,ria perante o
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garaltia por Tempo de Serviço
(FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgáo licitante verificará a
situaçáo por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos âutos do processo
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtençáo por mais meios,
salvo impossibilidade devidamente jusüficada.

12.1.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
informações, a Adjudicatá,ria será notiÍicada para no pÍazn de 03 (três) dias úteis,
comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a
apresentaçáo das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência.

12.2 A adjudi catária deverá, rrc prazn de 3 (três) dias corridos contados
da data da convocação, compzrrecer a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso para
assinar o termo de contrato.

12.3. A contratada frcará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir programação da Prefeitura Municipal de Âlto Paraíso quanto à
data, horário, local, quantidade e qualidade a serem enúegues;

b) As quantidades dos produtos sáo esúmadas e a Prefeitura Municipal
náo se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo com o
desenvolvimento das atividades;

13 - rX) RECEBTTEnTO rX) OBTETO DA LTCITAçÁO

13.1. No recebimento e aceitaçáo dos materiais seráo observadas, no que
couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da I,ei Federal n."
8.666193 e suas âlterâções.
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13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que náo corresponder (em) às
especiÍicaçôes constaÍItes da Proposta Comercial será (áo) rejeitado(s), devendo ser
substituido(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo mârimo de 48 horas.

13.3. A(s) execuçáo (ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa
como transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, salvo disposiçáo em contrário, constante do
presente edital.

14 - COr{DrçÕpS Op PAGAüENI.IO

l4.l . O pagamento será efetuado, 3O (trinta) dias a partir da
apresentaçáo nâ Nota Fiscal/ Fatura ou documento equivalente, com o devido
atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante
apresentação das ceúidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou náo.

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seráo
devolúdas à Contratada para correção e novâ apresentação.

14.3. O pagarnento será feito mediante crédito em conta corrente da
Contratada.

14.4. Os preços perÍnanecerão fixos e irreajuslávets.

15 - GARAI{TIA COI|TRÂTUAL

15.1. Náo será exigida a prestâção de garantia paÍa a contratação
resultante desta licitaçáo.

16 - PEI{áLIDADE

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não aceitação
da Nota de Empenho ensejaráo:

16.1.1 Multa moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao dia,
calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia corrido, após o
que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 16.1.2.

L6.1.2. Cobrança pelo MunicÍpio, por via administrativa ou judicial, de
multa equivalente ao vaJor 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

16. 1.3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento de
contratâr com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do Certificado de Registro
Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Paraíso - PR, pelo
período de até 05 (cinco) anos.
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16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
jusúficada e comprovada, o não cumprimento, por paÍte da empresa contratada, das
obrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicação, segundo a graúdade da falta, das penalidades previstas nos subitens
16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 deste edital.

16.3. As multas seráo, após regular processo administrativo,
descontadas dos créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo
administrativa, sendo que, a sua aplicaçáo não exime a contratâda da reparação das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto Paraiso.

16.5. As penalidades são independentes e a aplicaçáo de uma náo exclui
a das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentaçáo de documentâçáo inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem
prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Púbüco, quaisquer das sanções
adiante previstas, que poderáo ser aplicadas cumulativamente:

16.6. 1. Declaraçáo de inidoneidade enquaÍrto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante o

Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que â contratada ressarcir a
Administraçáo dos prejuízos resultantes e após decorrido o PÍazÃ de até OS (cinco)
ânos.

16.6.2. Desclassificaçáo, se a seleçáo da melhor proposta se encontrâr
em fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver
efetuada.

16.7. Constituem motivos para a rescisão contratual as situâções
referidas nos artigos 77 e78 da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito
da administração, frcarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos
elencados no artigo 8O da ki Federal 8.666/93 e suas alterações.

17 - REÁ",USTE DE PREçOS

17.l Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condições
referentes à concessáo de reajustamento de preços, em face da superveniência de
norÍnas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes, devidamente comprovados,
aplicáveis a espécie.
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18 - DrsPosrçÔEs GERárs

18.1. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostâs, qualquer pessoa poderá soücitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que
decidirá no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

1AJ.2. Acolhida a petiçáo contra o ato convocâtório, será designada
nova data para a reaTizaçâo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraÇáo no edital náo afetar a formulação da proposta.

18. 1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão
veiculadas no Diário Ofrcial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgaçáo
via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderáo ser obtidos na
Frefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (441 3664-1320.

18.3. A apresentaçáo dos Envelopes implica a aceitação tácita e irrestrita
pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus
anexos.

18.4. Náo serão aceitos envelopes propostâ e habilitaçáo enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. E facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitaçáo, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instruçáo do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de, por
razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a
presente licitaçáo, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na
forma da legislaçáo vigente.

lA.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostâs e esta Municipalidade não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo
licitatório .

18.8. Os ücitantes sáo responsáveis pela lidelidade e legiümidade das
informações e dos documentos apresentâdos, em qualquer fase da licitação.

18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as
propostas forem desclassifrcadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes o pra".o



Prefeitura Municipal de Álío Paruíso - PR 030
oNPJ 95.640.736/0001-30 CEP8752&000

Av. Pedru Arnaru dos Sarrtos,900 - Fone/Fax (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentaçáo ou de outras
propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassifrcaram.

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a reaTtzação do certame na data marcada, a sessáo será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário
e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaçáo do (a) Pregoeiro
(a) em contrário.

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerai-se-ão, os dias
consecuüvos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam
e vencem os prÉ\zos em dias de expediente normal no Município de Alto Paraiso.

18.12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o vencedor
manter durante toda a execuçáo do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas
condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no procedimento licitatório, nos
termos do art. 55 daI*í 8666193.

18. 13 São ânexos deste edital;

ANE:TO I - TERUO DE R"EFERÊI{CIA
AITE:XO I.A. PROPOSTÂ DE PREÇOS;
AnEJ(O rr - DDCLARAçÃO PARÂ UICRO EMPR"ESA E EMPRESA DE

PEQTTEIIO FORTE;
ÁNE:XO III . TERUO DE CREDEI{CIÂilEilTO;
ANEXO TV - TERüO DE COI{CORI'ÂIICTA E DE ST'BMISSÃO AO

EDITÂL;
ANEIXO V - DECLIIRÂçÃO DE CTIMPRIUEI{TO CONSTITUCIOITAL;
ANE:KO VI - DDCL/TRÂçÃO DE CI'UPRIUENTO IX)S REQI'ISII1OS DE

Hâ.BILITAçÃO;
ÂrrExo vlr - DEcL/lRÂçÃo DE INEXTSTÊNCIA DE IUPEDTMEI|T{ DE

LICITâR OU COITTRATAR COU A ADTII{ISTRAçÃO;
ANEXO Vm - rrECL,llRÂçÃO COI|TEIÍIX) TNFORilAçÕES PARÂ FINS

DE A§SII{ATT'RÂ DE CONTRÂTOS;
ANEXO IX . MINUTA I,E COI|TRAI.'O

18. 14. Fica desigrrado o Foro da Comarca de Xambrê/PR, para dirimir
quaisquer questóes oriundas deste Edital.

RC J
Muni

lPR,27 de Junho de 2019.
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ANETO I

TER.UO DE REFEREI{CIA/PROPOSTA DE PREçOS

pnpcÃo PRESENcIAL -N" o77 l2ot9

pRocEsso NrDrr!ÍIsTRÂTÍVO il" O52l2O19

Condlções de pagamento: Os pagarnentos seráo efetuados em até 30 diae apôs a
entÍega dos produtos, com base nos preços unilários apresentados na
proposta/lance.
Os produtos deverlo 8êr entregueg conforme pedido formulado pelo órgão
solicltante, no prazo não superior a 1O dias.
Validade da propoeta: 60 dias; Drecução: 12 meses

DAS ESPECIFICAÇÔES E DO QUANTITATIVO

INTE I. de @ades lifrveladorq e Aradora

üarca

PROPIOSTA:
- Tipo de licitaçáo: Menor Preço por Lote.
- Este e todos os outros âÍIexos fazem parte do Processo Administrativo no

O77 I 2Ol9 , edital de licitâção n" O52 /2019 - Pregáo Presencial como se nele

estivessem transcritos,

Vlr.
ulÉxtno
UDitárlo

VlÍ.
UnitÁrtÕ

VlÍ
TotelI'ilDITET grDE DE§CRIçÃO

Und 235,0040
CONJUNTO ESPAÇADOR/ MANCAL
GRADE NIVELADORA í 1/4 X 185 mmI

und 325,002 8 CONJUNTO ESPAÇADORY MANCAL
GRADE ARADORA 15/8 X 245 mm

und 345,003 16
CONJUNTO ESPAÇADORY MANCAL
GRADE ARADORA 15/8 X 262 mm

Und 345,004 20 CONJUNTO ESPAçADOS/ MANCAL
GRADE TERRACIADORA 1 3/4X262mm

NIVELADORADISCO GRADE
RECORTADO 1114 X 20'

Und 120,005 48

DISCO GRADE ARADORA RECORTADO
15t8 X 26'

Und 280,006 24

Und 350,007 12
DISCO GRADE TERRACIADORA
RECORTADO 13t4X 28"

Und 58,008 12
ARRUELA TRAVA DISCO GRADE
NIVELADORA EXTERNA 1 1/4
ARRUELA TRAVA DISCO GRADE
NIVELADORA INTERNA 1 1/4

Und 58,00I '12

68,008
ARRUELA TRAVA DISCO GRADE
ARADORA EXTERNA 15/8

Und10

8
ARRUELA TRAVA DISCO GRADE
ARADORA INTERNA,Í5/8 Und 68,001'l
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1. OBJETO: 'Aqulslçdo de peço,s de rctr»oslção panz atr»ltca1ão nos grades
Iifrvelod.ora e Aradoru, Wrtence te à Secreto;rla Üunlc{;pal de Agtopecttárla e
Aba.steclrnento, conlonne condlções e eqle,cífica4ões e.stobeleclda.s no Edttal -
Anexo I-AD.

12 I ARRUELA TRAVA DISCO GRADE
TERRACIADORA EXTERNA 13/4

Und 68,00

13 I ARRUELA TRAVA DISCO GRADE
TERRACIADORA INTERNA 1 3/4

Und 68,00

14 24
CARRETEL SEPADOR DISCO GRADE
NIVELADORA 11/4

Und 58,00

15 10
CARRETEL SEPADOR DISCO GRADE
ARADORA 15/8

Und í 35,00

16 10
CARRETEL SEPADOR DISCO GRADE
TERRACIADORA í3l4 Und 145,00

17 I EIXO REDONDO DA
NIVELADORA í1l4 X 162OMM

GRADE Und 178,20

18 I EIXO REDONDO DA
NIVELADORA 1 1/4 X 2í SOMM

GRADE Und 236,50

í9 6 EIXO REDONDO DA GRADE ARADORA
'15/8 X 1650MM

und 321,75

20 6
EIXO REDONDO DA GRADE ARADORA
15/8 X 2050MM

Und 399,75

21 6
EIXO REDONDO DA GRADE ARADORA
15/8 X 2150MM

Und 419,25

22 4 EIXO REDONDO DA GRADE
TERRACIADORA 13/4 X 3OsOMM

Und 5U,75

23 28
PORCA SEXTAVADA DO EIXO DA
GRADE NIVELADORA 11/4

und 14,00

24 28
PORCA SEXTAVADA DO EIXO DA
GRADE ARADORA 15/8

und 19,00

25 í6 PORCA SEXTAVADA DO EIXO DA
GRADE TERRACIADORA í 3/4

Und 24,00

26 80
PARAFUSO MANCAL
NIVELADORA 5/8 X 2íl2

GRADE
Und 1 1,00

27 80
PARAFUSO MANCAL DA GRADE
ARADORA E TERRACIADORA % X 3' Und í 3,00

28 20 TRAVA DA PORCA DO EIXO DA GRÂDE
NIVELADORA 1,I/4

und 13,00

29 20
TRAVA DA PORCA DO EIXO DA GRADE
ARADORA E TERRACIADORA 15/8

Und 't7,00

30 20
LIMPADOR DE DISCO DA GRADE
NIVELADORA

Und 65,00

31 12
LIMPADOR DE DISCO DA GRADE
ARADORA

Und 85,00

32 8
JUMELO (BOCA DE LOBO) DA GRADE
NIVELADORA

Und 270,00

33 8
JUMELO (BOCA DE LOBO) DA GRADE
ARADORA

und 305,00
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2. JUSTIFICATIVA:

A neessüa.de da realizaçdo deste procedimento é real, uisto qte,
pela freqtiência de uso, os nossos eqtipamentos, acabam se desgastando.

É de se destacar também Ete o contrato qrc tínlwmos uigente
en@rrou-se no día 18 de útnta de 2019, desta forma a fim de que os seruiços ndo
possam ficar parados por falta desta.s peças de manutençã.o dos eqtípamenÍos. Ássim
sendo, objetiuondo proporcionar o fom.ecimento ininterntpto dos seruiços prestados
pelos equipamentos ora constantes nesÍe processo, faz-se necessdrio o presente
procedimento licitatôrio.

Aindo, afim de proprcionar ogilid.ad.e no pro@sso estãa em anexo 03
(tres) ataçaes, no qtal clrcgamos aa ualor de refererrcial de R$ 72.149,1O (setenta e dois
mil ento e quarenta e noue reais e dez entauos). Atesto aind.a que os ualores aqui
praÍirndos estãa dentro dos ualores de mercado.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para faznr frente às
despesas desta Licitação correráo por contâ do orçamento desta Prefeitura, próprios
das secretarias listadas, preústos para este exercício.

DEP ELEMENTO DE'CNÇAO FUNCIONAL DEPAR'I'AMENTO PRINC

4295 1390102500
MATERIAL PARA

MANI'TENCAO DE BENS
MOVE

I 1.02.00.20.6ô6.00 I t.2.057
DIVISÀO DE AGROPECUÀRIA E

ABASTECIMENTO
712

4. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS:

4.1. Os produtos que náo atenderem as condições descritas neste termo de referência
ou que âpresentarem quaisquer úcios de fabricação, serão imediatamente devolvidos
pela CONTRATANTE ao fornecedor para subsütuição, no prazo máímo de 2 (dois)

dias úteis a contar da data de sua notifrcação formal por parte da Secretaria
Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do MunicÍpio em
até l0 (Dez) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de
empenho/ Solicitação.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO OB.JETO:

6. 1. A empresa deverá entregâr os produtos, flo prazo estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e

e-mail, paÍa contâto imediato da CONTRATANTE.
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6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados, os mesmos
deverão ser substituídos, com â mesma qualidade e quantidade, no prazÃ de O2 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcronános na
entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteraçáo
no objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com devida justificaüva.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, qualdo for o caso.

6. 10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l.ei 123/06 e 147 ll4.
Em caso de não informaçáo da alíquota será aplicada a maior aliquota prevista no
anexo das t eis já mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRTGAÇÕBS Oe CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçâo do material;

7.1.2. Efetwar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 035
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7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de
qualificação exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o periodo de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encârgos trabalhistas, preüdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÉNCIA DO CONTRATO:

9.1. A vigência do contrato de fornecimento será de até 12 (doze) meses, ressalvado o
direito de prorrogaçáo.

10. DA FISCALTZAÇÃO:

10.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

10.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;

10.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminü a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

I1. DAS PENALIDADES:
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11.1. Com fundamento no artigo 7" daI*i rf lO.52O 12002, quem convocado dentro
do praza de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentâr documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitâção, a coNTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pÍa"n estipulado, de 17o (um por
cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por
cento);

b) pela recusa na entrega, caractenzada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de lOo/o (dez por cento) do valor total conúatado;

c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeiçáo: O,3o/o (z*ro vírgula três por cento) do valor total da nota Íiscal,
por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10%
(dez por cento) do valor total da nota Íiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na ki Federal n" 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.

11.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo praza de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazÃ da sançáo aplicada com base no
item acima.

11.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no Pra de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer â mesmâ
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisáo contratual;
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11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa préüa do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

11.7. o recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a GoNTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

r2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a Útulo de

lucros cessantes;

12.2. Fíca eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especifrcaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se configure.



03E

oo
$

É.

oo
ot

n

o
o^

N

ot

o
o^

ú

ood

É.

ood

É.

oo
ao(o

ê
É.

oo-
@
rí)

É

oo
lÍi(o

É.

oo-
ú)§

t

o
N.
@
F.

ú.

o
r{)
(o
(\

ç,
É

rí,
t--

N

a
É.

lr,
tr
ot
o,(9

É.

(o
N-
o,
s

É.

ro
t--
o,
rÍ,

É.

oo
oN

é»
É.

oo-
o
@N

É.

oo
d
ú)
(Y)

É.

oo-
@
ro

É

oo-
@
rí,

ú.

oo
.o(o

ú

oo
od(o

É.

oo
@(o

É.

oo-
rÍ)(9
N

e,Í.

oo
d
C.l

É.

oo-
lí,\'

o
É.

oo
(o

É.

erí,

É.oo
É.

TIJo
É.
(9
oo
9.o
É.oo
À
UJ
ct)
J
uJF
TIJ
É.
É.

o

(í)

É.
oo
o
É.
É.
uJ
F-
uJo
É(,
ooa
o
É.oo
À
uJ
U))[!F
tIJ
É.
É.

o

=
=oN(o
x
t

É.
oo
5t!
z
uJo
É.
(9

o
oozoo
u.i
É
ox
ul

=o
lr)
ôl
x

É.o
Õ
J
uJ

z
UJo
É
o
o
oozoo
ul
É.
ox
Lu

=
=oú)
«)

x
@
tô

É.
oo
É.

u.Jo
É.(,

o
ooz
o
Õ
LrJ
É.
ox
uJ

=
=orÍ)o
N
x
e(o

É.
oo
É

UJo
ú.
(9

o
ooz
oo
uJ
É.
ox
IIJ

=
=olr,
(\
x
Qro

É.oo
É.

uJo
É.(,
o
oozoô
tIJ
É.
ox
ul

=oL,o
x
§

É.oog
o
É
É.
uJF
tIJo
É.
o
o
oôzoo
u.l
É.
o
x
uJ

É.
oo
Í
lrJ

z
IUo
ú(,
o
ox
UJ

oo
o

Fxt!a
o
É.
o
ÍL

a
L)

É.oo
É.

UJo
É.(,

o
ox
[!
oo
o

Fx
[!o
o
É.oo

É.
oog
o
ú
É
ul
F-
UJô
ú.o
o
o
x
UJ

oo
o

t-x
UJ
U)

o
É.o(L

q
(!
x
Qto

É.oo
5u
z
uJo
É.(,
)
()z

o
U'
tr
É.

o-

)
z

=o
U)l
l,!
É.

ÍI

_(.)

x
N

É.oo
(_)

É.
É[!F
tJJ

É.
oo
É.

IJJo
É.(,

ô

§

ú.
oo
Í
uJ

z
ulo
ú.
(9

o
ox
[!
oô
o
É.
o(!
o

É.F

E
E
lr)§
N
x
ErÍ)

É.
oo
É.

IIJo
É.
o
.J

oz

=
É.oô
()
ca
IIJ
oFz
f
zoo

E
E
ôl(o
N
x
e
rÍ)

É.
oo
É
ulo
É.
(9
)
C)z

=úoo
()
Ào
LlJ

o
F
f
.r)

oo

E
E
N(o
§lx

ú
oo
o
É.
É.
UJF
LrJo
É.(,
J

o

=U'oo
()
Ào
IIJ
oFz
l")zoo

o
C.l

x
§

oo
F
É.
oo
uJ
É.

É.oo
)
uJ

z
llJo
É.
(9
ooo
ô

(o
N
x
(o
õ
oo
F
Éoo
UJú
É.
oo
ú
ulo
É.
o
oo
U)
ô

@
c.l
x

oo
F
É.o(J
IIJ
É.

É.
oo
o
É.
É.
ulF
ulo
É.
(9

oo
Lo

z
É.
llJFx
IU

Éoô
J
UJ

z
tüo
É.(,
ooo
6

É.FI
uJ
f
É
É.

z
É.t!Fz
É.oo
5
uJ

z
uJo
É.
(9
ooa
õ

ú.
F
Í
ul
f
É.
É.

ErÍ)

z
É.
UJFx
uJ

É.oo
É.

UJo
t(,
ooo
o

É.F
5
uJ
f
É.
É.

E(o

z
É
IIJFz
Éoo
É
ujo
úo
oo
U'
õ

É.F
)
uJ
l
É.
É

z
É.
uJ
Fx
LrJ

Éoo
()
É.
É.
TIJF
UJo
É.
o
oo
U'
o

É.
FI
uJ
l
É.
É.

{

z.
É.
LrJF

=
É.
oo
o
É.
É.
UJF
IJJo
É.
(9
o()
9.o

É.F
J
uI
l
É.
É.

s

É.
oo
)
uJ

z
lrJo
É.
o
oo
9.o
É.
oo
(L
uJo
J
utF
ul
É.
É.

o

E
E
rí)
@

x

É.
oo
5
uJ

z
TIJo
É.(,
J

oz

=Êoo
()
ÍLa
UJ

oFz
=zoo

oc,
pc
f

pc
f

õc
l

Ec
=

Dcf
E
l

E
E
l

Ecl
Ecl

p
cf

Ecl
!c
=

õcf
oc
=

o
c,
f

pc
f

Ec
f

EÉ
f

!cl
E
l

E
É
l

Ecf
Ecl

p
cf

Ec
l

E

=
E

=
(9
@t-N

t-
§t
C.lt-

@
N
ôt
tr

ro
@
F.
N

(o
@t-
c{

o,
c.l(\
t-

t-
@
F.
ôt

§t-
@
ao

o,
@
F
N

c{c{t-

(\
F.t-
c.l

F
f-
N

C,,(o
@
@

ot-
ao
ao

t-
ao(o

C.lt-
@
@

t-
@
@

§N(\
i.-

rÍ,
ôl
N
t-

o,
F-
f.-
ôt

o
@
F.(\

(o
ôl
N
F.

@
F.N

c.l
@t.(\

§
@t-
c.l

o,(o
F-N

otrt-
§t

|\-
F.
N

(o o
@

o
@

(o @ sN c! ôt N @ @ @ o c.l
o o @ @ (o (o (o § @

N
@
õt

o
No @ oôl

(o @ o, o N \t ú) (o F @ o) oôt (\ C.lN N t
C!

lr,
C!

(o
a!

t-
c.l

@
c.lôl () t-

I
--l

I
oE
E

Oç ô

i§sç
F=8<-=

í:rpã:kão s

ÉEEiã

=ãHR 
â<,ao=ÉEH*ã"

ÉmE Eüp' §
lll
Fo
J



039

o
uJ
ú,
o-

=l,lJ
o
o
!0

=e,

o
Eoo
É.
fF
z
o

q
o
o
o
§o
a.o
q-
6
o
a.
oE§to
o
o
o
-l
oE
G

e
ô
s
o

§
t
§,i
N
râq
o
E
a
o
o
-.t

€
a

Ê
o
s
o

o
À
(J

=fE
oô
uto
et,o
uJo
uJz

=o(,
oo
É,oo
UJo
oo
c!
É.
tr
IJJ
É
o
É.
lu
aD

ooF
=oo
É,
o-
oo
.tóoo

t-
o
IIJ
J
ooJ

<.:
ihci

É§FÊÀuJz<o,JJcl(,
H H.H
ar(!{

i:3o->o

oo-
t-

É.

oo-
ro(o

a
É.

oo
(oó

É.

oo
ot-N

É.

oo
'í'o
(Y)

ê
É.

Qlr,

É,oo
()
É.
É.
u,F
lrJ

É.oo
É.

UJo
É
(9

o
o
x
TU

oo
o
É.o(!
o

ú.F

É.
oo
5
uJ

z
tTJo
É.(,
o
oo
9.o
u.to
É.oo
À
=J

É.
oo
É.

[!o
É.(,
o
o(J
ao
ulo
É.
oo
(L

=
=

É.oô
J
uJ

z
uJo
É.o
ô
ô
dto)
uJo
ooI
oJ
uJ

=..:

É.oo
É
ulô
É.(,
o
ô
dloJ
Lljo
oo
e
o)
uJ

==
€Ê
=

!c
=

'tf
E
l

p
cf

E
É
=

o(o
ôt
|\-

(o
ôtN

lot-
@
@

«)t-
@
@

F.t-
@
@

oN o
N

N @ @

o,
N

o ôt (Í)
(Í)



IEE!
040

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736n0U-30 CEP 8752&000

Av. Pedru Amaru dos Sontos,900 - FondFsx (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

portador(a) do RG n".

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF N'
\- representada pelo(a) Sr.(a) , DECL/IRA expressamente

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEMPRESA

OU EilPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, náo

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágr:afo 4" do artigo 3' da Lei

Complementar 123 I 2006.

Local: de 2O>a<.

abaixo assinado, na qualidade de

(carimbo, nome e assinahra do respon sduel legal



Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR04L
CNPJ 95.640.736n0U-30 CEP8752&000

Au Pedro Amüo dos Santos,9(M - Fone/Fox (Lxx.) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresâ , com sede na

representada

pelo(a) CR"EDEI{CIA o(a) Sr.(a)

SSP/_ e

CPF/MF n". _, para representá-la perante o Município de ALTO

PARAÍSO - PR na licitação modalidade Pregáo Presencial n" _l2o>or, podendo

formular lalces, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa

oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame,

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local:

CNPJ/MF N"

Sr. (a)-,
_, portador(a) do RG n".

,_de

(caimbo, nome e assinatura do responsduel legal
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Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - PR 0{2

CNPJ95.640.73&/0001-30 CEP87528-000
Av. Pedro Ámano dos Santos, 900 - FondFax (Qxx) ,U i661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO

Pregáo Presencial no. _l2On<.

inscrita no
, por intermédio de seu

rcc.1" ; (a)

A Empresa:
CNPJ/MF n".
representânte
Sr.(a)
documento de identidade RG no.

, portador (a) do

, emitida pela
SSP/-, e CPF n" DECIÁRA, para fins de participação no
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecenos, concordamos
e nos submetêEoa a todos os termos, norÍnas e especiÍicações pertinentes ao Edital,
bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitação e que recebemos todos os documentos e itrforaaçôes e

conhecimento das condições locais para o cumprimento integral das obrigaçôes
objeto desta licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estáo incluídas
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o
fornecimento.

,_de de 2O:p<..

(caimbo, nome e assinatura do respor*duel legal)



EE !
Prefeitura Munigipal de Al19 Paroíso - PÀOlg

CNPJ95.640.736n0U-30 CEP87529000
Av. Pedro Amaro dos Sanlos,9(M - FondFor (Qxr) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@,pref.pr.gov.br

=-G

A empresa , com sede na

n".

CGC.

representada pelo(a) Sr.

CPF

(a) portador(a) do RG

ssP/ e n".

declara que não infringe o Inciso XXXIII do Art. 7" da

Constituiçáo Federal, ou seja, náo outorga trabalho noturno, Perigoso ou

insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data: _ l_l

(carimbo, nome e assinatura do respon-sáuel legal



Prefeitura Municipal de Alto Paruíso - PR 044
CNPJ95.640.73il0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Saatos, 900 - Fone/Ftx (0 ) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos
documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena de sujeiçáo às penalidades
previstas no Edital do Pregáo Presencial n" _l20n..

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(carímbo, noÍLe e a.ssinahtra do responsauel legal

-Ê
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Prefeitura Manicipal de Alto Paraíso - PR gls

CNPJ95.640.73&0001-30 CEp8752&000
Au Pedru Amaru dos Santos, 9(n - Fon?/Fex (0xx) 11 366a 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregáo Presencial n". _l2On<.

A Empresa: , inscrita

no CNPJ/MF n". , por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a) ,

portador (a) do documento de identidade RG n". , emitida pelo

SSP/_, e CPF n". , DECIá,RA, sob as penas da ki que náo

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administraçáo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20rc<.

(caimbo, nome e assinatura do responsáuel legal)



Prefeitura Municipal de Alío Paroíso - PR 046
oNPJ95.640.736n0U-30 CEP8752ü000

Áu Pedru Arnaru dos Saníos,900 - Fone/Fax. (oxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Cidade: , Data:._l /20_

À
PRTFEITI'RA MT'IIICIPAL DE ALI1O PÂRÂÍSO
coMrssÃo on rrcrreçÔrs
REFER.EI{TE: Processo de Llcl No

20

1 - DA EUPRESA PROPiOI{EITTE
Razão Social da proponente:
CIÍPJ no:
Endereço: n" _Bairo:_
Cidade: Estado
Conta Corrente no Agênctre Baacária

Banco
Iascriçâo Estaduah Inscrição
tunicipd:_
D
mall:

2- DO REPRESEITTÂ.ITTE LEGAL AUTORIZAIX) PARA ASSIIYATT'RÂ DE
CONTRATIO:
Nome do Representante trgal:
Função/Cargo:_
Data de Nascimento:_ l_l
RG no 

-Orgão 

Expedidor

-l-cPF:-.-.-l 

_
Endereço: n"
Bairro: CEP: Fone
E-mail:

Nome / Asstnatura/Carimbo
CPF/RG
Anexo f,K



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 047
àNPJ95.640.736n00í-30 CEP8752&000

Av. Pedro Anüo dos Santos,9(M - FondFLr (oxr) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

MrnuTA DO COI{TRÂTO Ir" ...../2Or9
Pregão Presencial f 

-.12019
CoI{TRÂI1O QrrE ENTRE SI CELEBRÂil A
PREFEITURA UIN5ICIPÂL DE ALTO PAR.âISO E
Â EUPRE§A

I - CONTRATANTES: ''PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, PCSSOA JUTÍdiCA

de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.o 900,
inscrita no cGC/MF sob o n." 95.640.736/0001-30, doravante denominada
CONTRATANTE e a frrma com sede

\- , CEP: 

-, 

na Cidade de Estado inscrita no CNPJ:
e Inscriçáo Estadual n' denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTAI.{TES: Representa a coNTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domicüado nesta cidade,
portador do RG n." f .649.033-4 SSP/PR e CPF: 474-519-719-53 e a CONTRATADA o

Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrâto é regido pelas cláusulas e condiçôes
nele contidos, pela ki Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como
de acordo com âs especificações técnicas constâÍItes na proposta constâÍrte no processo

da pregáo presencial n" _l2ol9, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado
a seguir:

CL/iUSULA PRIMEIRÂ - TX) O&'ENO
Constitui objeto deste contrato a

CLÁUSULA SEGT'ITDA- DAVIGÊI{CIÂ DO CONTRATO
2.I. O prazo de vigência do presente contrâto e de l2(dozel meses, contando a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CLÁU§UI"A TERCEIRA - VAI.OR CONTRÂTUÁL

3.1. Pela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
CONTRATADA o valor total de R$ 

-.

a

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer rral:uÍezÂ' e todas as demais despesas
relacionadas, direta.s ou indiretas, relacionadas.

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o pra?Ã de validade deste Contrato, exceto
em
face da supenreniência de normas federais apücáveis à especie.
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3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços, caso ôcoÍTa o

desequilibrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente seráo

discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de

liquidaçáo qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteraçáo de preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento.

cL,(usur.a QUARTA - DA DoraçÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)

dotaçáo(ões) orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por
meio de emissão de Notas de Em o conforme tabela abaixo:

cLÁusuLA QTTINTA - Do PRÂz,o, coltDIçÕF§ DE EITTRDGA E RECEBIMENTo
rx) o&rEno

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega, quando requisitada pela
secretaria interessada, durante a vigência do contrato'

5.2. Os materiais que náo atenderem as condiçôes descritas neste termo de

referência ou que apresentârem quaisquer vicios de fabricaçáo, serão imediatamente
devolvidos pela GoNTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de

5 (cinco) dias úteis a contâr da data de sua notihcaçáo formal por parte da Secretaria
Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

5.3 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em
até 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de

empenho/ Solicitaçáo.

CLÁUSUI,A SE.TTA DAS COIII)IçOES DE PAGAUENTO DO OR'ENO

PRINCDEPARTAMENTOFI INCIONALDESP ELEMENTO DESCRIçÃo

772
DWISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECTMENTOl 1.02.00.20.606.00 | t.2.0573390302500
MATERIÂL PARA

MANUTENCAO DE BENS
MOvE

4295

6. 1. A empresa deverâ fornecer os produtos solicitados, integralmente , no praz)
estabelecido.
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6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em função do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substituídos,
com a mesma qualidade e quantidade, no prazn de O5 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcronanos na
entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com deúda justifrcativa.
6.6. A Contratante proúdenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor hxado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestâdo o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l*i 123106 e 147/14.
Em caso de náo informaçáo da alíquota serâ aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das l,eis já mencionadas.

cLllusul"a SETIUÂ - DAs oBRrcAçÕps oa Co!ÍTRÂTANTE

7. l. oBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. 1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisição do material;

7.1.2. Efetvar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;
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7.2. FiscaJizar o recebimento do objeto, de acordo com edgências do Termo de

Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a cQNTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibíltzar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

cLAUSt LA OTTAVA - DAS OBRTGAçôES DÂ COI|TRÂTN)A

S.1. OBzuGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitação e

de qualiÍicaçáo exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CoNTRATANTE, durante o período de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes â entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em pârte, o objeto do presente.

cL/iust ur NoNÂ - DA FIScALIzAçÃo

9.1. A hscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;

9.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçáo;

9.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CL/iUSULA DÉCIMÂ - DAS PEI|ÁLIDADES

1O. 1. Com fundamento no artigo 7" dal*i n" lO.52O 12002, quem convocado dentro
do pram de validade de sua proposta, náo celebrar o contrâto, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
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ou fraudar na execuçáo do contrâto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a Administração Municipal.

10.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sânções:
I - adveúência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pÍazo esüpulado, de 1%o (um por
cento) do valor total contrâtado, por dia decorrido, até o limite de l0% (dez por
cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 1O (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de lOo/o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contâr do segundo dia da data da
notificação da rejeiçáo: O,3o/o (znro vírgula três por cento) do valor total da nota Íiscal,
por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as fa-lhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10%o
(dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na tri Federal n" 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contratado.

10.3. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratâr
com a CONTRATANTE, pelo praza de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os moüvos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sançáo aplicada com base no
item acima.

1O.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no pÍazÃ de O7 (sete) dias
corridos a contar da apücação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisáo contratuâl;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

10.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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cr,Áusur"e pÉcru.e pRruEIRÂ - er,tnnlçÃo coI{TRÂTUÂL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da ki Federal n" 8.666193, medialte o correspondente termo de
aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor sigrratário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
estimado de contratâçáo.

11.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relaçáo que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administração
ir,rbti"" para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutençáo do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de

fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

11.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as partes pactuâram
inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de

Decomposição de Preços.

cL/iusulA DÉicluÂ sDeIrIfDA - DA TRAUDE E DA coRRUPçÃo

Os licitantes e o contratado devem observar e faznr observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padráo de éüca durante
todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual'

SUBCIÁUSUL,A PRIUEIRA - Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as
seguintes práticas:

a) "prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantâgem com o objetivo
de influenciar a açáo de servidor público no processo de
licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "pÉtica fraudulenta": a falsificaçâo ou omissáo dos fatos,
com o objelivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de
execução de contrato;
c) "pnitica conlulada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, rrisando estabelecer preços em níveis artificiais e
náo-compeütivos;
d) "prática coercitiva": câusar dano ou arneaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.



e) "práttca obetrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou fazrr declarações falsas aos
representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
Íinanceiro mulülateral promover inspeçáo'

st BCL{USUL/\ SEGITIIDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adialtamento ou reembolso, este

orlanismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoâ fisica, inclusive declarando-

a inelegível, indefrnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

fi.rrr"iãao" pelo organismo "., à qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas'

fraüdulentas, colusivas, 
"o..ãidr"" 

ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da

execuçáo um contrâto financiado pelo organismo'

SUBCL(US1;1Á TERCEIRA - Considerando os propósitos das clâusulas acima, a
CoNTRATÂDA concorda e autor]rza que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralment", por organismo frnanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos

os documentos, contâs e registros rãlacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato."

CLiUSULA DÉ:CIUA TERCEIRA - IX)S IX)CIIUEIIToS MTBGRÂNTES DO

cor{TRATO E LEGISUTçÃo ÂPLICÁVEL
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de direito e para melhor caracteitzaçáo da execução dos13.1. Para todos os efeitos
fornecimentos, bem como
obrigações ora contraídas,

-l2jl9, 
na modalidade

propostas de Preços e os do

rocedimentos e nofinas decorrentes das
Contrato o processo Administrativo n"
seus respecüvos anexos, em especial, as

para definir p
integram este

e

cumentos de habilitaçáo do fornecedor.

13.2. A execuçáo do contrato será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares âplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a ki Federal

n" 8.666, de 2l I 06 I 1993.

cLÁusuLA DÍ)cruA QUARTA - DAs DIsPosIçÕEs Í.INÂIS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de

lucros cessantes;

14.2. Fíca eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios

decorrentes do objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que se confrgure' 

Alto paraíso- pR, 
- 

de Junho de 201g.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dercio Jardim Junior

Testemunhas:
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PARECERJURIDICO

Pregão Presencial N' 052/2019

Processo Administrativo to 077 /2019

Objeto: "Aquisição de peças de reposição para aplicação nas grades

nivãladora e aradora, pertencente à Secretaria Municipal de

Agropecuária e Abastecimento, conforme condições e especificações

estabelecidas no Edital - Anexo I-A".

AlicitaçãoemanáliseéaqueladequetrataoEditaldePregãono
o52l2ol9, tratando da licita;ão na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura

úonicipai de Alto paraíso, objetivando a aquisição de peças de reposição para aplicação nas

grades 
'ni,reladora e aradorá, pertencente à secretaria Municipal de Agropecuríria e

Abastecimento.

Apósajustificativaporpartedoórgãosolicitanteinformandoa
necessidade de concrJtização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação

ã. p."ço, para o pregoei.ã fo..* o "Preço de Referência", para análise de aceitabilidade

das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a

classificação da dotação orçamenúria e confirmação e reserva de saldo para a referida

aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer

inegularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório podem

ser ãefinidos como bens 
"à-oot 

e, portanto, podem ser licitados através da modalidade

pregão presencial, nos termos daLei 10.52012002'

ConformeasliçõesdeMARÇALJUSTENFILHO"'bemouserviço
comum é aquele que apresenta sob identidade e características padronizadas e que se

encontra dfiponívil, a qualquer íempo, num mercado próprio" (ruSTEN FILHO' Marçal'

Pregão. 2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30)'

Regrageral,taisbenseserviçosapresentam-Sesob..identidadese
características padroniiadas] na medida em que são deÍinidos de modo uniforme e geral'

Àà.-uir, .n"o'nt u--r" disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem

várias empresas capacitadas para prestáJos.

I



Bemcomo,noquetangeaospressupostosexigidospelamodalidade
licitatória Pregão, a comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio

deverão observar os requisitos delineados na Lei 10.52012002, precipuamente nos

regramentos do art. 3'e 4ô da Lei lo.520l2oo2 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que

.oi b"r, u""r"u de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9').

EstaProcuradoriaJurídicaressaltaaosMembrosdaComissãode
Licitaçao e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666193, bem como

"á 
eri. sr da Leiôrgânica do Município de Àfto paraíso, que disciplina asproibições de

contratar com o Muniiípio, e proibiçãoàe participar de Licitação, realizada pela Prefeitura'

Estando,portanto,regularoprocessolicitatórioatéaqui'respeitando
todos os requisitos legais ,eÉàntes a esta;apa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica

à;pr.f"i*;, Municilal de Alto paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei

áAi,dl aaparecer fàvorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
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E o parecer.

o 0 de Julho de 2019

elfimrt n
Procurador un al

OAB/PR 768

2
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Processo AdrninlstÍativo n" O77 I 2Ol9
Pregão Presencial f O52l2Ol9

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, n." 900, torna público que realizará no local e data
abaixo, Certdrrv ttcttatórto na. n?o,dalld.ade PRE,GÃO I'IA fORUe
PRE§,EIfiIAL, para o seguinte:

O&IDTO: 'Aqulslção de peças de teposlção para a1»llcação nas grades
Iiflgr,laldora e Aradora, Pertencente à Secretorta Municipal de
Agrcpecttôrta e Abo.steclntcnto, conJorrne condições e especiffcações
estahelec'ldas no Edltal - Anexo I-A"

llos termos do artigo 48, inclso I, da Iêi Complementar
alterado pela Lci Compleaentar l47l20l4, a preseate
destiaado à parttcipaçâo exclusiva de ME E EPP.

r23l20í16,
licitação ê

Iitdo hannndo proposta exclusiw de partlctpação das frIPE',S, EPP'S e
MDPS, o pregetro poderú negoclar com outrrrs emltresla.s po:rtlcfu,a;n,tes

do ptocesso que ttd,o se enqua.dtem como toL

TIfu: MEIitr).R PRF4O rcR IÍ,TE

I|ATA DE ABERTURA: 16/07/2019 - O8h3Om - §,o'la de Reunlões da
heÍeíaüa Munlcfinl

LF4reÍIs/,.aç;áÍO APUCÁWL: Lei Federa-l n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da tei
Federal n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de

maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Pederal no

7.89212013, da tri Complementar l23l2006, tri Complementar 147 l2Ol4 e

demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie'

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaçáo poderáo ser
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:3O

e das 13:O0 ás 17:00, maiores informaçôes pelo telefone (44) 3664-1320 ou no
site www.altoparaiso. or. sov.br

'Co
nforme aÍt. 32 da L,ei Fede 66 le3.

Edilicio da Prefeitura Munici stado do
Paranâ, ao 01 dia do mês de Julho de
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GAI{A- COr. DE PEçAS p/ vEcrrl-o§ LTDA-
CIOTTITRATO SOCIAL

GISLEI PEREkA ÍXlS SAlflOq brdÉ*a sokia nasd.Ía
€mpíesata, ilsla no CPFrt/F soà é 705.9602690, poÍera
ir€nliiHê RG Íf. 5.070.6-14 SSP+R. rcsilenE e (bíicHa na Av.
da funsêca, Íf 26/9, Pq. Da*{q l.rmEàÍE+R" CEÊ trfíE1T,OeÂll^
FOm{L àr*ia, sofeire, nãrira em O5n8 1978, eíg€sàa
cPF/ffi sob ÍÉ gaô-724.419-36, poíta.bra da crteia ê ÍteÍHe RG n . ô.7ã62@-0
SSP+R, Íq*,aíG ê óoaÍú Íra Ar. L*hgá, Ír' 1881, Cass" C€aüo, Alo Pâraíso -
PR. CEFI E752&{n0, RESOL\,EI, p.Í e§e irsúuÍÍEírb EtirraÍ de cmtrab e na
rrlelrr híÍa dê ú!fu, cstst i ura Soclrdrdo Erf.Bh Lln rd. qrr sê Ícgcrâ
pêhs üqtc Í.052 a í.087 da Ld n.'l0-rl{E. de 10 de tsteio ô 2ÍÍ)2, pêbs demis
dspo6lç6.s|eÍf* adcâreÊ â espêde e pÊB cHt§rtss se$ftEs:

c[.Âusr-A ffiÂ - ]{OG ffiSâlüAL SÉDE E OOffi.Xr: A sêdade Í,irâ sob o ÍEíne
ençreaU ô GAIIA - COX- DÊ PEçAS P, \rElGtf,{)S LTDÀ e terâ sodê e ddr*ílb na Av' Pcdro

alÊm ac Saroe' Íf íE&). Cento. Ab Pardso +R' CEP 87-528{m-

Gllu$r-A sE§rDA - Fr.n§E qTTRAS DffiEnA§ A sodd* pod€rá 8 quahE tilPo,
üiorHEfdql qrf8 dc9€ndàt(à no p€üs oll ÍE exEir, ÍneüilE #âção dlüaütd õ*rada
pübd66sócbs-

Cl-AlEluf IERCEnA - OBEIO ü,CUL A saied* H pc oti:b a ê!çlú.ção do rrm dô:
Comêícb a vdêi, ê peças e *essü're ÍEvc p€!'â Yelcttlc arblrbíe e Servipe de ÍnaÍlubnçáo e
Ílraçib mdtha de reÍrdcxta6.ÍÉbÍên

G|.ÁUSITA q'AÍTTA . NÚClo DAS ATN'DAI'ES E PRAJZO T}E ÍIRAçÀO DA S(rcEI'AT'E: A
si€dde iúierá sraa elivirdos dtr 23101/2ü)7 e s€u F@ dE dlJrôÉo é por tBíÍpo hdGHrÍ.na(b .

ct^r$rá QtIIfA - GAPÍTAL SOCI L: O câpAI socã s.rá ê Rt 10.m.(m ( dez ÍÍf, Íeab ),
ürrudo €Ín 10.(m ( dez írü ) qlr@s no yebr dc R$ I,m (um real), * uÍna, slb€cÍitrs e
itgÍtras, ÍrcÉt ab, em Ínoêda cdrenE do País, pá6 sôda§ e (fsEhrkh da seg[lhE bíma:

socro (Í) StxrTAs YAL(n
GEIT.ET PENERA OGSâXÍ(E f,LÚ 5.m 5.0@,00
AIIACR'SIIIIA F(reI s.m ae f,ooat.ú
rgt^L t00_m íooo r0.000,00

G|Â,sILA SEXÍA - REfiIGIAB|LAIE ÍtAS SóclA,§ A ll.pils.àIdado dâ da !ócb ê Í€!ü*a
s ydú de sra gxtaq ínas Hc resPo.rdeín soldãfaÍrÊnE pde hEgrrf'sqáo ô capüd scà|,
cúÉilDGpô nort 1.0e di Lc, 10.&lm-

crÁusua sÉiul - cEssÃo E TRÀxsFERârcrA DE cEx)TAs: As qrota§ §âo idivi§vês ê nâo
podeíâ ser cÊG q! EilsÊriras a EícêiG seÍn o cqlseíüirstb da otllre sócà, a qJ€ín tca
§eglfdo, eÍÍr Uddade de condções e píêço, o üeao ê píefríência paÍa a $a {risiÉo se posi*<
àven a fuaeldo, se Í€ffi ã cesstu rbh' a afreraçáo cúfafud peíhenE

Pararyô úIco: A 8ôda qte pí€eenda cú q, ffiÍ EG o paÍte ê sÉ. (f,toE deveÍá
noaificü poÍ çsqb e qíÍa sóci\ ffiI*l- do a $raÍ{idde de quG poÊh à ye«tq o pírço, bflla
e ÍÍao de fE$meÍ{q Eâ (|t.Ê edes eEíçam ou Íe mcaern ao &êib de pÍeeÍàlct, qlre dercaão
bdeítso de gl (tilâ) d§, corfic do rccetinenb da neção qI em pr@ úrir a criÉrb da
sócà dglrrb. Se bdas 6 sócbs ÍIr'ÊêsEBín sr úBb de prcftÍ€ncaa, a re<sáo das quÉs sê Êrá
Ít8 FopoaÉo (b sro6 qre enlão P(Esrleem. EecoÍÍido
trEftíÊíxâ õ sG pú& sÉÍ hrÍtÍÍEntê úP@Ê

êxEpraosem qrsei @db o
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GÂr{Â - coü- DE PEçAS P/ VETCTTLOS LTDâ-
C'OIITRATO SOCIÂL

GIÂU§T.A üTAYA. ANüSÍRAçÀO DA S(rcGDAT'E E TÃx) OO T«)E
dnitiú€o da sfi*íade derá as só(iis GtSl-El PEnGnA DGt SANTOS e
FOüGÍ)i[. cgÍl G Podêí€s e âürilo€s ê geÍf e dÉrisrr c negftiE da
h aüúa e FiramerlE idiiJ e ero-a iudÉrrsrtq perdtê Ôígác PÚô[co6'

b€íÍr cdÍp fdi:a bó§ os demaê #
inÉr€6ses e düEb de §ocirdafê. artoÍizalo o t so do noflÉ

ou a p.op.i.sadê

cllus|f.A usIA SÉcr.iaA - FAI-EC-IÍIO OU ]IEtDaçÂO f Só(I : Falec$(b q,

hEíffi q4ltÍ sóda, a s# oqrirsá §Í§ dt il# dn G lEíd€16! srEessoíes e o

üry--ità--"i*, pocslçl ot heriíiab rtgÉsê d* dt (b.ód.. ÍÍlí5âo€.ü§i o v*r de

;ã 11g;r* *,á àl* e f+*a* coír base na süração gfnonia dâ sj(râde á data da

cadçáo, vgi§cú crn b*rçocçc<iefne* lü,{r.do'

ffi tffi - O íErc paocaúíFnb será addtslo ern outs(,s cã(E sn qtre a smàdde se

rrdneqrrrEÉa gres&.

[-..r_i: ].:.:::.{Ell
r:f i'§i;dr'á

060

êíffi píiv# € EícÍic êín gerd'
omsecrlçto (b otiriYc oi, à ffi dc
eíÍpÍesaH boHatsÊ.

6 1..- Ê voddo o up do noírt g.Írpí€ãH Gín ati\riradE câÚaú6 A irElssÊ lcbl ou aÊsrr§

tio;.b;.É ct 
-til,o. A +ratquet ite qres dr de EítêiEs' bêm com oneÍeÍ dl sle|ll bens

iroÉÉ aa sãiEoae, sn atbÍizaçâ da o,rr8 sÓcja

a 2.- FüIa§ c effifadrc, at rlb isffi, dEühi em ÍrqÍG--da si{ade'
il;lE* pr" pcríod; dr.t ,rrü*, dGr€ndo o. iúrrrrato de ngrde c.Fêciftâ. c sê ê

op.Íaçõ6s a süÍl Fa*dc.
ctÁu€ur xou - RãnAD F'RÔlIgG: Âs €ócãs poder&. dE anrm e6ído. ôÚ una

ffi 1gi5[; ma <re'p16 airc'. oüta,v6 as dspcriFe. íqrtarrEnfirc6 píütcírss.

cl.Ât,§,.À DÊilA . EMGTGIO SOCIAI- ]ETONSIRAçOES FIl TrcERÂS E PARIrc?AçÃO
OAi-SOCfÀ§ nç RÉ ITADOS Ao EíÍÍüp da cee egddo socüd, eín 31 de dezeÍnbío. o

ffi"d;pr§á coít8 itislificãtb dê süe aÍh**sÚaÉo' Píocsdeído à €hüotEeào do iwentâit'
d" iÉç";ái-,üd e do báfço th rgfllãro ecoÍtüticd O fso ar|râú serâ ú§üürldo ê aíIb
can a oáni5acão do cú un á enf,e, podendo ser rlsttú6G hrcíG ingm€üári6! sêíldo os

,rfrilffi6s dn o lro dimdo iE ftd 66 €scici, sqid. Oore*b gêiti6' seÍão

coírpers# un sd(b de Íê§êí116 exisEÍtEs.

crlrrsur DÊilA PtlGnA - Jlf,O ,E}{TO DAs GOÍTAS: }{6 q$o ÍrÉ sÊgritÊs m
enr*. ó 

"oscLlo 
sodd, a sócb d.beíÍb soàre a corb c OcCgr-b güúi*add!. $rütdo

boca$.

í*ro||bülÉo-ÂlÉ3)(üfila}(EtlBÚaülam'cd8pÍagrEUnEb,obatsnçopermonrdeo
ê d;6515 onfiico OiYcnr'ss PoÉbq PoÍ cscÍio' e com a p6nre do rea@nrc Ísc66inênb' à

dspoCçe rb §ó<ra qÉ rú 6aíqüÍr a aÚnhÊfnção.

Í5 o\ J§\3
É)

J§

2&

Esiúrb Coff Udo' R.r hÍ€t l' r'tiL'Za L fhrrrn Pr. Fac (.14) J6l+33ó-§
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GÀN/{- COH. DE PEçÂS P/ VErCüLrO§ LTDA-
OOHTRATO S(ETÂL

cllug.ll' DH^ (!üRTÂ - colfrcAçÂo ÍrE EilqrÂITRAEI{rO ÍrE

As sürb derlrau Pra 6 Éls do ãt 5" da t€i Íto. 9.8't1í99' Sre:
a! a socãtade se ênquadÍa na skÉçào de ÍÍÚcÍoeínpíÊÊa:

ereÍt,cio, rÉo arcederá o lrrib
D o tràí ü Í€cêiE bruta anud da sr*{de. no PÍesefiE

irciso I ô ãt f da L€i Íl' 9-841rS,ffitaÍdoodispÉm§ío , <b rcsrm atigp;

c) a saixtde Íá sê eí4radÍe ern qtatilF (h t&Ôte§es de eJdusáo ÍdainaÍh m at 3P da

Alb ffi - PR 29 de Janeio de ãx)7'

GISLE Âll^

061

nrsra Lei

crJlu$,rDffiAqlnÍrA.F(tReFha..êtooftíodct,t[E8llafRprao€rc.!ic.oêo
ffiããm". oà6dÉ* ,""1tttl"" dG# coír6' Í€ÍttíÍi'lfl5o' expí€§sâm$te' a

;;ü; oiq P.. íds trivaêga'o q'E **t

E Dú cs! tír dÍ\ tuslo§ e GÚÜÉ'ldoq dülf !âvran c s*ran o P'G!.írt' h'ür.ímntD eín 3

66) vbs ft igrd leír e rofiia. &ããdt* íil"'Ê px S e por seus nerOeic a clrngrülo em bde

Cg.TBEíIIG.

</

orl

o\ Joú

@
J§"t

Esüó.iocortlblUdlo,RrrFctohtl.S!34Zorer"UlrrrrrrPr.Folc(l{)3ó2*33ó5
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PRmEII{A ALTEXAçAlrrr(rÜl r(Â.tt ÂLlrÂ lÍr;|tsÀrALE
GAI{A -cO[. DE PEçAS PTVEICULOS LTDÀ rE

CNPJIilF: lf G.6rel70r001 €9
illRE: 4í2.058d16Sí

;ps abaixo ibrlificaths e qualficadc:
t

À-d :Er€.sllcEa$ $ntusllÍIdt$x

Ercritúrio Contlbil llaito, Rur Pcrobel' 3984 Zou I' Unurnre
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F)ôâ , Íb 3
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GISTEI PERERA DOS SANTOS, besileira, sdEira, nasdda em

lEYrrelral-g? 970, nafu ral de l,Jmuarama-PR. empresáÊt' Lrscrih no CPF/MF sob no.

.26$m, poÍtadoÍa da carteira de kfedidade RG ne. 5-070.0674/gSP-

PR, rcsitenE e ddnira& na Av. Aqgeb Motlirâ da Fonseca, m79, Pq.

Danieb, UmuaranePR' CEP: 87$&370

)

T

2l AtlA CfiISTINA FOMGOT{|, braÉileka, solbFa, naacida ern (ED6/í978'

Éüã a. UmuaÍam&PR, emPÍesáÍb, inscÍüa no CPF/tlF aob no'

ird;rr.aiN6. portadora da cart&a ae i*erÚdade RG no' 6'756'2024'ssP-
ÉÉ,',*id.ú" 

"'ÁríÍtfrclBada 
na Av. llaringá, 188Í, Ce' cenbo' Afro P8ÍaisÊ

PR, CEP:87528-0m.

Únkzs sócts coÍnPonenb§ da sociúade enpresárb-fimiHa-g§ gtra- rygl
#;-."b-;;",*'dê GAilA - cil. DE PEçAS P' r/Elcl'LOS LTDÀ HE'

;;-."d" na Av. Pedro Amaro dc Santos, 1880, Ceffio' Alb PaÍabcP&
cÉi; 

-átsas{m, e inscrih no CNPJ/MF sob no. 08'612'170í000139,
r*i"mA" na únta ComeÍcial do PararÉ sob no 4í 2'(88@8$'1 em

'xíaiíàw, lesolveíÍt alterar o coobato social mediârb as cond§ôes

estabelecik nas dusuhs seguÍntes:

cút suLÂ pFg[EtRA - DA ALTERAçÃ9 DA SEIIE S(rcUL: O endereço da Píe!ênb
.oAeO"O" q,r" à na Av. Pedro Amaro dos Sart6, Í880, Cenüo, Alb Pa;2bo+R. CEP:

óiáãB{OO,-f,c" alterado para Ay. Licário Soerss Súntoc, 4ã, Contro, CEP: 8753S000,

haraima+R

CúI}SULA SEGUI|DA - DA ALTER/ÀçÃO DO OBJEÍO SOCIÂL A socidads quG bíIt por

obiêto social a êploÍeqb do rarno de: Cornérdo a vaÍeio de p€ças e aCêss&ios no\rG paÍ:l

veicutoc aubÍnoioÍes ê SêÍYiços de manubnçfo ê I3p€raçâo mecânft:a tta velculoa

aubrúíes., p§e a paÍttu d€§ta dab a ter o reguffi objeto: cotnórío a varelo de peças

e acgórioo' noyoa o uradc para veÍcüloc anbmotors; coí|láÍEio varlhta do
lubrficenb.; comárclo vâltlbta de lbrngBnr e lbrranrentrr; comórcio vaçfbla tle
mabdefr hEÉullcc; Gqnarclo vaÍêrlst! da m&dalt de conctrução dn gsal;
Coínórtlo vandbúa de peças e knplcmentoc noa e uadc para ffiores.
cúusulÂ TERCEIRA - DO INGRESSO DE SóCIO: lngrcssa na socbdade PEDRO

HENRCUE DOS SANTOS SOUZÀ brasllêbo natrral do nabral ê t muarâmaPR' so[êno'
nasciro êm 041032004, menor lnpúbete, inscrilo no CPF/MF sob no- 102225.799'43'
poÍtafu da oar{idão de nasr*nenb íP. 2.7fi, livÍo 4.06, fohas no m5, Sêrvigo Núrbl e
ifegbüo Cir,fl de \na Rica do lYâi - Pí, ÍEsidênb e domi#a& na Av. Pedo Amro dos
SaÍrb§, íí4, Cesa, CentÍo, Alto Parebô'PR. CEP: E752&(xX)' Íêpresêítta(lo PoÍ §uâ màê
Gbhi Pertrlra doo Sanbs, Já qrnliffcada no Ptarnbulo.
CLÁtXlUlá qTARTA - O sódo ingÍEssanE decbra conhecer a 3iüraçâo onômi:a e
fnaneira da soc{edade, fcando suFrogado nos diÍêib e obdgaçôes do

fuishumenb.
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- Fàrd2Ô3

ffi'n=m-ffim'Effiffiffi
ffi
SAIITOS SOIrZÀ aciÍna qua

ffiru
cedir,as.

i"HHffitlà;iffim*ry§àtT trH:Hff#ffi
ente c sóch6 :

Ercritório CouÚbll Üullo, Ror Pcrob{ 39§'7oo'!'

BSr
E§E.!.l<êH!

EãI
G'F 's_it

Ê§§

ãg§

9.5009.5095.m ínDosGISLEN 5.ü) t0.@10.000DOS 100-00
TOTAL

I

Ib-u
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064PR|[E|RA ATTERAçÃO COrrUruru- DA S(rcEDADE
GANÂ.CO[ DE PEçAS P'I/EICULOSLTDÀ IE

Ct{PJltF: no (r8.6í2.í70fimí39
l{lRE:4í2188&l6&í : r '

CúffSUU OÉqm PruIE|RA - FORO: Fica dêb o fum da coÍnarca de Umuarama-PR

mra o exerclcio e o crimEimento dos diÍêitos e obÍigações ÍesultanGs d€§tê conffi, coíl
&,reuú r.n6nAa a quaduer otrto, por nnb spe65l ou pÍiviloghdo quo §da ou Yrnha 5êÍ.

CúU.sUl-A DÉCIIA SEGUNDA: - Pemanecgn Lla[êre.,as as Oemb cltu§uhs Úgenbs

quê nâo co[dir€Ín coín e§ dispciçÕes do píê§êntê insfumeilb-

E DoÍ esbÍsíÍt 8sB!n, iusfu§ ê coÍÚetado6', hvÍam e a§sinaÍn, a pÍeseÍE, ern- 3 (t€s) vhs de

ffi;b"..-6-";*ifiú"*. n"lnênb poÍ §, aegs treÉeirc e sgesorce legab a cun,rí-

lo enr tsdoe e seus brmc-

lcarain+PÍ, í0 do maíço de 2012

GISLEI FORnG()llt

PEDRO sot zA
[ÃE

SAilTOS

Tiüü
-fÍütrrtd
.E iaarffi'

cErrEo o REEFrrc * zol03l2srBr*Rc 2012156138Oh*ízt$«to.DE
§cÊ íXoErrA
§EcnÉrlrccnll.

RO

Í:.

ílsl

ffii

*
r

=ii#ffi"ffi
ETrlra:al 2 O:t116250 I
tL-a . ta!!ctst tttcEoa
ItDi - r

.\

l

I

4
Enriúrlo Corúbll Unllo' Ru PcrobcL 3910' Zor I' Umurnor Pr' Fonc xr*3x5
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065
SEGUNDA ALTERAçÃO @}fTRATUAL DA

GANA. COT. DE PEçAS P'VEICULOS LTDÀ IE
G]{PJ,IF: Íto 08.612.í701000l€9

l{lRE: tlí2.0580!H},1

Os abano itenfficadce qualficade:

#
É.tü.b G0.Ê 1rúo' L,.rcld, 3gf,D b T l,lúErn'Í' fil

Tern consütu|da €íúe si" uma socirdade €ín9l€sátüa linftada que güa

"".t" onaca sob o lunE de Gâ,llÂ'Gil. OE PEç^S P' VEICUL§
tTDÀ'fE, corn sede na Av. LiÉrio Sereg Sg&' 42í. CeÍÚo' baÍain+
pà. 

-crÉ 
óissoaoo. e iscrüa m Gl{PJ/l# sob Íro. (t8-61217ünfi€0.

;àirú"d" na Junta Conren al Ô PaÍatÉ §ob Ílo 412'06862ôG1 em

Zütf;511Z e úttina amr4g coÍtlÍü16l ÍEg6üda 6ob no. 20t2t58/t380

"n 

-âOmsrzotz, 
Íesotem arcrar o Gonüe so&il me&nb as cqtdhõe§

€stabobcidrc Í16 cÉua{r s4nrirbs:

3

nrcnE rÁTCItrr

*clát 
Sutâ pREtA - DO ilcRESSo oe SÓGIq trt essa na sodo& a rótà

GlStlütE 
-ÍrEREnA ôC-sArro8t braslêtla, naümt-t|e [fnsrn*PR'' goüEia,

ffir" "ri 
iúiÀS7ã, enPíesâte' iÍrscÍita-m CPFTUF 8ob Íro' (P3'754'18$05'

i"rt d"- d; eerÉr" osioer|üã* RG Ír". 7.71F.69&írsSP+R' Íq*lsíÊ e dornif&
["Ãr. p"Oroarrrarodc SeÍüg' 5S4' C€Ítüo'AbParahoPR' CEP: S752BOO0'

clA|glr gBq.ipA: A 3ócb rrg€.saÍ{B ÔGbre cÚlE a ltlaÉo €oqÚrE s

frraneha rla sod€61gíra, ãô r1Étogado rro dietos e oht;1g!e decorenbs do

pÍEsÍtb hÚuÍEÍüo-

ctÁxruáTERGEnA'oÀREInADAE-sGRE§soDEsÔclG:Rdiacdaffid" ; io"a êréisr-i;enernn Dos sANTos, aclna qtn§icda' renderdo e

üarÉúnlo, *rn o - 
'Oc 

ogtos sódc,8 9'500 (rnve rf, e qiüenb)
*O i*Srffi, rn,iãO".ot "ttdo 

Pab' qt P§li p€b v1orluÉC66 R'3

-[,*

t{
í5 Jô\Í
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SEGUNDAALTERAçÃO

::üi.@
GOTITRATUAL DA SOCIEDAETI||âilÃ

GANA - COn DE PEçAS PTVEICULOSI LTDÀ
Cl{PJlfF: no 6.612170rÚ0Í€0

lllRE:4í2058ff6G1

qlusu-l oÍTAvA: PoírÍEFcsíÍt r*fe as dsrÉ câI8Iüa3

"ofoietn 
cun c dhpoc{fÉea do píeoenb irümaro'

Eooresiarern§rln'!ÜsGeGoíffi6,hvrgrreassürarnla.pÍêeÍúÊlfi'3(ü€s)Ybs
;.iã,ÃAãffit'"btist dt*-fi,ihre|É por si, san hedaüa ê suogBsgg lqsis a

curprl{o gn Udc G §ans lÊÍlÍlo3'

lcan*na+r, OZ Ôtsil*o & 2013'

Éo

PÉ['RÍ)

Il.-OlcÊ rÁTeq-!.

80tE
$AIÃE

DGSâTÍTG

il*a^
DG

{t

,t --

t')

,@

':.\

I Êiil,

B.ltb d r,Êí!a*tEThLl--ãice("fg,iÜ

.,,} Jo\3
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TERGEIRA ALTERAçÃO GONTRATU.AL DA SOCTEDADE'-'-üiiÁrcõú. óe pEçrs ptve'tculos ma

CNPJTMF: no 08'6í2't7010001 39
NIRE: 412'05E6260'1

Folha: I de 3

Os abaixo identmcados e qualificados:

1) PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA' brasileiro natural de natural

;'"';;ã#;:ià,-;[.^, nascido em 04/03/2004' menor impúbere'

tscriü; óÉHúF sou À'' 1oz'zzs:s+43' portador da certidão de

H;;i;;i" n;. à.zso, livro A{6' rolhas n! 005' -serviço 
Notarial .e

iiãi"iã ôirir de Vila Rica do lvaí - Fr' expedido eín 12103/2004' residente

]?á",;üirüàI, *'Ài.'Éãã. et"'p dos §antos' 574' casa' centÍo' Alto

F#i.ãi;n,-cÉi: szszeoóó, reeiesentado por sua máe Glslel Perelra

dos Santos, qualiticada abaixo'

2t GISLAINE PEREIRA DOS SANTOS' brasileira' maioÍ' solteira' nescida em

iâffiÇd,;;,ràr oã ur*-,aããjCn,-émp'*sa'i?' i!y!" no cPF/MF sob no'

óãã.iA:iãb-ôípãrtãao." o" à'tãii' át iobntioaoe civir no'7'736'8e8-1/sSF/PR'

exoedida em 03/07/1996, áJú"tt" e domiciliad-a^na Av' Pedro Amaro dos

Éãriãi. sú, céntro, Alto Paraiso'PR' cEP: 87528{00'

únicos sócios csmponentes da sociedade eqoç9!-19^!pitada que gka nesta

;;;;;;;;;"re o'e oana -ôoú. oe PEçAs P/ vEic-uLos LrDA' mm sede

ff"Ã": ffiil úãi""'õãntor, 421, Cenfó, lcaÍaima-pR, cEP E7530{00, e

ii.,iíiiá ,i.iôúpyr,,rr *o n",-oÉ.orz.izoloool-ss, regisrrada na Junta comercial

;op;;aná iãu n" +rz.osagzoo_r em zgtolaoo7 e úttima alteração contrahg!

["i=t ãà 
"ãú ";. 

zotsmozeeo em 09/01/2013; resolvem âltêrar o @ntato s@ial

ãEàiãni" 
"t 

condiçóes estabelecidas nas cláusulas sêguintes:

GLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAçÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que bm por

obieto sociat a exPloração do ramo de: Comércio ã vare.,o de peças e acessório§ novos e usados

para veiculos eutomotores : Comêrcio vareiista de lubriÍica ntesi ComéÍcio varejista de fenagens e

ferramentas; Comércio va re.lista de materiais hidráulicos; Comércio varejista de materiais de

construção em geral e Comércio vaÍejistra de quinquilharias Para uso agricola, passa a PaÍtir desta

datââteroseguinte objeto: comércio a varEio de peças e acessórlos noYos para veículos

!- automotoresi Comércio a vateio de peças e aoessórios usados para veícl los automotorss

Comércio vaejIsta de lubrificantes; Comércio varejlsta de fermgens e furramentes

Comércio varejista de materiais hidráulicos; Coméreio varetiste de matêriais de constÍuçáo

em geral; Gomércio varejlsta de quinquilharias para uso agrlcola; Gomércio a vareio de

pneumáticos e câmarasde'ar; Comércio atacadista de máquinas, apaÍelhos e equipamentos

Para uso agropecuário; partes e Pegasi Comércio atacadista de roup* e acessórlos para

uso profissional e de segurança do trabalho ; ComéÍclo vaÍ€Jlsta de csl, areia' pêdra brlhda'

t$olos e telhas; Comórclo atacadlsta dê materials de construÉo em geral; Comérclo

atacadista de bombas e compressoÍes; paÉe§ e poças; Comércio atacedi§tâ de fenagens e

ferramenkrs; Comérclo atacad ista de equlpamentos elétrlcos dê uso pessoal e doméílco ê

Gomércio atacadista de máqui nas ê equlpamêntos garà uso industÍla paÉes e peFs.

0> ln\s
/-

ü)ú- _v_II'II
lrÀrÍÀ drf,roÀ II oo tar NÀ |

clElIaI@ O MIS:IIO E 21l05/201t t1:
Pio:nocll,o: 1622?L897 D! lLl 05 l2OtA.
lLt01138lt0. rllB: 11205852601-
GÀllÀ - COI. Dl lq§ P/ YtIClrI.Og llDÀ.

aoB l! 01122?r8tr-
DB

§d

LLb€rÊâd Eôq!,
alc8ÍÍrrÀ-GrÀ.L

coarEaÀ, 21105/201!
rlí..q,!ês.Íâcll.pr.sd.b!

dâd. (|,â!re docur.rrro, d€ tqrrêssoi ticâ EuJ.ito à cqrrolrôçIo dt. su! rüt.aticlitritê lt6,, rcrlr.êlivo, portrtâ
Ioforr.Ãato aêul' rasl,.cti1ror códLgo! da r,ü:lflcacEo



TERCEIRA ALTERAçÃO CONTRATUA DA SOCIEDADE
GANA - cotu. óe eeças prveicuuos uroa

CNPJ/MF: no 08.612-17010001 39
NIRE: it'!2.0586260'1

Folhâ: 2 de 3
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CúUSUUI SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: lngressa na sociedade. a sócia GISLEI

iÉCÉfnn DOS SANTOS, maior, brasileira, natural de UmuaramaPR, solteira, nasckla em

zaoilõlo, empresária, inscrita no cpF/MF sob no. 705.960.26$00, portadora da carteira de

ia"ÃtiO"ã" iiúi n". S.OZO.0OZ+ISSP-PR, Íesidente e domiciliada na Av Pedro Amaro dos Santos'

574, CentÍo, Alto Paraiso'PR, CEP: 87528{00'

CLÁUSULA ÍERCEIRA. A sócia ingressante declara conhecer a situaÉo econÔmica e Íinanceira

Ja-socieàaOe, fi€ndo sub-rogado noi direitos e obrigações deconentes do presente instrumento'

CúUSULA QUARTA - DA RETIRADA E TRÂNSFERÊNCIA DE QUOTAS: Retira-se da

J*,ããà. o 
"r.lo 

pEDRo ÉÊ:runroue Dos sANTos souzA, acima qualificado.' transÍerindo Por

venda onerosa, *, o 
"on".núáÀú 

dos outros sócios, âs 5OO (quinhentas) quotas l!t"SÍeli3g1:
que possui pelo valor 

""i"i"ãi 
ãâ as 5@,00 {quinhentos reais) a sócia ingressante GlsLEl

ÊÊhÉrm oós SANTOS, aáma quatificaoa, dando plena quitação das quotas vendidas.

\- cúusuLA OUTNTA . DA TRANSFERÊNGIA DE QUOTAS: a sÔcia GISLAINE PEREIRA DOS

SANTOS, acima quatificadà,'à"t"nto- de 9.5O0 (nove mil e quinhentas) quotas no valor de R$

õ.Sgd,óO i*; mii e quintrintos reais), transíere por. v€nda onerosa, com o @nsontimento dos

ãuroi sOàr", q.SOg (qüatró mil e quinÉentas) quotas intêgrâlizadâs qu-e_qossui pelo v.alor nominal

ãã-ÀS a.so-o,bo (quairo mil e guinhentos reais) a socia clsLEl PEREIRA DOS SANTO§' acima

qualificada, dando plena quitação das quotas vendidas'

cúuSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIçÃO DO CAPTTÂL: Em viltude das modiÍicações havidas,

oca I socia inteiramente in ralizado em moeda naciona fica assim dMdido entre as sócias:

cúusulA sÉTlr,lA - DA DESIGNAçÃo DE ADUINISTRÂDoR: A sociedade passa a ser
admh,ristrâda pelas sócias GISLEI PEREIRA DOS SANTOS ê GISLÁ|NE PEREIRA DOS
SANTOS, a quem compete praticar todos os atos peÍtinentes à gestilo da sociedede com os
poderes e atribuições de representá-la âtiva e passiyamente, judicial e extrajudicialmente, pemnte
óÍgãos públicos, instituiçôes Íinanceiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar

\-, a sociedade, abfir, movimentar e encênar contas banúrias. contratar e demiür pessoal, enÍim
praticar todos os atos neessários à consecugão dos objetivos ou à defesa dos interesses e
da smiedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente,

§t,' - É vedado o uso do nome empÍesarial em atividades estranhas ao interesse s@ial ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terc-eiros, bem como oílerar ou alienaÍ
bens imóveis da sociedâde, sem autorização do outro sócio.

§2.o - Faculta-sê aos administradores, atuando isoledemênte, constifuiÍ. em nome da sociedade,
procuredores para perÍodo determinado, devendo o instrumento de mandato r os atos e
operaçÕes a serem

20142271897.

J§-.
!!gTg!g!p, 1E2371E97 Dt Lt/g5lzotí. C&roo Da yRrEcrÇÍo:
11E01936{r,0. f,II!! 11205E5250:,.
GÀrs - cor. Da ttçÀs p/ allcurás LtDl.

t i.b.EE d EOgüa
aBcrtrlrrÀ-G!rrJ.qrartlqr, 2tl05/2018rrr. qrElratacL l .9s -íirr-b!

4
UITYTI

lnjNr o{ErcurlI oo ,Ar^}{/i I

50.00 5.mo 5.000,00ctsLEI PEREIRA DOS SANTOS
5.000 5.000,0050.00GISLAIN PEREIRA DOS SANTOS

í o.(xn t0.000,00í00.00TOTi\L

À tiuàâd. iL.tê docs.rco, s€ 1Tr..to' -r1c. 6uJ.!to à cq)loiaçao d. su. .ut.úlictcl,Àda !o! raq)actlror po!tâ&,. l.rtoE lalo ,.u.' iarrt -tlrss códl'gor da valiticreão

tu\:
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TERCEIRA ALTERÀçÃO CINTRAÍUAL DA SOCIEDADE

cANA -cou. óe eeçls PrvEiculos LTDA
CNPJ/MF: no 08.612-í701000í'39

NIRE: 4í2.05E6260'1
Fôlha: 3 d€ 3

CúUSULA OTTAVA - 966LqRÂÇÃO DE DESIÍúPEDIMENTO: As Administradorâs declaram,

sob as p€nas da lei, que não estão impedidas de exercerem a administraÉo da sociedade, poÍ lei

espeCiai, ou em virtude de cOndenação criminat, ou por Se encontrar sob os efeitos dela, a pena

quL vede, ainda que temporariamente, o acesso a cárgos públicos; ou por crime Íelimentar, de

dÀvaricaçao, peità ou sübomo, conoJssão, peculato, ou @ntra a economia Popuhr, contra o

3U"*, rinrn"ãiro nacional, @ntra normas de deÍesa da concorrência, @nttâ as relaÉes de

consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA . FORO: Fica eleito o foro da comarca de lcaralma-PR para o exerclcio e o

úrp6runto dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato, com expressa ronúneia a

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser'

GúUSULÀ DÉCIMA - pêrmanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem

com as disposiçóes do prêsente instrumento.

Eporestaremassim,justosecontratados.lavrameassinam,aprssente,emviaúnica'
ãOrtganao-se fielmente pôr si, seus herdeiros e suçgssores legals a cumPrl]o em todos os seus

termos.

lcâraímâ-PR, 09 de maio de 2018.

D TOS

F

EP DOS SANTOS

PEDRO SOUZA
o Por ua mae

GISLEI PEREIRA DOS SANTOS

5 (,> àq

cBlIllC! O a!8IAmO El 2rl05/20r8 u:lf soa l.' 20182271097.
Pigtocol.o. La227ta97 DB 11./05/201E. CúDrGO Dt VErlrCrçIO:
1L601918410, IIIEg 41205852601,
GiÀüÀ. C!f,. DE PEçÀ§ P/ VEICuIPS I,TDÀ.

IrNâ COLÉrCUr.
DO SARANA t lbertâd Doqns

aEcREÍÁarÀ - GrÀr,
cua:Íraà, 21,/05/201E

irr. €e.êlrlâcll - pr . Eov . br

-fu.^u

-&
,á d.ilê doclr.Àco. r. fTE.r.o, fr.ca r§r.lto a c.+.ovtgro ah ír. art.at'lcliLd. los ..rp.ctlwos portâL..

Iúforlaa(lo raua raapcctlvoa c&'lgoa da ylri.ticação
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GOVERNO DO PARANA
s-úáeJrniÀoÀ nDMtNtsrRAÇÃo E DA PREVIDÊNclA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
árérevn rr.rrecnqDo DE AUTolvAÇÃo Do REGrsrRo N"tERcANÍlL - slARco

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páoina: 001/ 001

Cêrtiílcamos que as inÍormações abaixo constam dos documenlos arqulvados nesta Junta ComeÍcial e sáo vigêntes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial
GANA - COM' DE PEÇAS P' VEICULOS LÍDA'

Natureza JUTidiCA: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de ldentilicação do Begistro de CNPJ

Empresas'NIRE (Sede)

41 2 0586260-1 08'612170/0001-39

Oata de Arquivamento do
Ato Constitutavo

29tO1t2007

Data de lnicio
de Atividade

2910112007

EndêreÇo Complêlo (Logradouro, Ne e Complemento Barrro' Cidade' UF' CEP)

iüÊiiü",irió?ÃiôêàÀÉes irlios qzr. ôENrBo' rcARÀMA PR 87 530'000

3i'i!"ri3?"J-", * peças e acessórios novos para veiculos a:l:1:l:::::"t"'"ro a varelo de Peças e acessórios

usados pára velculos automolorês: co;e;cio-ffi'"t'i"_r'utiri"anles: comercio vareirsta de íerragens e íerramentas:

comércio varetista de mareriais rrrorauiicãJ, Là.ãlã. *r"ii"" oe materiaiste construçào em geral: comercio vateiista

de quinquilharias para uso ag'lcola; coÃ-ei"iã " 'ul."1o 
o" pn""aticos e cámâras-de-ar: comércio atacadista de

maquinas. apaÍelhos 
" "qr,pu."ntot 

i"à uso ag'oplcuáiio' paíes e peÇas; comercio atacadisla de roupas e

acessoÍios para uso protissionat e oe íãg-ul"-nil'aoir"o"ttro, ôomercio varejrsla de cal. arera. pedra britada' tilolos e

telhasi comercio âtacaaista oe materrai-sãelo-rrtr''i"o "rn 
g"tur: 

-comercio 
atâcãdista de bombas e compressores;

pades e peÇas: comer"io uruc"oist" o" j"itõil u r"'i"n1"'it""l comércio alacadista de eqLripamenlos elétricos de uso

pessoal e domêstico e co."r",o "tu""ai"i"É 
máquinas e equipamentos parâ uso induslriali partês e Pêças'

Capital: R$ 10.000,00

(DEZ MrL REAIS)

Capital lntegralizado: RS

(DEZ MIL BEAIS)

MicroemPresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n'g123'2006)

\Mi"ro"rp,""u

5-000,00 socto

5.000.00 soclo

Pra2o de Duraçào

lndeterminado

Â.iministrador XxXXxxXXxx

Situação
REGISTRO ATIVO

10.000.00

Sócios/ParticipaÇão no CâpitalrEspécie dê Sócio/Administrador/Teímino do Mândalo
Panicioacáo no caoital(RS) Esoéciê de Socio

GISLEI PEREIBA OOS SANTOS

705.960.269{O

GISLAINE PERETRA OOS SANTOS

023-754.r89-05

último AÍquivamenlo

Data: 21'0512018 Número:20182271897

Ato: ALTEBAÇAO

Evehto (s): ALÍERACAO DE DADOS (EXCEÍO NOME EMPRÉSARIAL)

CURITIBA' PR,.28 de maio de 2019

rsr3r6763-9-t g.íiozot r.,,
LEANDRO I!'IARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

h,^-

Âdminislrador
Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Documento Ass nado Digila menle 28/05/20T9
Ju.ta Comerc,âl do Paíaná
CNPJ:77 968 17010001 99

Vocé dere rnslalaro cenrficado da JUCEPAR
ww tunlãcomeÍcra1 pt 9ov bí/cerlrl cado

q
Para veíjÍicar a autenUcidade acesse www.lLrntacomêrcial pÍ'go! br

e !nÍorme o númêÍo 193167689 nâ Consultê de Aulenticldâde

Consuha dspohiv€lPcÍ 30 dãs
t-,
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GANÁ - COM, DE PEÇAS P/ I'EICLILOS LTD,4 ME

Àv. Licerio Soares Santos, 421, Centro' Icaraima' PR'- 
-^

ctíúrue, 08.612.170/0001-39 - Telefone: (41) 3665-2070

ANEXO II . DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE

PEOUENO PORTE

GISLAINEPEREIRADoSsANToS'portador(a)doRGno.7.736.898-
1/SSP/PR, abaixo assinad", ã'oiràíqlgi-o^e-ç;ôon-1vel/representante lesal

da orooonente, cNPJ/MF r.r; ài.êià.rzoro0ol-39, representada pelo(a) sr.(a)

êij#í"+C;]hÃ ôó§ sn'rrôô, óÊcr-nm expressamente sob as sançÕes

administrativas cabíveis " .;;s p";rs da lei, ser (MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENo"Éôãii-;; iermos da leoislação visente' não

possuindo nenhum oos impeoiíentã! ói*ittôt no parágiafo 4o do artigo 3o da

Lei
Complementar 12312006

Local: ICARAIMA, 16 de Julho de 2019

.r"
GISLAINE PEREIRA DOS SANTOS

(CPF n'. 023.754.1 89'05)

;*ruç**Elfil$f
:':p r- = -À liÀX r'+4) 36_65-2c)70r '(_;ARAI^,1- pR

@

-ür.t



GANÁ. COM. DE PEÇAS P/VEICULOS LTDA ME

Áv. Licerio Soares Sanlos, 121, Centro' Icaraimy lR,.'^-^
cíilruit ot.at2.t70/0001-39 - TeleÍone: (14) 3665-2070

tJz 4

A emoresa GANA - CoM' DE PEçAS P/ VEiCULoS !TDA' 
com sede na Av

Licério soares santos, 421,'õ"';ã' i;"áiÃã - pa' cep 87530-000' cNPJ/MF

N" 08.612.170/o0o1'3s, ,"p'";;;àil"i" tà19' t319tsLAINE PERETRA Dos

sANros, cREDENcIA ;õ '§(ãÉi§íei 'pÊnetne Dos sANros'

portador(a) do RG no. s.oià'óoàr§éÉ'ÉC " cll/yF n'' 705'e60'26e'00'

para representá-la perante " 
ü'"i"ipi" o" ALTO PARAíSO - PR "' li:Y:1:

modalidade Pregâo Presen"tf ni oSàlzol g' podendo formular lances' negoctar

preços. assumi.. o. 
"otõ'ãrnittãt "' 

'nome da êmoresa oriundos do

orocedimento "nnr. 
p"u#'"'iffi;""t';";-inãt"nt"t ao certame' inclusive

i",""roãt 
" 

àãt,tii, J" r."""tot em todas as fases licitatórias'

ANEXO III - TERMO DE CREOENCIAMENTO

Local: ICARAIMA' 16 de Julho de 2019'

GISLAI E PERE IRA DOS SANTOS
(cPF n'. 023.754.1 89'05)

*H*#,il,Bffi#^H
CNPJ O8.512. r 70loool -3s

:ir#li#r,ffit;áã

i
i

\

a

lrr"t
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GANA . COM. DE PEÇAS P/VEICULOS LTDA ME

Av. Licerio Soates Santos,42l, Centro' Icuraima' PR^'..-^

CN'ii/Mi, 08.612.t70/0001-39 - Telefone: (14) 3665-2070

A Empresa: GANA ' coM. DE PEçAS P/ VE|CULoS LTDA' inscrita no

CNPJ/MF no. 08.612.170/ooôf -ãS, porintermé-dio de seu representante legal',o

(a) Sr.(a) cISLAINE PEREiáiõiiS sÁNros' portador (a) do d-ocrmento de

iãá"IioLi"-àcn". 2.7s6.8eã-iisúipn e cpF no 023.754.18e-05, DEoLARA,

para Íins de participação no-p'oã"tto licitatório em pauta' sob as penas da Lei'

que conhecemoa, "on"o'á'*os 
e nos submetemos a todos os termos'

normas e especificaçÔes p"Ãn"nt"s ao Edital' bem como' às leis' decretos'

;;;;;t-" ;.oluçÕes culas normas incidam sobre a presente licitação e que

â##;;" "àã;;.-;;';;'iás e inrormações e conhecimento das

condições locais para o áun.|ôri*"nto integral das^ obrigações obieto desta

licitação. Declaramos ,'"á;, i;; ;"' ptãçot cotados já estão i":!]1?:
;;;;il;i. vantagens e/ou abatimentos' impostos' taxas e encargos socrars'

obrigações trabalhistas, previOenciarias' fiscais e comerciais' assim como

despesas com transporte, ã-oÉtà"u*"ntos e outras quaisquer que incidam

sobre o íornecimento.

ANEXO IV - TERMO DE CONCORDÂIICN E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAiSO

Pregão Presencial n". 052/2019

Local: ICARAIMA, 16 de Julho de 2019

!-.-'
4,-

GISLÀINE PEREIRA DOS SANTOS
(CPF no. 023.754.í89-05)

á.GR,II-EGAS
;ANA. cOM, DE PEÇAS P/ \,EIcuLtrs LIDA,.ME

CNPJ 08.61 2. 1 701000.l.39

^v. 
LtcÉRto SoARES sANTos, 421

CE\TRO - FONE: (44) 3665-2070
cEFr ar^-.\ ^o.. tcaRAÍt. 1 , PR

-lu\ú
,ç
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GANA. COM. DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA ME

Av. Licerio Soares Santos, 421, Centro, Icaraima' PR'

CNPJ/MF: 08.612.170/0001-39 - TeleÍone: (14) 3665-2070

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal' declara sob as penas

O" i"i, qu" cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos

documentos integrantes dos envelopes "11", sop -pena 
de- sujeição às

páÃãiioãJ". previãtas no Edital do Pregão Presencial no 052/2019'

ANEXO Vl - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUlslTos DE

HABTLITAÇAO

EMPRESA: GANA . COM. DE PEÇAS P/ VEíCULOS LTDA

nrpneSErurnNTE LEGAL: GISLAINE PEREIRA DOS SANTOS

CARGO: ADMINISTRADORA
RG: 7.736.898-1 /SSP/PR
CPF/MF n". 023.754.189-05

^\,

:/t \

GISLAINE PEREIRA DOS SANTOS
(CPF no. 023.754.1 89-05)

fr,gtf.#*,,,

-?
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ATO CONSTMUTIVO DE EMPRE§{ INDTVIDI}AL DE RESPONSABILII}AI}E
LTMTTAOA-EIRELI

oDILANDAComÉncrc or m{eunls lcnicor.ls- emru

CLEBER RIBETRO MILANI, brasileiro, maior, capaz, natural de Francisco Beltrão -
PR, solteiro, empresirio, nascido em l7108/1988, CPF n' 054.771.339-88 e RG n" 939128&8
SSP/P& Caíeira Nacional de Habilitaçáa n" M1420?9791, expedida em 20/0312017,

residente e domiciliado na Rua Antônio Cameiro Neto, no 2827, Alvorada, CEP 85.601-090,

Francisco Bel§ão - PR, por esse instrumento constitui Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes Cláusulas:
CLÁUSULA PRIIITEIRA: A ETRELI girará sob o nome empresarial de oDILANDA

coMÉRCro DE rn {Qurru.ls .l,cnÍcol,es - snrlt.
CLÁUSULA SEGTINDA: A EIRELI tem sua sede em FTANCiSCO BCITTãO - PR, à RUA

Pato Branco, n" 59, sala A, Bairro São Cristóvão, CEP 85.601-350, que é seu domicilio,
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu tÍtular, abrir ou fechar Íiliais em qualquer parte do

territfio NacionÂI.
cLÁusuLA TERCEIRA: O objeto da EIRELI será de COt'lÉnCtO VARE ISTA E

ATACADISTA DE MÁQLIINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO.

PARTES. PEÇAS E EQÚIPAMENTOS PARA IRRIGÀÇÀO; D"PORTAÇÃO E EICON-TEÇÃO OE

úÁqurNls. ApÀRELÍios. E EeuIpÂMENTos PARA uso AcRo-PrcuÀruo, PARTES. PEÇAs E

EQUiPAMENTOS PÂRA IRRIGÀÇÀO: MANUTENÇÀO E REPARÂÇÃO DE TRATORES AGRICOLAS'

MÁ0UINÁS E EQUIPAMENTOS PÂRÂ AGRICULTTJRÂ E PECUARIA

CLÁUSIII-A QUARTA: o capital social da EIRELI é de R§ 96.000,00 (Noventa e

seis mil reais), dividído em 9ó.000 (noventa e seis mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, assim subscritas:

NOME Qt.nlAS vAI-oR
ct-EBERRtBE)RoMtLLNt 96.000 RS 96.000'00
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital

integralizado da empresa que será regida pelo regime jtrrídico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.
CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração da EIRELI e de tempo indeterminado' e o

inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instnrmento

constitutivo.
É garantida a continuidade da pessoa juridica diante do impedimento por força maior

ou impedimento temponl,rio ou peÍmanente do ütulaq podendo a empresír ser alterada para

atender uma nova situação.
CLÁUSUI-A SÉultl: A administração da EIRELI cabera ao titular CLEBER

RIBEIRO MILANI dispensado de caução, a quem caberá denúe ouras atribuiçôes' a

representação aüva e passiv4 judicial e extrajudicial, desta EIR"ELI- sendo a

responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.
PanígraÍo Pfimeiro - O titular @erá fixar uma retirada mensal' a títtrlo de "pro labore"'

observadas as disposições regulamentaÍes peÍtinente§.

Parágqfo §egundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os

atos e operagões que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato

udicial, poderá ser por prazo indeterminadoJ
IISULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da lei, qtre não está

lei especial, e nem condenado ou que se encoÍÍ&a sob os efeitos de condenação,

,@
CER'IEICO O RIGISaRO Bq L0/Ol/2OlA 15:15 SOB ll' 11600692551
PROTOCILO: 181265109 DA 05/01/201A. CóDrGO DE VEaIFTCÀçÃO:
11,a01292919. §lRE: a1600592551.
oDrtÀrDÀ cotdRcro DE rÁegt{Às AGRÍco!À§ - ETRELT

JUNT^ COM:rcl^l Libertad Bo9u6
sEcRFrÀÀrt - GEr!à1,

cgBrtrBÀ, 1oloi,/2 018
EE. eq)rêsaÍac !l . pE. goe-b!

idadê dê€rê doc@êrro, áe iBprerso, ficâ sujeito à coq)rowação de s\ta .uterticldáde DoÉ rêápêctivos Portai6

K'rt-

IÁforD.ndo sêBs rê.p€ctiwo6 código5 de wêrifiéaçâo



080

ATO CONSTITI]TIVO DE EMPRESA INDIVIDTIAL DE RESPONSABILTDADE
I,IMITÂDÂ- [M.f,,LI

ODILANDA COIIÉRCIO DE MÁQTIINAS AGRiCOLAS - EIRELI

gue o proiba de exercer a administração desta EIR-ELI, bem como nào está impedido. ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede.

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,

peita ou subomo, concussào, peculato, ou contrâ a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra noÍmas de defesa de conconência. contra as relações de consumo,
fé pública ou a propnedade.

CLÀUSULA NONA: O término de cada exercício social seni encerrado em 3l de

dezembro do ano civil, com a apÍesentação do balanço patrimonial e resultado econômico do
ano fiscal, cabendo ao titular, os lrrcros ou perdas apuradas.

Paúgrolo Úzrco.' Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, o
empreúrio &litrraÉ sobre as contas.

CLAIISULA DECIMA: Falecendo ou interditado o litular da EIRELI, a empresâ

continuaá suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possír,el ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liqüdado com base na

situação patrimonial da empresa, à data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente
levantado.

Panigrafo único: O mesmo procedimento s€rá adotado em outros casos em gue B

EIRELI se.resolva em r.elação a seu litulaÍ.
CLALISTILA DECIMA l': O endereço do titular, constântes do Ato Constitutivo ou

de sua última alteração serão lálidos para o encaminhamento de convocações, caías, avisos e
elc., relativos a atos socretários de seu interesse. A responsabi lidade de informaçào de

alterações desles endereços e exclusiva dos socios, que deverão fazêJo por escrito.
CLAUSIILA DECIMA 2': Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Francisco

Beltrão - Paraú para o exercício e o cumprimento dos direitos e obriga@es resultantes deste
contrato.

CLÁI,SULA DÉCntA 3': Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e

efeitos de direito, que o mesmo não paÍicipa de nenhuma outm empresa, pessoa juridica
dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA 4': A empresa declara sob as penas da lei, que se enquadra na

condiçâo de MICROEMPRESA, nos termos da lei Complementar n' 123 de 14. 12.2006.
E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instnrmento particular

de constituição de Empresa Individual de Responsabil idade Limitada EIRELI, elaborado em
via única, para que valha na melhor forma do direito. sendo esta via desúnada ao ÍegistÍo e
arquivamento na JuntÂ Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Francisco Beltrão - Pr, 22 de março de 2018

íI
EBER RIBEIRO MILANI
CPF no 054 771 339-88

h"u
_vlr'?rl
LurrÍ^ coMErclAr l
i ar, P^RI|''^ I

CARITFICO O ÊEGISTRO 44 LO/04/2OaA 15:16 SOÊ r. 11600692551.
PRO/IOCOLO: 181265109 DB O5/O4/2OLB, CóDrcO DÊ i'BrFrCÀçÃO:
114 012 9 2 919 _ NIRE: 41600592551.
oDrtÀ[DÀ cordRcro DE lIÁegrNÀs ÀcRÍco,,Às - E.tRELr

Libe!tad Bo9u6
SECR.FTÀRIÀ - GERÀI-

coÂrfrBÀ, 10/0al2 018
9N. êüpreá.f acil.pr.sow.br

talidãtle desre d@@êEto, se iup.esso, !iê. sujelto à coeplowação ale sua aurêEEicidade no6 respecrivos porrais
Irlotundô seus rêspêctlvos códigos de wêrificação
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j9k.y8YU7.kJFeK.R III4 F

v!Rq
tíno., tuF.ree^.om.br
í;â i d.: CLíEtF PlBtlRO tlilLAr,r,

Vê.d..|.. tmolu6enlot 10.7: - S.lo

O! de .Irrll dd .?OLB
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,' cê -er 
'.crerer:E

FiqrocoLo: 1a1265109 DE 05/04/201A. CóDrGO DE \rrRrFÍCÀÇÃO:
11801292919. NIRÊ: 41600692551.
oDrtÀ.LDÀ coi{ÉRcto DE gÁQgrntÀs ÀGRÍcotÀs - EIn.E!I

\

jt'L JUi{IA COMtrclÀ[
OÔ PANANA Libêit.d Bôgua

SBCiETÀRIÀ - GE&ÀI,
cIrETrBÀ, 10 /0!t/2 018

ffi . e4rê6afaciI.pr. qow.br

Á walid.de de5te docu4to, se iry.esso, fica sujeito à coEp.ow.ção de sua âuEenlicidaale nos rêspectivos portais
IBfoEltalo áeus respectlwos códisos de weliÉlcsção
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ODILANDA COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRíCOLAS
CNPJ: 30.1s9.904 /OOO1-25
RUA: PATO BRANCO 59 SALA A, BAIRRO SÁO CRISÍÓVÂO, rnattcrSco arrtnÂo pn

CEP: 85.601-350 email: agricolaodilanda@gmail.com

ANEXO II - DEGLARAÇÃO PERE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

CLEBER RIBEIRO MILANI, portador(a) do RG n". 9'391'288-8' abaixo

assinado, na qualidade de responsável/ representante legal da

proponente, CNPJ/MF N" 30. 159-904/00O1-25 representada pelo(a)
-S..ôl"b.. 

Ribeiro Milani, DECLARA expressarnente sob as sanções

administrativas cabiveis e sob as penas da iei, ser MICROEMPRESA, nos

termos da legisiação vigente, náo possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no parágrafo 4" do artigo 3" da Lei Complementar l23l2006'

I,ocal: Francisco Beltráo - PR, 09 de julho de 2Ol9

CDILANDA COMÉRCIO DE
MÁQUINAS AGRícoLAS
CNPJ: 30. 159.904 I0ffI-2'
FRANCISCO BELTRÃO - PR

Cleber R iro Milani

\

-fu*
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ODILANDA COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRíCOLAS
cN Pl : 30. 159.9O4 I OOOI-25
RUA: PATO BRANCO 59 SAIA A, BAIRRO 5ÃO CRISTÔVÀO, FRANCISCO BETTRÁO PR

CEPr 85.6ô1-350 email: agricolaodila nda @gmail.com

ANEXO III - TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ODILANDA COMERCIO DE MÁQUINAS AGRICOIÁS, com
sede na Rua Pato Branco 59 Sala A, CNPJ/MF N": 3O. 159.9O4lOOOl-
25, representada pelo Sr. Cleber Ribeiro Milani CREDENCIA o Sr. Cleber
Ribeiro Milani, portador(a) do RG n". 9.391.288-8 SSP/PR e

CPF/ MF n" . O54.77 1.339-88, para representá-la perante o MunicÍpio de
ALTO PARAÍSO - PR na licitaçáo modalidade Pregão Presencial n"
O52l2Ol9, podendo formular lances, negociar preÇos, assumir os
compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim,
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir
de recursos em todas as fases licitatórias.

Local: Francisco Beltrão - PR, 09 de julho de 2019

CI eiro Milanir

I

S*

COMÉRCIO DE
'r ÂNDA

rú...lUINAS AGRíCOIAS
30.159.904/o001-25

ÊKÀi{ ctsco BETÍRÁO .PR
1-^l l'i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Pregão Presencial n" . O52 I 2Ol9
A EápTesa: ODILANDA COMERCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, iNSCTitA

no CNPJ/MF n". 30. 159.904/00O1-25, por intermédio de seu

representante lega1, o Sr. Cleber Ribeiro Milani, portador do documento
dá identidade RG n". 9.391.288-8, emitida pela SSP/PR, e CPF n"
054.771.339-88, DECIARA, para fins de participação no processo

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos
e nos submetetÍos a todos os termos, norÍnas e especiÍicaçôes pertinentes
ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas
normas incidam sobre a presente licitação e que Íecebemos todos os
documentos e informações e conhecimento das condições locais para o
cumprimento integral das obrigações objeto desta licitaçáo. Declaramos
ainda, que nos preços cotados já estâo incluídas eventuais vantagens
e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre

o fornecimento.

ODILANDA COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
CNPJ: 30.159.904 /OOO7-25
RUA: PATO BRANCO 59 SALA A, BAIRRO SAo CRISTOVAO, FRANCISCO BÊLTRAO PR

CEP: 85.601 350 email: agricolaodilanda@gmail com

ANEXO IV - TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

lncal: Francisco Beltrão - PR, 09 de julho de 2Ol9

Cleber Ribeiro Mi nt

oDlLAND,r cxtú
14[q911"5 ,.r'

GNPJ' 30-t59 tt"'
FRANCISCO §ir-l

Énqtr lr

rÁ- ,§i

\'.

U.:ui
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ODILANDA COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRíCOLAS
CNPI : 30. 1 59.904/0OO1-2 5
RUA: PAÍO ERANCO 59 SAI-A.A, EAIRRO úO CRI5IÓVÃO. FRÁXCISCO 8T[TúO ' PR

CEP: 85.601-350 êmail: agíicolâodilanda@gmâil.com

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COi,lO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENó PORTE PARA FRUçÃO DOS BENEFÍCOS DA LEI COMPLEMENTAR

Not 23/2006 r) E LEI COTIPLEUENTAR No147/2014

À comissão de Licitações

A empresa odilanda comércio de Máquinas AgÍícolas inscÍita no CNPJ no 30.159.904/0001-25

estabelecida na rua Pato BÍanco no 59 através de seu contador valdir Abati, cRc no

PRO36o51/O-3. DECLARA, para os flns do disposto na Lêi Complementar no. 12312006, sob as

sanções administrativas c€bíveis e sob âs penas da lei, que estâ Empresa, na presente data,

enquadra-se como:

(X )- iIIGROEMPRESA, conforme inciso ldo artigo 30 da Lei Complementar no'123, de

14t1212006',

( )- EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confoÍme inciso ll do arligo 30 da Lei ComplementaÍ
no 123, de 14112120C6.

( ) - MICROEMPREENDEOOR INDIVIDUAL (MEl), conforme disposto na Lei Complementar

128, de 19 de dezembro de 2008.

Declaíe, ainda, que a empresa está excluída des vedações constantes do parágraío 4o do
artigo 30 da Lêi Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Francisco Beltrão - PR, 10 de julho dê 2019

Contdoí
eRc+R 036051/O,s

\ -ln,*



]{omo EmpÉsarial
ODII-A}IDA COXÉRCIO DE IÁQUINAS AGRí@LAS - EIRELI

I{SulÍTZ' JUídiGâ: E PRESA II{DMDUTL tÉ NESPOXSTEIUDAOE LTOA

tlúmoío (b l(bnüfic8ção do Rêgbbo de
Empí!.a. - NIRE (Sode)

4í 6 txr6925$í

CiIPJ

:tt .í!9.9qr0001-25

Data d9^Íqutv Eírto óo
Afo Coa!üüÍivo

íooa,,loí8

Drta dr lnÍcio
d.Afviôde

í o,oaJ:mí8

EndeÍÊçp Completo (Logradouro, t{o ê Complamento, B.inorDbüto, Iuniclpio, UF, CEP)
RUA P.to BÍ8nco, sg-SALA A;, sao CÍiltóvto, FR^NCISCO BELTRÂo, PR, 85.601-350

Pruo d! Ouraçao

lndot!ínimdo

lrlcÍoanrpítaa ou
Emprtaa dE Paqueoo Portt

(fri n' íZY:ãrü) ?

IlcÍocmpíÉa

Capltal: Rl 96.000,00
(xovE TA E SE|S f,tL REAIS)

Capital lntlgralizedo: Rt
(l{ovEitTA E sEts rL REÀs)

96.(xro,00

fihrlaÍ
iaornorcPf

CLE§€R R|BARO ÍILÂ'{I
054-77í -39{'

tsEh.calüIb
z2rg,tat,

L. ú|o do
5fit b
nxx[xxxx

Admlnkir.do.
§tn

Siüraç:o
REGISTRO ATIVO

Ú[imo Arquivamento

D.ta: í0r(Xrl0l8

Âto: ÂTO COi{STITUTIVO

taúnem: 416064255í

Ev.ÍÍo (r): ATO CONSTmJM
ENQUADRTTEI{ÍO DE XICROETPRESA

xnxxuxxxxxxxx[x

ilii
GERTIDÂo sttPLlFlcADA páqina: ooí, ooí

Coíticam6 quo a3 inÍoíraç66 ebaixo cocltam do3 docrrnaÍtG aÍquhrâdoa Írê3ta Junte Comarclal r aâo vigürbl
nâ dlta da 3ua êxoedição.

ODFüO
AGROPECUÁRTO,COIÉRClo VARÉJISTA E ATACADISTA DE r^Qurx s, APARELHOS E EOUIPAIE'{TOS PARA uso

PARTES PEçAS E EOUIPAf,Eittos PARA IRRIGAçÁO r poRTAqÃo E EXPORTAçÀO DE IAOU INAS, APARELHOS, E

EQUIPATENTOS PARA uso AGROPECUÁRIO, PARTES PEçÁS E EOUI PAIEI{TG9 PARA TRRTGAçÃO rl{ uÍEr{çÃo E

REP DE TRATORES aGdcoL s, IÁAU rxas E ECIUIPAIETTOS PARA AGRICULÍURA E PECUIRIÀ

FRÂXCTSCO B€LTRÂO - PR, 1 3 de junho & 201 I
19rrtz6É8€

llllilffi
LEANDRO IIARCOS RAYSEL BISCAüA

SECRETARIO GÉRAL
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ODILANDA COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRíCOLAS
CNPI: 3O.159.904 loOOl-25
RUA: PATO BRANCO 59 SAIA A, BAIRRO úO CRISIÓVÃO, TNAICISCO STTTNÃO PN

CEP: 85,601 350 email: agricolaodilanda@gmail com

ANEXO VI . DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob as

penaÀ da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo através
àos documenios integrantes dos envelopes "II", sob pena de sujeiÇão às

penalidades previstas no Edital do Pregáo Presencial n" 52/2019-BUPRBSA. 
OOII-ENOA COMERCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

REPRESENTANTE LEGAL: CLEBER RIBEIRO MILANI
CARGO: SOCIO
RG:9.391.288-8
CPF: 054.771.339-88

Francisco Beltráo - PR, 09 de julho d,e 2Ol9

(can . nome e assinatura do responsável legal

- 
., , I.\.DA COMÉRCIO DE

'', lllINASAGRíCOLAS
' .r'159.9O4lmO1-25

. - ,.-ISCO BELTRÃO. PR

b*
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PREFEITURA MANICIPÁL DE ALTO PARAÍSO

- ESTADO DO PARANÁ -
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/rAX(OIa) 30«-1320

TERMO DE CONFERENCIA
coM PERMANENTE DE LICITA

TIODALIDADE:LtctrAçÃo n."gfl,-..i|-3

PROPONENTE:

DOCUiIENTOS DE HABILIT

DOCUTENTOS DA PROPOSTA

Ano Paraíso - PR ).-A--Pa-t 1

ffiJ.,r-

C^:r.--

VALIDADE OBSERVAçÃOSOLICITADO
RG e CPF dos Sócios
Contrato Social
Certilo CNPJ
CICAD
CND Fêderal
CND Estadual

{
CND Munici
CND F
Atêstados de Clientes
Certidão de Concordata e Falência

nas CeÉidõêsconÍiÍmar CNPJ ê ên
Cl.lD rabalhistas

a C-r.c<_
!l

ffi SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAçÃO

Cond deP nto lc, q\,'c-^
Prazo de J:- cl r( I
Validede da P 6c c-L. c :r

Garantia C/c"--q
Assinaturas

u a marca do s roduto s

A esta dêntro do vlr. máximo

Assinatura do ilêmbro Confercnte
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ODILANDA COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
CNPJ : 30. 159.904/OO01-25
RUA: PAÍO BRANCO 59 SALA A, BAIRRO SAO CRISTOVAO, FRANCISCO BELTRAO ' PR

CEP: 85.601 350 email: agricolaodilanda@gmail com

A proponente do Pregão O5212019, PÍocesso Ad m inislrativo 077 /2O19, Odilanda Comércio de

Máquinas Agrícolas, CNPJ: 30.159.904/0001-25 vem apresentar a:

Proposta de Preços

CarelliR$ 325,00
(Trezentos
e vinte e
cinco
reals

R$ 2.600,00
(Dois mil e
seiscentos
reais)

09{

2

3

I

16

CONJUNTO ESPAÇADOR
/ MANCAL GRADE
ARADORA 1 .5/8 X 245mm

CONJUNTO ESPAÇADOR
/ MANCAL GRADE
ARADORA 1.518 X262mm

Und

Und R$ 345.00
(Trezentos
e quarenta
e cinco
reats

R$ 280,00
(Duzentos
e oitenta

R$ 5.520,00
(Cinco mil
quinhentos e
vinte reais)

R$ 6 720,00
(Seis mil
setecentos e
vante reais

Carelli

Metisa

Íeats

R$ 58,00
(Cinquent
a ê oito

R$ 696,00
(seiscentos e
noventa e
sets Íeats

Valor Total
R$

MarcaValor Unit
R'

QT
DE

tTEi/l

R$ 235,00
(Duzentos
e trinta e
cinco
reais)

R$ 9.400,00
(Nove mil e
quatrocentos
reais)

CareUndCONJUNTO ESPAÇADOR
/ MANCAL GRADE
NIVELADORA 1 1/4 X
185mm

UNDDESCRTç o

1 40

RS 345,00
(TÍezentos
e quarenta
e cinco
reais)

4

R$ 120,00
(Cento e
vinte
reais)

R$ 6.900,00
(seis mil e
novecentos
reais)

R$ 5 760,00
(Cinco mil
setecentos e
sessenta

Carelli

Metisa

reats

5

CONJUNTO ESPAÇADOR
/ MANCAL
TERRACIADORA 1-3/4 X
262mm

Disco Gíade Niveladora
Recortado 1 114 x ?O"

und20

Und48

Disco Grade Aradora
Recortado 1.518 x 26"

Und6

Und R$ 350,00
(Trezentos

cinquenta
reais)

R$ 4.200,00
(Quatro mil e
duzentos
reais)

Metisa7

C\

12 Disco Grade Terraciadora
Recortado 1 314 x28"

12 CarelliRS 696.00
(seiscentos e
noventa e
seis reais)

Und R$ 58,00
(Cinquent
a e oito
reais)

X Arruela Trava Disco Grade
Niveledora Externa 1.1/4

I 12\ a Travâ Disco Grade
lâdorâ Interna 1. í/4lve

Carelli

Und

Und RS 68,00
(Sessenta

R$ 544,00
(Quinhentos e

Jll o 8 Arruela Trava Disco Grade
Aradora Externa 1.5/8

k:ur

reats

t

Carelli

o DÉ



e oito
reais)
RS 68,00
(Sessenta
e oito
Íeais)

R$ 544,00
(Quinhentos e
quarenta e
quatro Íeais)

UndArÍuela Trava Disco Grade
Arâdora lnterna 1.5/8

R$ 544,00
(Quinhentos e
quaÍenta e
quatro reais)

CarelliR$ 68,00
(Sessenta
e oito
reais)

Arruela Trava Disco Grade
Terraciadora Externa 1.3/4

Und12 8

CarelliR$ 68,00
(Sessenta
e oito
reais)

RS 544,00
(Quinhentos e
quarenta e
quatÍo reais)

CarelliR$ 58,00
(cinquênta
e oito
reâis)

R$ 1.392,00
(Mil trezentos
e noventa e
dois reais)

Und14 24 Carretel Separador Disco
GÍade Niveladora 1.1/4

Und

Und10

Íeats

CaÍretel Separador Disco
Grade Aradora '1 5i8

Carretel Separador Disco
Grade Tenaciadora 1.3/4

R$ 145,00
(cento e
quarenta e
cinco

R$ 1.450,00
(mil
quatrocentos
e cinquenta
Íeais)

16

CarelliUnd RS 178.00
(cento e
setenta e
oito reais)

Eixo Redondo da Grade
Niveladora 1.1/4 x 2150mm

18 8 LJnd

UndEixo Redondo da Grade

Aradora 1.5/8 x 1650mm

19 6

R$ 2.394,00
(dois mil
trezentos e
noventa e
quatro reais)

CarelliUnd R$ 399,00
(trezentos
e noventa
e nove
reais)

Eixo Redondo da Grade
Aradora 1.5/8 x 2050mm

RS 2.514.00
(dois mil
quinhentos e
quatorze
reais)

Und RS 419.00
(quatrocen
tos e
dezenove
reais)

b Eixo Redondo da Grade

Aradora 1.5/8 x 2150mm
21

í-

Und

095

11

R$ 135,00
(cento e
trinta e
cinco
reats

R$ 236,00
(duzentos
e trinta e
seis reais)

R$ 32í,00
(trezentos
ê vinte e
um reais)

R$ 594,00
(quinhento
SE
noventa e
quatro

quarenta e
uatÍo reais

R$ 1 3s0,00
(mil trezentos
e cinquenta
Íeais)

R$ 1.424,00
(mil
quatrocentos
e vinte reais
R$ 1.888,00
(mil
oitocentos e
oitenta e oito
reats
R$ 'r.926,00
(mil
novecêntos e
vinte e sêis
rea:s

R$ 2.376,00
(dois mil
trezentos e
setenta e seis
reais)

Carelli

Carelli

Carelli

Carelli

Carelli

Carelli

13 I Arruela Trava Disco Grade
Terraciadora lnterna 1.3/4

Eixo Redondo da Grade
Niveladora 1 114 x 1620mm

Eixô Rêdondo da Grade
dota 1.314 x

LJ nd

10

17 I

20 o

Care

\\
o oÉ

U\S
vzs

P

22

m

IIJ-t

Íeals

ç
B

ÉRct

R
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ló 28

27 80

28 20

Parafuso Mancal da Grade
Aradora e TerraciadoÍa Y, x
3',

ParaÍuso Mancal Grade
Niveladora 518 x 2.112

Trava da porca do eixo da
grade niveladora 1.'114"

R$ 13,00
(treze
reais)

R$ 13,00
(treze
reais)

R$ 85.00
(oitenta e
cinco
re3rs
R$ 270,00
(duzentos
e setenta
reais)

R$ 305,00
(trezentos
e cinco
reais)

R$ 880,00
(oitocentos e
oitenta reais
R$ 1.040.00
(mil e
quarenta
rears
R$ 260,00
(duzentos e
sessenta
rears

R$ 1 300.00
(mil e
trêzentos
rears
R$ 1.020,00
(mil e vinte
reais)

R$ 2.160,00
(dois mil
cento e
sessenta
rêars
R$ 2.440,00
(dois mil
quatrocentos
e quarenta

Carelli

Carelli

CommeÍ
sul

Commer
sul

Cerêlli

Cãrêlli

Carelli

Carelli

Carelli

30

12

Limpador de disco da
grade niveladora

Limpador de disco da
grade aradoÍa

Jumelo (Boca de lobo) da
grade niveladora

Jumelo (Boca de lobo) da
grade aradora

Und

Und

Und

Und

8

I

Íears
R$ 72.130,00 Setenta e dois mrl cento e tÍinta reats

o e total, por item, em moeda corrente nacional, em
a1g inclusáo de qualquer encargo Íinarceiro ou previsào

onan Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do
luc todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,
trib s de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
re onadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo;
Prazo de validade da proposta: 60 dias.
Prazo de Entrega: í O dias.

LAS
\-15

c\o oÉ

RP

b"-

Porca Sextavada do Eixo
da Grade Niveladora 1.1/4"

R$ 14,00
(quatorze
reais)

R$ 392,00
(trezentos e
noventa e

Und Cerelli

dois reais
?4 28 Porca Sextavada do Eixo

da Grade Aradora 1.518"
Und R$ 19,00

(dezenove
reais)

RS 532.00
(quinhentos e
trinta e dois
reais)

Porca Sextavada do Eixo
da Grade Terraciadora
1 .314"

to Und

26 80 Und

R$ 384,00
(trezentos e
oitenta e
quatro reais)reats

R$ 24,00
(vinte e
quatro

R$ 11,00
(onze
reais)

und

Und

Trava da porca do eixo da
grade aradora e
teÍraciadora 1.5/8"

29 20 Und R$ 17,00
(dezesset
e Íeais)

R$ 340,00
(trezentos e
quarenta
reais)

20 R$ 65,00
(sessenta
e cinco
reais)

31

CaÍelli

Valor Total

ç

co
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Condições de Pagamênto: até 30 dias, após a entrega do produto e/ou
execução do serviço.
Prazo de garantia dos produtos: 1 ano ou a garantia do fabricante
quando esta superior (quando for o caso).

Francisco Beltrão - PR, I O de julho de 2O19

ODILANDA COMÉRCIO DE
MÁQUINAs AGRÍcoLAs
CNPJ : 30. 159.9O4l00O1-25
FRÂNCISCO BELTRÃO-PR !

Cleber beiro Milani
['

\.i

H;"r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PÁRÁISO

- ESTADO DO PARANÁ -
Av. PEDRO AMARO DOS SÂNTOS, 900 - CENTRo - FONE/r AX:(O44) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊT.ICII
COilESÃO PERÚANENTE DE LICIT^ÇÃO

iIODALIDADE:LtctTAçÃo N.o

PROPONENTE:

DOCUMENTOS DE HABILIT

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Arto Paraíso - PR ,J-e-,--al-Jj-

yj

{

SOLICITADO VAUDADE OBSERVAçÃOffi
-\LrwrRG e CPF dos Sócios

"Y..r 
i', rContrato Social .hL,w rCertiio CNPJ

CICAD
CND Fedêral
CND Estadual
CND Municipal

(d'."-.CND Fqts
Atestados de Clientes

\'Certidão de Concordata e Falência
ConÍimar CNPJ e endereço nas CertidÕês

I
CND Trebalhistas Tl

vV- <:

-(-ti:*,!,'.rJ\\ \i .ri\r

ffi SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
CondiÇÕes de Pagamento
Prazo de Entreqa L(^' C,L-t')-
Validade da Proposta /).
Garantia
Assinaturas
Aoresentou a marce do (s) produto(s)

A orooosta esta dentro do vlr. máximo

A3sinatura do embro ConÍerênte
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ffi
. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUrtll RO DÍNSCRiÇÀO

08.6í2.r70/0001-39
MAÍRIZ

coMpRovANTE OE TNSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

29t01n007

GÂNA. COM, DE PECAS P/VEICULOS LTDA

IIÍULO OO SST^AEIqCIM€NTO {NOME OE FANÍASIA)

AGRIPECAS

a5.30-7-03 ' Comércio a va e acessonos novos pãÍa veiculos aulomotoÍês

rGO E oESC

206-2 - Socledade Emprcsária Llmitada

AV LICERIO SOARES SANTOS t11
COMPIÊMENÍO

87 530-000 CENTRO ICARAIMA PR

ÉNOEREÇO ÉLE TEL€FONE

(44) 8414-2880

€NTE FEO€RÂÍIVO vE! (ÊFR)

16t0312012

srl ESPÉCIAL OATA DÂ SIÍUÂçÀO ESPECI.AL

PORÍE
ltE

sEc
45.30-7-.0{ - ComéÍcio a varejo de peças e acessóílos usados para veiculos automotores
45.30-7{5 - Comárclo a vatelo de pnsumáticos ê câmaras{e_ar
46.42-742 _ Comérclo atacaaista dE ÍoUpas e acessórlos paÍâ uso proíisstonal s de ssgurança do t.abalho
46.49-a-01 - Comérclo atacadlstâ do equiPamentos elétricos dE uso pessoal e doméstlco
46-6í-3.OO - Comércio atacadista d€ máquinas, apaÍelhos o equipámentos para uso agropêcuário; parlaô e p€ças

,16-63{{0 - ComéÍclo atacadista de Máquinas 6 equipamentos para uso industrial; Paítes o psças

46,69-9{1 - Comá.clo atacadlsta de bombas e compros6oro§; Pades Ê pêças

46.72-9{0 - Comérclo atacadista ale ÍerÍagens o Íeíramentas
46.79-6-99 - Comérclo atacadistá de mateÍlais dê construção om ge.al
47.32-640 - Comárcio vareiista de lubrificantes
47.44{{l - Comé.cio vareji§ta dê íerragêns e íerramentas
I 7 .44-0{3 Com Íc o i tâ de materaa s h d u 3

47 .44-0{,1 comérclo rêilsta de cal, arêia, pedr brlte da, riolos a telhas
I I 41-0-99 comêrc varêjista dê mato na I§ de nstru9âo em geral
47 8g {-99 comêrclo ta do oulro rod não es ncados ntêíi e n I

102
2 O5l201g Receita Federal do Brasil

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2710512019 às 09:11 :32 (data e hora de Brasília). Página: í/í

,@

wwr,lr rocerta Íazenõa.9ov br/PessoaJuídicâ/CNPJ/cnplreva/Cnplreva-Soliotacao asD

Jo".



103
05/0712019

.il @,l

Comprovante de lnscrição Cadastral 'CICAD

l mrssâo do uluAu

lnscÍiÉo CNPJ

08.6í 2.170/0001-39

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresanâl

GISLAINE PEREIRÂ OOS SANTOS

GISLEI PEREIRA DOS SANTOS

PARANA
.l'"a t -; 

=---.. -- l
RECEITA ESTADUAL

lnscÍição no GADIIGMS

9039/í296-72

lnÍcio dâs Aüvldades

o212007

EmpÍêsa / Estab€lecimento

Nome Émpresanal GAIIA COM DE PECAS P/ VEICULOS LÍOA tilE

Íitulo do Estabelecmento PARAISO PÉCAS E SERVICOS

Êôiârê.^ aâ F§râhelêclmento Av LlcERlo SOARES DOS SANÍoS' 421 ' cENÍRO ' CEP 87530-000

FONE: (141366{-1213

Munrcipio de lnstalação lcaRÂlMA - PR' DESDE 05'/20í2

( Estabelecimento l/latriz )

. QualiÍicação

AÍIVO . SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL ' DIA 03 DO MES+2' DESOE

SrluaÉo Aluàl O7l2015

Natureza JuÍidica 206-2 ' SOCIEOADE EMPRESÁR|A LTDA

er,io"a' r"ona.-i'"-" e.in:n".,Í,: 
í113íi'3;i3I,5[l3ro 

avaREJo oE PEcas E acEssoRros Novos PARÂ

4530.7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA

VEICULOS AUÍOMOTORES

ou'o'''o' - 
"ã"*"'o 

a vaREJo DE PNEUMAÍlcos E cat'aRAs'DE'aR

n*'-'o'' ão'r'*"'o,fl1:à?'"ê?'-l3Slà%',âi3ii?ãos PARA uso

t*n''o'' ' 
"àít*ito 

ATAcaDlsra oE EouIPAMENÍ.S ÊLEÍRlcos oE uso

PESSOAL E DOMESÍICO

1661'300 - cBX"EPii'3êrJ§§l:'t""5 H$TEâi'^f'âl5lHf3"' "'"o"t*t-'*' ãàt"""'o#âiiBit-'fr3?Tê:urNAs E EourPAi'ENÍos PARA

1669.9'01 . COIIERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COT'PRESSORES;

Atividade(s) Econômic.a(§) PARÍES E PECAS

s""rnaan"t"t Jo Elt u"tecimento 4622-9100 - co*ERclo ATACADISTA oE FERRAGENS E FERRÂi'IENTAS

nt"'o' - ãout*"'o aracaDlsra DE i'arERlAls oE coNsÍRucao Etl

GERAL

4732.6/00 - COMERCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES

47444/01 - COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAiIEI{TAS

47'í44/03 - COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS HIDRÂULICOS

47't4-0l04 - COMERCIO VAREJISÍA DE cAL' ARÉIA' PEDRÂ BRIÍADÀ'

ÍIJOLOS E ÍELHAS

4744.0'99 - COMERCIO VAREJISÍA DE MATERIÀS OE CONSÍRUCAO EM

GERAL

4789.0/99 - COIúERCIO VAREJISTA OE-O.UTRO-S PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ATITERIORMENTE

Ípo

\cpr
Y'
/

lnscriÉo

023.75,ú.189-05

705-950.269{0

Qualillcâção

sócto-aDMlNlsrRADoR
sócto-ADÍ{lNlsÍRADoR

i!j,,
Eíaóo do PaÊná

sêcrÊtaía õe Estãdo da Fazendà

Receita Éíadúa! do Paraná

cÀD/tcMs rlô 90394296-72

os dados cádastrais deste eslabelecimento podeÍ-o seÍ conílÍmâdos via

lnternet wwwÍazenda.pll g9l4E

Emitrdo EletronKamente vra lote'net
05/07/201910:3a:15

Dados tran§mitdos de íorría segura
Íecnoloqla CELEPAR /

stê CICAD tem validade até 04/08i2019

https://www.arinlernet.pr gov.br/cadicms/ ce CtFSl 1 D.asp?elnclúdeLinkFacil=S&eCadicms=9039429672&eUser=BISPO
1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA

DA UNIAO

Nome: GANA -COM. DE PECAS P/VEICULOS LTDA

CNPJ: 08.61 2.1 70/0001 -39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
que vierem a ser apuradas, é certiflcado que

ditos tributários administrados pela Secretaria
em Divida Ativa da União (DAU) junto à

responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado
não constam pendências em seu nome, relativas a cré

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

iooãs ásorgaos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

ir]"ii" p6.lró.ó a.oito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive as contribuições sociais previstas

"ri áriri* ;"4 
u 'd, do parágrafo ún ico do art. 11 daLei no 9.2,12, de 24 de.iulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bP'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n' 1.751' de 211012014'

Emitida às 15:5073 do dia 2410512019 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 201111?019.
Código de controle da certidão. 5789.118E.61E2.2E38
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento'

|fl.
jl,L- 1t1
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.! I Estado do Parana

Secretaria de Estaqo da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N" 019970083-97

Válida até 21logt2}19 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazer ' la.or.gov br

Ce(idão íornecid a paÍa o CNPJ/MF: 08'6'12' 170/0001-39

Nome: GANA COM DE PECAS P/ VEICULOS LTDA ME

RessalvadoodireitodaFazendaPúblicaEstadualinscreverecobrardébitosaindanão
registÍadosouqueVenhamaSerapurados,certificamosque,VêrificandoosregistrosdaSecretariade
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

obs':EstaCertidaoenglobatodososestabelecimentosdaempresaerefere-Seadebitosde
natureza tributária e não tributâiia, bem como ao descumprimento de obrigaçÔes tributárias acessÓrias

t\qrÉ 1 tu 1

1 r'hdo,É htotnot t'úbhlê 124n92O19 14 44 22)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA . PR
AVEl{lÍ)A HEFkIE\ /l\S.r 'T .810 - T ENTR{:I - fl,l,tE tAx 1l{l 'r(iii!-8(x!0

r' Ep: 87.5 io.oi)ir I NPJ: 7i;.217.j17 tloo l-{;(,

aERT r DÀo NEGATI\iA lJ - )l )

GÀNÀ :ol.i. D! ?EÇlS P,/ VErC'jLOS lTlÀ
N":

08.a12.11AiAA01-39

:--'

Co!_,_-r.-oJ.rnte. .

EndereÇc......
Bairro. . . . . . . .

CPF,/CNPJ......
CrdaCe,/Es':aCo.
Reqleren:e....
I'inalidaie....

GÀNA - COM. DE PEÇAS P/ VE]Ci-L
srmples'"-êrificaÇãc

a,te::e::al a

qie a) :fut:1c-:1a-_,e al::
!{.r:r r aipal nesta Car,a.

.lêscaaha exaraCc lc requeri:re::? âclr'â
as carac-.eristicas acina c I taCas

l']ea.cl?:a30,
NÀO I ]EVEfCR

:E?: r: al
a Fazeala

e x 1{_t 1r a qJalquer
À presente certidào náo exc.l-l o jirei."o de a

tL.po, oa débltos que venhar ã ser' apjl:âdcs
: àzen1à i,:-i]-c1Fál

.,,:s, de iq'rrl
DeDâ ta1, âraent o cie-,eaa, qjê'ràa

Tirt-rt..ã-r.

i'cr 3er .-al:daae, e::l_-i:xcs a aerLlaãl êÍ d ias
:ssrr.ad:s pÊlc ijnalaa.áÍlc teso:rsávef pelc

FE:ÀT l'ta): À T:I3UTOS l4UNiCiPÀIS

Ice:alna-?R, i5 :e l:ieo ::e 2Cl9

C.d I

EsLa

l. ie Àu.e.: rciaa.e: a - :1 ! - ' '11 
I I I - i i - '

ae.:i.:ià:r '-e::l \,aItdala a-.e 3! d:as ã pel:til: ala da-_a de er"issà'

: aê.'. raã! e:'1r1,ifa eL:Lrôa:canea'-e.

,?



10?Consulta Regularidade do Empíegador05/07i2019

\

S*
,q

cA, ãÂ
Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 08 612 170/ooo1-39

Razão Social: GANA coNl DE PEçAS P vElculos LTDA

Endereco: AV PEDRO Ai4ARO 
'ôs 

snruros 1880 / CENTRO / ALTO PARATSO / PR / 87528-
- 000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere: 11 -'-l ii
L"iã.ôaà,-á" rl àe maio de 1990, certifica que' nesta data'.a empresa acrma

identificada encontra-se ". ,,turiao ,"qrlar perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certlficado nào servirá de prova contra cobrança de quaisquer

ã"Üiiás- ,ere.entes a contribuiçôes e/ou'encargos devidos' decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:01/071 2Ol9 a 30lO7 /2019

certificação Número: 2019O7o 101480018705878

Informação obtida em O5/O7 /2019 10:40:56

A utilização deste CertiÍicado para os fins Previstos em Lei estã condicionada

" 
,"rlrlãJiã" a" 

"utenticidade 
no site da caixa: www'caixa'gov'br

https //consultê-crí.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador'jsf
111
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CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀI.,HISEAS

Nome: GANA - coM. ,.,*ii?r"í 
X?i;ll:;

ou a recoihimentos determinados em fei

612.11A/A)ci-39

; ou de correntes
nistérlo Fúbi i cc do

LT DA

CNPJ:08

Certidão n" : 17300235 4/2A19
ExpediÇão: 24/05/2019, às 15:38:17
Validade: lr9/71 /2A19 - 180 (cento e

de sua exPedição.
oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GÀNA - CoM' DE PECÀS P/ vEICUIOS LTDÀ

(MÀTRIZ E EIIIÀIS) ' inscrito (a) no CNPJ soh o n"

O I . 612 . 1? O / O O O 1- 3 9 , NÃo cONSTÀ do Bar'co r-acionaL de Devedores

T r ab a I h i s t a s .

CertiCãc em:tida com base no art ' 642-A' da ConsoLidação das Lels dc

Trabainc, acrescenta o pela Lei n" L2'41A' de ? de-,]uLho de 2ALi' e

na RescluÇão Àdninistratiu'a t:' 741 Ci2Cli do Tr:l]:una1 Supericr do

Trabalho, de 24 de agosto de 201i '

Os daCos constantes desta Certidão são de responsabiLrdaCe oos

Tribunais do Trabalho e estão atua 1i z ado s até 2 (dois) dias

anLerior^s o da'a -la sud exgod icao '

No caso de pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em reiaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceítaÇão Cesta certi-dão condiciona-se à verificação de sua

autenti cidade no portal do T r ibuna 1 Super ior do T raba I hc na

l nte rnet (http: //www. tst ' lus 'br)
CertiJão en itlda gra'.uir'amenr'e'

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-hf stas cons''am os r'lacios

necessários à icen:rficação das pessoas naturais e juridrcas

inadimplentes pel:ante a JustiÇa do Trabalho quanto às cbrigaqÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acorcas I

reco-h
emolum t
de exec Ç

rabal

Lrdi-crais trabalhistas, rnclusi-ve no cÔrcernenLe aos

entcs P r e v l d e n c r á :: i o s , a honorários, a custas ' a

de acordos frrmadcs Perante c M

Comissão de ConciliaÇão Previa 'ou

ir \-,'J§

o
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REPÚBLICA T'EDET
_E s rÀD õ ; o'!1TIA .D o B RA srl,
coMARcA on lcaneirvra

^,":,f 
Iff g"J:I,ry*'#":,t!il§,* WAL-DEÍI,,AR FURLAN J U NIO R

utsEibuidor Designado

@as

1g,1"_p::.1*r,rffi,.. j.:::.rr.i, j,Te"interessada,querevendono

jurídica O"rtd"r* Pessoa

Custas: R§ 36,44 (1 72,70 vRc)

Certidão Negativa

Todo o referido é verdade. Dou fé.

lcaraíma/pR, 12 de Julho de 2019.

WATD RLAN JUNIOR
DesignadoDistribuidor

*GISI.AINE DE ATMEIDA sItVA
Funcionária Juramentada

RI

! o
G

J

Oualquea eÍneaüa, borráo ou ràsuE, toÍna nulo o ú3o a que se destina ê$e doqJmento-

r5 o\ §"o\1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

- ESTADO DO PÁRÁNIí -

CEP: 87.530-000 CGC: 76.247 337/0001-60

Av. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX:(4a)3665-8000

t

ALVARA DE LICENÇA

O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, concede Alvaní de Licença
para Localização e Funcionarnento, à:

Razão Social: GANA - COM. DE PEÇÀS P/ VEICULOS LTDA - ME

Denominação Comercial : AGRIPEÇAS

Ramo de Atividade: COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS

PARA VEICULOS AUTOMOTORES.

Endereço: Av. Licerio Soares dos Santos, 421 - Icaraima-Pr

Cadastro Municipal n'. 6107-0

OBS. Revalidar ao Finâl de ca Exerbício - CNPJ N" 08.612.170/o 1-39

Icaraíma - Pr, bril de 2012

a
JO EIRO NUNES

Secretario Financeiro
LAERTE MANOEL
Arrecadação/Tributos

ii:iilliliÂ irüillüiÍíi üi
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ESCRITóRIO CONTÁBIL UNIÃO

RTJA PEROBAL,3930, ZONA I, UMUARAMA PR

FONE: (44)3624-336s

DI]CI,ARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA OPTANTE PELO SIMPI'ES

Lrmuaranra Pr.. I 7 de Junho de 20 l9

JOSE CARLOS IRA

Co

CRC :PR-03.2965/ -0

rrrr

Declaro para os devidos fins que a empresa GANA - COM' DE PEÇAS Pi

\,I_ICULOS l_l:DA _ ME. estabeleci<.la na Av. licerio Soares Santos. n" 421, centlo. cEP.

87'5j0-000.lcaraima-Pr.inscritanoCNPJsobon.08.6l2.170i000l.39.estádevidamente
cailastrada segundo o regime da lei complementar n" 123 de 1411212006' na condiçào de

.icro empres-a. Assim iendo. e optant; pela tributação descrita no regime SIMPI-ES

\^(-lONAl- desde 0l /07'1007.

\.)
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GANA. COM. DE PEÇÁS P/VEICALOS LTDA ME
Av. Licerio Soares Santos,42t, Centro, Icaraima, PR'

CNPJ/MF: 08.612.170/0001-39 - Telefone: (44) 3665-2070

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

Data: ICARAIMA, í6 de Julho de 2019

A empresa GANA - CoM. DE PEÇAS P/ VEíCULoS LTDA' com sede na

Av. Licério Soares Santos, +Zt, ôentro, lcaraíma-PR' CEP 87530-000' CGC'

N" 08.612.170/0001-39 , representada pelo(a) Sr (a) GISLAINE PEREIRA Dos

seHio! portuaorlr; oo nê ni 7.736'{i98íiésP/PR e cPF' n"' 023'754'189-

05, declara que não infringe o lnciso XXXlll do Art To da Constituição Federal'

;;'ü;:;ã"-;torga traoãtÁo noiu,.no, Perigoso ou insalubre a menores de 18

folr=ãit,il ãqráúü"t trabalÀo a menoresle 16 (dezesseis) anos' salvo na

condiçáá de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

a\
I

GISLA]NE PEREIRA DOS SANTOS
(CPF n". 023.754.1 89'05)

àc rBÍi E ÇA S
,ÀNA. CoM Dt pEÇ15 Pr VE|CULoS tTnA.-ME

CNPJ 08.61 2.17010001 -.3 3
.,v LrcÉRto soaRES sANTos, 421
.ji,.JTRC, FONE: (44) 3665-2070

icAtiÂÍt-n - pR

(

jo-Â
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ANEXO VII . DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE

LlctrAR ou coNiRATÀn cotvt a lorutntsrnaçÁo

pREFEtTuRA MUNIcIPAL DE ALTo pRRníso

Pregão Presencial no. 052/20',l9

GANA - COM. DE PEÇAS P/VEICT]LOS LTDA ME

Av. Licerio Soares Santos, 421, Centro, Icaruima, PR

CNPJ/MF: 08.612.170/0001-39 - Telefone: (44) 3665-2070

ocorrências Posteriores

Local: ICARAIMA, 16 de Julho de 2019

A Empresa: GANA - COM. DE PEçAS P/.VEICULOS LTDA' inscrita no

CNPJ/MF no. 08.612'170/ooõr'ãs, porintermé-dio de seu representante legal',o

i;i's;.i;l ôrslÀrr.re prnernnõds sANTos' portador (a) do documento de

iiá.tioài"iê n". 7.736.gee-irssÉrpn, e cPF nb' 023'754'18e-05' DEcLARA'

sob as penas da Lei que não ãstá sujeita a qualquer. impedimento.legal para

ticitar ou contratar "o, 
, nJÃini.traçãb, ciente da obrigatoriedade de declarar

-\-

{

.:t

(\

GISLA EP EREIRA DOS SANTOS
(CPF no.023.754.189{5

,IGIR,II E ÇAS',ANA - coM. DE pEÇas pr vncurõs Lma .ur
cNPJ 08.612 170/OOO| _3?

- v.-LICER|O SOARES SANTOS, 421l llrfo - FoNE: (44) soos_áozo; ___â^ 
^^^ . .CARAit.^ - pR

[t»q
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GANA. COM. DE PEÇAS P/WrcLILOS LTDA ME

Av. Licerio Soares Santos, 421, Centro' Icarainra' PR'

CNPJ/bíF: 08.612. t 70/0001-39 - Telefone: (14) 3665-2070

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO CONTENDO INFORJ{IAÇOES PARA FINS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS

Cidade: ICARAIMA
Data: 16/07/2019

E-mail: gisl ei2202@hotmail.com

À
Ênererunl uuNlclPA-L DE ALro PARAíso

COMISSÃO DE LICITAçOES
ãÉiÊÉÉriie' Processó de Licitação 077/201e N'

05212019

,I - DA EMPRESA PROPONENTE
Razáo social o" propon"ni"l'óÃHn - cou' DE PEçAS P/ vElculos LTDA

8lI"'..J;"ltil:1JlJ::iJ''J.",es santos' 421' centro' rcaraíma'PR' cEP

87530-000
Conta Corrente no 13.953-X
Agência Bancária 21 19-9

BANCO DO BRASIL
tnscricão no CAD/ICMS 90394296-72

lnscriião MuniciPal: 61 07-0

Email: gislei2202@hotmail'com

2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE

CONTRATO:
í;;;ãoil;p*sentante Lesal: GISLAINE PEREIRA Dos SANToS

Função/Cargo: ADMINISTRADORA
oatá de Nascimento: í9/01/'1978
RG no 7.736'898'1/SSP/PR
CPF: 023.754"189'05
Endereço: Av. Pedro Amaro dos Santos' 584' Gentro' Alto Paraiso-PR'

CEP: 87528-000

i\i
GISLAI PEREIRA DOS SANTOS

íCPF no. 023.754.'t 89-05)

1io n" z.zso.a98-1 /ssP/PR)

a(irirr- EÇas
GANA. COM, DE PEq'!S P/ VEICULOS LTDA,.ME

cNPJ 08.6'i 2.1 7010001-3 9
Av. LtcÉRro SoARES sANÍos. 42:i
CENTRO - FONE: (44) 3665-2070
':iF J: -'la ^ca rcARAír.- . - pa

-fiÍ)tl:
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ATA DE REUNIÃO DE RÉCEBIMENTO E JULGAMETÍO DOS E'{VELOPES N9 1 E 2

Precão Presencial Ne 52l2ol9

Ate de sessão de rêcêbimento ê julgamênto dos envêlopês ns I
ê e em atêndimento eo PÍêtão Prêsênciel Ne 52/2019.

Às 08:30 hoÍas do dia dezesseis de julho de 2019, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro

e equipe de apoio designados pela Portaria Ne 1522019/2019 de 3 de abril de 2019, para proceder ao recebimento dos envelopes

ne 1 e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 52/2OL9. Aberta a sessão pelo(a)

Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORÍ{ECEDOR CNP/CPF FOR REPRESEÍVÍANIE
l.EGAT

C'{P,I/CPF REP PORTE cREDE OÂjX)

GANA - COMERCIO DE

PEçÂS P/ VETCUTOS

tIDA
oa.6L2.L1O/mf,L-39

GISI.f I PERREIRÁ DOS

SANTOS
705.960.259-()0 EPP stM

ODILANDA
coMERCtO
MAQUINÂS

AGRICOTAS

DE
30.1s9.904/@01-2s

CI,EEER

MITTANI
RIBEIRO

054.771.33+88 EPP stM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) rêpresentantê(s) presente(s) e em

seguida a abertura do envelope n9 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio
e rep.esentante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a)fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

o-assrFrcaçÃo FORI{ECEDOR toÍE DE5CRlçÃO vl. EorÍat vl.
vlftr{ r

1
GANA. COMERCIO DE PEçÂS P/
VEICUTOS LÍDÂ

1
LOÍE r- PEçÂs DE REPOSTçÃO GRÁOES

NIVELADORAS E ARADOURA
S72,149.10 sss,sm.@

Valor Total Por Fornecedor em RS

VEMEDOR(E5): g{PJlCPr vL ÍoÍÂt
GANA. COMERCIO OE PEçÂS P/VEICUI.OS LTDA 08.512.170/(m1-39 Sss,sm.m

Habllhação

FORÍ{ECEÍx)R cNP/@F HA8I.JTAçÂO
GANA -COMERCIO DE PEçÂS P/VEICULOS

LTDA

08.612.170/0001-39 HABII,ITADO

Encerrada a íase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em
interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os
quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas todas
as certidões, estando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse
em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso )ü do anigo 49, da Lei

10.520/2002. Verificou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram) todos os do€umentos de acordo com as exigências do edital,
motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na tabela acima,
adjudicando, conforme registrado no(s) respectivo(s) item(ns). O/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém
mais se manifestou, e u-se a presente sessão sendo redigido a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo(a)
pregoeiro(a), eq apoio ê representante(s) presente(s),

-rYfi [.Jr-
MARILDA ROSA NASCIMENTO DA SII-VA

EQUIPE DE APOIO

VALDE RI IRO SPÂ

Prêelo€iro
MARIA DE OLJVEIRÂ C-AETÂNO

EQUIPE DE APOIO

GISLEIPliREIRÂànr1il Larie ãe orã
EQUIPE DEAPOIO

MILTANI

IPE

D

E APO

REPRESEl\TAt{TE

R
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Preíeitura Municipal de Alto Paraíso

HISTÓRICO DO PREGÃO

?ro@ot 77n019 - Pregão - Normal

Obrgto: AquisiÉo de peFs de rêposição para aplicaÉo nas gÍades Niveladora e AÍadora, peítêncente â Secretaria Municipal de
AgropêqJária e Abastecimento, conÍorme condiÉes e especificaçôes estabelecidas no Edital - Anexo l-A
O1l07nO19 HomologaÉo: SiiiaÉo: Aberta

CREDENCIÂ EI{TO

Fornecêdor RepÍ€sentante Legal Porte CÍodgnciado

GÂN^ . COMERCTO DE PEÇAS P/ VETCULOS LTDA GISLEI PERREIRA DOS SANTOS EPP Sim

ODILANDA COMERCIO DE i',AOUINAS AGRICOLAS CLEBER RIBEIRO MILLANI EPP Sim

CLASS|FTCAÇÃO DA PROPOSTA

Lolê D€8cricáo Valor d6 RoÍoÍência

I LOTE I - PEÇÂS OE REPOSIÇÁO GRADES NIVELAOORÂS E ARÁDOURÁ 72.149,1000

Cla$ificação FoaÍlocodor Valor UniÉrio

GANA. COMERCIO OE PEçÂS P/VEICULOS LTDA 70.232,0000

2 ODILANOA COMERCIO DE ÍTIAQUINAS AGRICOLAS 72.130,0000 2,70

HtsTÓRtco oos L NcEs

í3
11

Emissào: 16/07/20í I às 10:06 - Usuário: 4 - iilARlLDA

I

Lob D€8cÍição Valor de ReísÉncia
,l LOTE I - PEÇAS DE REPOSIÇÁO GRADES NIVELADORÁS E ARADOURA 72.149,1000

Lancê Fornec€dor Velor unitáÍio %

I ODILANDÂ COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS 70.230,0000 -2,6
2 GÂNA - COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA 70.000,0000 -2,98

3 OOII-ÂNDA COMERCIO DE MAQUINÂS AGRICOI.AS 69.800,0000 -3,26

1 GANA - COMÉRCIO DE PEçAS P/ VEICULOS LTDA 69.700,0000 -3,39

5 ODILANDA COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOI.AS 69.500,0000 -3,67

6 GANA - COMÉRCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA 59.300,0000 -3,95

7 ODILÂNDÂ COMERCIO DE MAQUINÂS AGRICOLAS 69.000,0000 -4,36

8 GANA - COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA 68.800.0000 -4,54

I OOII-ANDA COMERCIO DE MAOUINAS AGRICOLAS 68.000,0000 -5,75

í0 GANA. COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA 67.800,0000 6,03
l1 ODILÂNOA COMERCIO DE ÍTIAQUINAS AGRICOI.AS 67.500,0000 ô.44
12 cúNA - COMERCTO DE PEÇAS P/ VETCULOS LTDA 67.200.0000 €,86

ODIL NOA COMERCIO DE Ír,lAQUlNÂS AGRICOLAS 67 000,0000 -7,14

GANÂ - COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA 6ô.800,0000 -7,41

í5 ODII NDA COMERCIO DE iilÂQUIMS AGRICOLAS 66.000,0000 -8,52

í6 GANÂ - COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA 65.500,0000 -9,22

17 ODILÂNDA COMERCIO DE MAOUINAS AGRICOLAS 6s.000,0@0 -9,91

í8 IO DE PEçAS P/ VEICULOS LTDAGANA . 64.800,0000 -10,'t 9

t9 \ncro oe uaeurNls AGRTcoLASODII.ANOA 64.500,0000 í0,60
2Q cma - cor§ncrp oE pEÇAs p/ vErcuLos LToA 64.000,0000 -1't,29

21 PDTLANDA c#Rclo DÊ MAourNÂS AcRtcoLAS 63.900,0000 -'t 1 ,43

22 {u-pluenpro oE eEÇAS p/ vErcuLos LToA 63.500,0000 -11,99

23 dllAdv colrFRcrc DE MAourNAs AGRtcoLAso 62.800.0000 -'12,96

GÂlrA -99MERCiR DE PEÇAS p/ VETCULOS LTDA 62.500,0000 -',3,37

\5 eoIúNDÂ coMEÊSo oe uaourHes ÂGRrcorAs 62.000,0000 -14,07

26 clrtl - coueRcro óE eEÇAS p/ vErcuLos LTDA 6í.000,0000 -15,45

27 ODILÂNOA COi,IERCIO DE i'AOUINAS AGRICOLAS 60.000,0000 -16,84

N GANA - COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LToA 59.000,0000 -18,22

29 ODILANDA COMERCIO DE MAOUINAS AGRICOTAS 58.800,0000 -18,50

m GAI,IA - COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICUI.oS LTDA lly 58 íD,0000 -18,92

PRONIM LC - Licitaçô€s e Contrâtos #
jsJü
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PreEitura Municipal de Alto Paraíso

HETÓRICO OO PREGÃO

PágiÉ 2 ô 3

Proc6so: 22019 - Prcgão - Normal

Obisto: Aquisiçáo de peças de reposiÉo para aplicaÉo nas grades Niveladora e Âradora, perlencente à Secretiaria Municipal de
AgÍopecuârie e Abaíecimento, confoÍme condiÉes e especmcaçó€s estabelecilas no Edital - Anexo l-A

lÉo: 01/022019 HoínologEÉo: SitueÉo: AàeÍta

3í ODILANDA COMERCIO DE ÍtlÂQUINÂS AGRICOLAS 58.000,0000 -19,61

32 GANA - COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA 57.8@.0000 -19,89

33 ODILANDA COMÊRCIO OE MAOUINAS AGRICOI.,AS 57.500,0000 -20,30

v GANA - COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LTOA 57.000.0000 -21,00

35 ODILANDA COMERCIO DE MAOUINAS AGRICOLAS 56.800,m00 -21,27

36 GANA - COMERCIO OE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA s6.500.0000 -2í,69

37 ODILANOA COMERCIO DE MAOUINÂS AGRICOLAS 56.000.0000 -22,38

38 C'AM . COMERCIO DE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA 55.500.0000 -23,08

39 ODII.ÂNOA COMERCIO DE MAOUINÂS AGRICOTÂS Dêclinou

CLASS|FTCAçÃO APÓS OS LANCES

Valor de RoHncia %Lob Í)g.criÉo
LOTE I - PEçAS DE REPOSIÇÃO GRADES NÍVELAOORAS E ARADOURA 72.149,1000

Foínêcêdor Velor LjnitáÍlo %

1 GANÂ - COMERCIO OE PEÇAS P/ VEICULOS LTDA 55.500,0000

2 ODITÂNDA COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS 56.000,0000 0,90

BENEFíCP DA LEI COf,PLEXE}ITAR í23'2d'A - E PATE FICTO

Lotô DÉcrlçao Valor do Refo.6ncia %

í LOTE I - PEÇAS OE REPOSIÇÁO GRADES NIVELADORAS E ARÁDOUFÁ 72.149,1W

Sem lançamentos.

NEGOCIAçÃO

Lota Í»3criçáo Valor de Roierêncla %

1 LOTE I . PEÇÂS DE REPOSIÇÃO GRADES NIVELADORAS E ARÂDOURA 72.149,1W

Sem neEociaÉo

HABILIÍAçÃO

oÍrrcgdor
- CoMERCTO DE PEçÂS P/ VETCULOS LTOA

RATEIO OOS ITEIIS POR LOTE

Situação

Hebilitedo

CLASSI FICAçÃO FINAL POR LOTE

Loto Dê6cnÉq Valor de R€,lbÍúncia
,| LOTE I - DE REPOSIçÃO GRÂOES NIVELÂDORÂS E ARAOOURA 72.149,1W

Lotê Valor de R!,lbÉncia %

1 LOTEI-P EPOSIÇÁO GRÂDES NIVELAOORAS E ARADOURA 72.149,1000

Classmcâsão Fornecodô() ValoÍ do Lota %

/1 GANA - COMERCIO DE PEÇÂS P/ VEICULOS LTDA 55.500,0000

2 ODILANDA COIÚERCIO DE i,l,AQUINAS ÂGRICOLAS 56.000,0000 0,90

CLÂSSIFICAçÃO FINAL POR FORN

(

t\
Emissão: 16,/07120í9 às í0:06 - Usuário: 4 - MARILDA

Forn€cêdon L

Lo[. D6scrição Valor do Lotô

PRONIM LC - Licitaçóes e Conkatos
ç

-h.,^
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

HÉTóRlcO DO PREGÃO

Procssao: z/2019 - Prcgão - Normal

Oblrto: Aquis(Éo de peÉs de íeposiÉo pera aplicaÉo nas grades NiveladoÍa e Âradora, peítencente à SecÍetaria Municipal de
Agrop€cuána e Abastecimento, conÍorme condições e Bpecificâçóes estabelecides no Edital - Anexo l-A

Erpêdiçao: O1n7nO19 HomologaÉo: Slblação: Abertâ

1 LOTE I . PEÇAS DE REPOSIÇÃO GPÂOES NIVELADORAS E ARADOURÂ 55.500,00

Total do Fomecâdor 55.500.00

Total Geral 55.500.00

\§

"@
4 l,i

Jeu-
PRONIM LC - Licitações e Contratos Emissãoi 16/07/20í9 às '10:06 - usuário: 4 - MARILDA
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
L22cNpJ 95.640.736/000.t_30 cEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECERJURÍOTCO

Objeto: 'âquisição de peças de reposição para aplicação nas grades
niveladora 

. 
e aradora, pertencente à Secretaria Municipãt de

Agropecuiíria e Abastecimento, conforme condições e especiiicações
estabelecidas no Edital - Anexo I-A,,.

A licitação em análise é aquela de que trata o Editar de pregão no
052/2019' tatando da licitação na modalidade Pregão Prôsencial, iniciada pela prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisição ãe peças de reposição pará aplicação nas
grades niveladora e aradora, pertencente à secretariâ uuniôipaí de Agr;;;cuária e
Abastecimento.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questiio, seguiu-se parecer Favorável para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise da fise erterna do presente pro..rro rlliãtorio.

Pregão Presencial N' 052/2019

Processo Administrativ o no 07712019

O Aviso de Licitação foi publicado no Orgão Oficial do Município
Jomal Umuarama Ilustrado, em data de 2 de Julho de 2019 edição n'11.597, do Jomal
Umuarama Ilustrado, conforme encarte de jomal em anexo.

foi designada para
íoi ) dias ú de

Abriu-se, entÍio o envelope de proposta constatando que todas as
empresas acima citadas apresentaram propostas compatíveis com objeto, prazos e

Analisando-se o certame quanto à Fase de crassificação e rurgamento
das Prupostos, constatou-se 

_que 02 (duas) empresas esboçaram irtãr"s.. ". iá^.... o,
serviços: GANA - COM. DE PEÇAS pt vfÍCUt,OS LTDA ME _ CNPJ
08.612.17010001.39 E ODILANDA COMÉNCIO DE MÁQUINAS AGúCOLA§ -cl\tPJ 30.159.90410001-2s, ambas devidamente representadÀ por seus representantes
legais.

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passou
entiÍo a analisar as propostas apresentadas peras empresas credenciàdas.

condições de fomecimentos com aqueles defuridos no edital, sendo que o pregoe com a



Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

equipe de apoio, a selecionou para participar da Fase de Lances em razÃo dos preços
propostos, nos termos dos incisos wII e IX do Artigo 4. da Lei Federal n L0.52012002.

Superada 3 fge, de negociação, foi declarada vencedora a empresa
GANA _ COM. DE PEÇAS P/ YEÍCULOS LTDA ME - CI\IPJ 08.612.170/000I-39, CM
razão dos preços especificados serem aceiüíveis, bem como compativeis com os preços
praticados pelo mercado.

Abrindo-se o envelope de documentação, cotejados os mesmos, com os
requisitos exigidos no Edital, o Pregoeiro desigrrado, auxiliado pela Equipe de Apoio,
deliberou pela regularidade dos mesmos.

Como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
desigrado previamente adjudicou o objeto da licitação à empresa véncedora, nos respectivos
itens.

Finalmente, foi declarada encerrada a Sessão públicq lavr.ando-se a
respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela licitante, esta
Procuradoria Jurídica aconselha os srs. Membros da comissão de Licitação, especialmente
o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua validade e
autenticidade, sejá não o fizeram.

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão de
Licitação para atentarem ao disposto no Art. f daLei 8.666193, bem como ao AÍ. 9l da
Lei orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR LZg
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Observadas as ponderações acim4 o posicionamento adotado por esta
é pela regularidade da licitação,
tado é meramente técnico, não

Procuradoria Jurídica, resoeitada OD inião conhiíria.
contudo, ressaltamos que o parecer orâ apresen
vinculando a decisão do administrador.

E o nosso parecer.

de Julho de 2019.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso ,iúa a
adotar posicionamento semelhante. homologar e adjudicar em favor àa vencedora do
certame, mediante Decreto.

li L Ltt'
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16/07 Capacitação Familia Paranaense

De : Escritorio Regional de Umuarama Qui, 11 de jul de 2019 11:45

<erumuarama@seds.Pr.gov'br>

Assunto r 16/07 Capacitação Familia Paranaense

Para : Assitencia Social Alto Paraiso
<assistenciasocial@altoparaiso'pr. gov.br>, CRAS Alto

Paraiso <crasaltoparaiso@hotmail.com>, Social Alto

Piquiri <sasa-piquiri@hotmail.com>, CRAS Alto Piquiri

<crasap@hotmail.com>, Social Perobal

<asocial@perobal'com.br>, aparecida de padua gestora

<perobalcida@hotmail.com>, CRAS Mariluz
<cras@mariluz.pr.gov.br>, Carina Quadros MARILUZ

<quadrospsi@hotmail.com>, Assistencia Social Tapira
<assistenciasocialtap@gmail.com >, CRAS Tapira
<crastapirapr@hotmail.com>, Fco Alves
<orgaogestorfal@hotmail'com>, Sergio FcoAlves

<sergio-vacari@hotmail'com>, CRAS Fco Alves
<cras.fa@hotmail.com >, Social Cruzeiro do Oeste
<assistenciasocial@cruzeirodooeste.pr.gov.br>, Selma

<selma@cruzeirodooeste.pr.gov.br>, CRAS Cruzeiro do

Oeste <cras@cruzeirodooeste. pr'gov.br>, Social

Xambrê <asocialxambre@hotmail.com>, CRAS Xambrê
<crasxambre@hotmail.com >, Social Ivaté
<socialivate@hotmail.com>, Nathalia Ivaté
<natyivate@hotmail.com >, CRAS lvaté
<cras@ivate. pr.gov.br>, Social Cafezal do Sul

<assistencia-cafezal@hotmail.com>, CRAS Cafezal do

Sul <cras-cafezaldosul@hotmail.com>, Rafaela Cafezal

<rafaenf-obstetra@hotmail.com >

Bom dia

Corrigindo a datai L6lO7 12019

4fr.,

E§critórlo Rêglonâl de Umuàrama

SecretaÍia da Famíliâ ê Desênvolvimênto Social
(44) 3622-4991
\,vw\.,,.d esenvolvi mêntosoci al.pr.gov llr

Bom dia

A Secretaria de Assistência Social de Maria Helena convida para uma capacitação referente

ao Programa Família Paranaense que será realizada no dia 1610612O19, será

I of2 t7/0712019 10:39
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disponibilizado três vagas por municipio (02 técnicos do CRAS - Psicólogo, Assistente Social e

Gestor da Assistência Social).
Horário - 08:30h as 12:00h - 13:00h às 16:30h
Local: Rua Bom Sucesso no 507 - Ao lado da UBS.

Fone: 3662-1993.

Silvia Pickler

Att.

Escritóriê Rêgional de Umr.arâmá

Secretaria dâ Famíliã e Desênvolvimento Sôclâl
(44) 362?-4591
r,,l\,,rn'.desenvolvi mêntosocial.pr.govbr

2 of 2 1'7 /07 /2019 10:39



Prefettura Mtmteipal de Alta Paraíso-PR 126
crRr95.64O.73,6/@7-3O eEP8752&M'

Áv. Pe&oÁmaro das§mÍos, 9AA-Fone/Fax (0xx) 44 3664 I32A
e-mail - altoparaiso@,pref.pr. gov.br

DECRETO N.204É,12019
DATA: 23 de Julho de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. 05212019

no uso de suas atribuições legais, e
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,

CONS/DERÁNDO o resultado apresentado pelo

Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRETA:

Art. ío) Fica Adjudicado em favor da empresa GANA
CO ERCIO DE PEçAS PARA VEICULOS LTDA, o lote l, o resultâdo do processo licitatÓrio,

modalidade Pregão, n. ' OSA2O19.

Art. ?) Fica Homologado o resultado do processo

licitatório, modalidade Pregão, n. o 05212019 em favor da empresa GANA COMERCIO DE

PEçAS PARA VEICULOS LTDA, o lote l, que tem como objeto: Aquisiçáo de peças de

reposição para aplicâÉo nas grades Niveladora e Aradora, pertencente à Secretaria Municipal

de Agropecuária e Abastecimento, conforme condiçoes e especificaçÕes estabelecidas no Edital

- Anexo l-4.

AÉ. 3o). Este decreto entrará em vigor na data de
publicaçao

Edifício da Prefeitura I de Alto Paraíso, aos 23
dias do mês de Julho de 2019-

oÉ J
P M

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo oFIcIAL Do MUNÍcIPIo

EM...J-.Í............/_...."Ç""I_

BBI€ê9 fÍ'o..=,,

Jcr t





Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 128
CNPJ95.640.736n0U-30 CEp8752&000

Av. Pedru Arrra?o dos Sanlos,900 - Forre/Fax (0xx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@píef .pr.goy.br

corYTRÂTO IYo 11O/2O19
Pregão Presencial * O52l2Ol9.
Processo Adtn inistrativo no O77l2Ol9
Homologadoz 23 I 07 I 2Ol9

cor{TRÂTo QrrE ErÍTRE Sr CELEBRÂU A
PREFEITURA MTII{ICIPâL DE ALT{) PARâJSO E
Â EUPRESA GANÂ COUERCIO DE PF,çAS pARÂ
VEÍCI'LOS LTDÂ ME

I - CONTRATANTES: PRtftIfURá ilUMCIPAL DE ALIO PÁRÁISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público Intemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. "900,
inscrita no CGC/MF sob o n. "95.640.7361O001-30, doravante denominada
CONTRATANTE e a firma GAilIA @MERCIO DE PEçJ,S PARA VDÍCUI,/S LTI»A DIE,
com sede à AV. Licério Soares dos Santos, n"421, Centro, CEP: 87.530-0O0, na Cidade
de Icaraima, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: O8.6L2.17O 10001-39 e Inscrição
Estadual rf 90.394.296-72, denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr.
Derc'lo Jardlm Junior, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o
Sr. neste ato representado pela Sra. Gislei Pete*z, Dos §anúos, brasileira, solteira,
empresária, residente e domiciüado na Av. Pedro Amaro dos Santos, n" 574, Alto
Paraíso - PR, CEP- 87.528-000 portador do RG n. " 5.070.O67-4 SSP/PR e
CPF.N"705.960.269-O0,daqui por diante denominado Contratado.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusr"rlas e condições
nele contidos, pela ki Federal no. 8.666193 e suas posteriores alterações, assim como
de acordo com as especiÍicações técnicas constântes na propostâ constante no processo
da Pregáo Presencial n" 05212019, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado
a seguir:

CLÂUST'I.A PRIMEIRA - DO O&'BNO

Consütui objeto deste contrato: Aquisição de peças de reposição para aplicação nas
grades Niveladora e Aradora, pertencente à Secretaria Municipal de Agropecuária e
Abastecimento, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital - Anexo I-
A.

CLÁUSI'LA SDGT'IÍDA - DA VIGÊI|CIA IX) COITTRAITO

2.1. O prazn de vigência do presente contrato e de l2(doze) meses, contando a partir
da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis
períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93.



ilH Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 129
CNPJ95.640.736fr001-30 CEP8752&000

Av. Pedru An aru dos S,,,,los,900 - FonclFa\ (Qxx) 11 3661 1320
efi ail - altoparaiso@pÍêf .pr.gov.br

CT.,iUSUT,I TERCEIRA . VAI,()R COI{TRÂTUÁL
3.1. O valor para o fornecimento dos produtos desse contrato é de R$ 55.50O,O0
(cinquenta e cinco mil, e quinhentos reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL;', conforme a discriminação por item a seguir:

LOTE I . DE REPOSI GRADES NTVEI"ADORÂ E ARÂI'ORÂ

1 40 Und
CONJUNTO ESPAçADORY MANCAL GRADE
NIVELADORÂ1í/4Xí85mm

'181,75 7.270,00 MÂRT, CRUZ

8 LJnd
CONJUNTO ESPAÇADORY MANCAL GRAOE ARADORA
'15/8 X 245 mm 252,88 2.023,U MART, CRUZ

t6 LJnd
CONJUNTO ESPAÇADORY MANCAL GFÂDE ARÂDORA
í 5/8 X 262 mm 268,68 4.298,88 MART CRUZ

4 20 Und
CONJUNTO ESPAÇADOSi/ MANCAL GRADE
TERRÂCIAOORÂ 1 3,/4x262mm 268,68 5.373.60 MART. CRUZ

5 48 Und DISCO GRADE NIVELAOORÂ RECORTADO 1114X20" 90.88 4.§2.24 TATU

6 24 Und DISCO GRÂDE ARADORÂ RECORTADO í 

'8 
X 26' 217.32 5.215,68 TATU

7 12 Und DISCO GRÂDE TERRACIADORA RECORTADO '13/4X 28' 260.78 3.í29,36 TATU

I 12 Und
ÂRRUEI.A TRAVA DISCO GRADE NIVELADORA
EXTERNA 1 1/,1

43.46 521,52 MART, CRUZ

12 Und
ARRUELA TRAVA DISCO GRADE NIVELADORA INTERNA
11t1 43.46 521,52 MART, CRUZ

't0 I und ARRUELA TRAVÂ DISCO GRADE ARÂDORA EXTERNA
15/8 51,37 410,96 MART, CRUZ

11 8 Und
ARRUELA TFÁVA DISCO GRÂDE ARADORA INTERNÂ
1í8 51,37 410,96 ÍvlART. CRUZ

12 LJnd
ARRUELÂ TRÂVÂ DISCO GRÂDE TERRACIADOFÂ
EXTERNA 1Y4 5í,37 4't0,96 MART. CRUZ

13 I LJnd
ARRUELA TRAVA DISCO GRADE TERRÂCIAOORÁ
INTERNA 13/4 51,37 .110,96 MART. CRUZ

14 24 Und CÂRRETEL SEPADOR DISCO GRAOE NIVETADORA 11/4 43.46 1.043,04 MART. CRUZ

15 't0 Und CÂRRETEL SEPADOR DISCO GRAOE ARÂDORA I5/8 102,73 1.O27,30 MART. CRUZ

l6 10 Und
CARRETEL SEPADOR OISCO GRADE TERRACIADORA
13t4 1í0,63 1.106,30 MART, CRUZ

17 8 Und
EIXO REDONDO DA GRÂDE NIVET.AOORÂ 11l4 X
1620MM 138,29 1.106,32 J&N

18 Und EIXO REDONDO OA GRADE NÍVELADORA ,I 
1 /4 X

2150MM 18í,75 1.4í,00 J&N
'19 6 Und EIXO REDONDO DA GRÂDE ARADORA 1 í8 X 1 65OMM 248.92 1.493,52 J&N
20 Und EIXO REDONOO DA GRÂDE ARADOR.À 1í8 X 2OsOMM 308.19 't.849,í4 J&N
21 Und EIXO REDONDO DA GRADE ARAOORA 1í8 X 2,IsOMM 327,95 1. 7,70 J&N
22 1 Und

EIXO REDONDO DA GRÂDE TERRACIAOORA ,1 3/4 X
3050MM 4ffi,24 1 8&+,96 J&N

23 2A Und PORCA SEXTAVADA DO EIXO DÂ GRÂOE NIVELADORA
11t4 í 0,67 298.76 J&N

24 2A lJnd PORCA SEXTAVADA DO EIXO DA GRADE ARADORA 15/8 14,62 409,36 J&N
25 16 LJnd

PORCA SEXTAVADA DO EIXO DA GRADE
TERRACIADORA 1Y4 18,57 297,12 J&N

26 80 Und PARAFUSO MANCAL GRADE NIVELADORA 5/8 X 2112 8,69 695,20 M.S,F
27 80 Und PÂRÂFUSO MANCAL DA GRADE ARADORA E

TERRACIADORA % X 3' 10,27 821.60 MSF

28 20 Und
TRAVA DA PORCA DO EIXO DA GRAOE NIVELADORA
1'll1 9,88 't97.60 MART, CRUZ

29 20 Und
TRAVA DA PORCA DO EIXO DA GRÂDE ARADORA E
TERRÂCIADORÂ 1í8 13,05 261,00 MÂRT. CRUZ

30 20 LJnd LIMPADOR OE OISCO DA GRAOE NMELADORA 47,42 948,40 MART, CRUZ
31 12 Und LIMPADOR DE DISCO DÂ GRADE ARÂDORA 63,23 758.76 MART, CRUZ
32 I Und JUMELO (BOCA OE LOBO) OA GRADE MVELADORA 205,46 1.643,68 MART, CRUZ
33 8 Und JUMELO (BOCA OE LOBO) DA GRADE ARADORA 237.07 1.896,56 MART. CRUZ

\
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3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos
embalagem, seguro, tributos de qualquer nat:ureza. e todas as demais
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

de frete,
despesas

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto
em face da superveniência de norÍnas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços, caso ocorÍa o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompaÍrhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais nâo seráo atendidos.

3.5. Nenhum pâgamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteraçáo de preços ou à compensaçáo Íinanceira por atraso de pagamento.

CLÁU§UI"A QUARTÂ - DÂ IrcTÂçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contratâção correráo por conta da(s)
dotaçâo(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por
meio de emissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

DESP. ELEMENTO DEtckreío FITNCTONÀL DEPÁRTÀMENTO PRTNC

4295 3390302500
MATERIAL PARA

MÁNI]TENCÂO DE BENS
MOVE

I 1.02.00.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE AGROPEC UARIA E

ABASTECTMENTÔ 172

CLÁUSUI,A QIIII{TA - DO PRIIZIO, CONDIçÕES DE ENTREGÂ E RECEBIMEITTO
DO OBIEXIO

5. 1. Â empresa contratá.da deverá efetuar a entrega, quando requisitada pela
secretaria interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que não atenderem as condições descritas no contrato ou que
apresentárem quaisquer úcios de fabricação, serão imediatâmente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor pârâ substituição, no prazo márximo de 02 (dois) dias
úteis a contar da data de sua noüÍicaçáo formal por parte da Secretaria Solici
cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

taÍrte

#'^
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O prazn de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município no
prazn rrào superior a 1O (dezl dias úteis, a partir do recebimento pelo fomecedor da
nota de empenho/ Soücitação.

CL/{USULA SEXTA - DA§ GARÂNTIÂS

6.1. A contrâtada garantirá seus produtos e/ou serviços, ern 12 (dozn) meses, a
contar da aceitaçâo do material entregue a contratânte, e proposta levada a efeito no
pregáo presencial, imediatamente, assim que requisitado pela Secretaria competente,
desde que, cumpridas todas as norrnas e condições previstas e prescritas pelo
fabricante, a contâr da aceitaçâo dos produtos entregues a contratante.

cLÁUsur,A sEtIuA - rrAs coNrrlçÕEs DE PAGA.MENTo Do oB.rBIro

7. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , no pÍazo
estabelecido.

7.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

7.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em funçáo do
trânsporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser subsütuídos,
com a mesma qualidade e quantidade, io pÍazo de O2 dias.

7.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entregâ do objeto;

7.5. Informar a CONTRÂTANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração
no objeto da licitaçáo ou datâ e forma de entrega, com devida justificaüva.

7.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

7.7. O pagasrento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efeüvamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente atestado o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

7.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto esüver
em desacordo com as especificações constântes no Termo de Referência.
7.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas frscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.
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7.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123106 e L47 ll4.
Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das leis já mencionadas.

CLAUST'L/\ OITAVA - DAS OBRIGAçÕPS OE CONTRATÁNTE

8. I. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do material;

8.1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

8.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

8.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

8.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha
no fornecimento do objeto.

8.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bêns adquiridos.

curusuLA rÍoNA - DÂs oBRTGAçÔps oa CoIÍTRÂTADA

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitação e
de qualificação exigidas na licitaçáo.

9.1.2. ReaJizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçáo
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

9.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os encârgos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

9.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente

cL(usuLA DECÍMA - DA rlscAl,rzfuçálo
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10. 1. A Íiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que the convier;

1O.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;

10.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CL(USUI,A DÉCIUA PRIUEIRÂ - DA§ PEITALID.âDE§

11.1. Com fundamento no artigo 7" da l*i n" IO.52Ol2O02, quem convocado dentro
do pram de validade de sua propostâ, nâo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento edgido para o certame, ou apresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.

L1.2. Pela inexecuçáo tota-l ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançôes:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo âtrâso na entrega do objeto, em relaçáo ao pÍazÃ esüpulado, de 17o (um por
cento) do valor total contratâdo, por dia decorrido, até o limite de LOVo (dez por
cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 1O (dez) dias após o vencimento do prazn
esüpulado, de lOo/o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: O,3o/o lznro úrgula três por cento) do valor total da nota fiscal,
por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 107o
(dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo não cumprimento de qua-lquer condiçáo fixada na l,ei Federal n' 8.666/93, ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos alteriores: 2% (dois por
cento) do valor total contrâtâdo.

11.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perâÍrte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÍazÃ da sanção aplicada com base no
item acima.
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11.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no pÍazÃ de 07 (sete) dias
corridos a contâr da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisão contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administraüvo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prÉ\zos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

11.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cL/iUsTILA DÉjcEIA SEIGI,NI,A. DÂ RESCISÃO COIYTRÂTUAL

12. A rescisão contratual poderá ser:

12.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I, XII e XVII do arL.78 da l,ei no. 8.666193;

L2.2. Arnigâvel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e

fundamentada da autoridade competente, redr.rzida â termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo.

12.3. A inexecuçáo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisáo pela
Administraçâo, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 8O da ki n'
8-666193, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o aÍt. 87 da mesma
l,ei.

CLÁUSULA DÉJCIUA TERCEIRÂ - ALTERÂçÃO CONTRÂTUAL

13.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal n" 8.666193, mediante o correspondente termo de
aditamento â este Contrâto.

13.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçôes pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do valor
estimado de contratâçâo.

13.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relaçáo que as partes
pactuaÍâm entre os encaÍgos dos fornecedores e a retribuiçáo da Administraçáo
Pública para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutençáo do
eqúlíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de
fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda,
em câso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confrgurando
econômica extraordinária e extracontratuat, devidamente comprovada.

*.? -

\x-"
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13.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverâo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposiçáo de Preços.

cLÁusÚIÁ DÉicruÂ QUARTA - DA ['RÂrrDE E DA CORRUPçÃO

Os licitantes e o contratâdo devem observar e faznr observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo do objeto contratual.

SUBCLÁUSUI"A PRIMEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintespráticas:ã[â1t'il.::#§;.,'l',ii",i,?.r*;::"j':Jl"":1,"1il.

de influenciar a açáo de servidor público no processo de
licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos,

::ffr::j:::Í;'iil:'""t* 
o processo de licitaçáo ou de

c) "prática coaluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;

3[:ft:L"::1:t'#;:];í*T:"::"H:":fl causar

propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um

:iTã:*"àri:11#"1i,iã:ff :,"Âff f""j:l,E*""
ocultar provas em inspeções ou faznr declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de práúca prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo
frnanceiro mulülateral promover inspeçáo.

SITBCL(USIrLI SDGITI{DA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive declarando-
a inelegível, indefrnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresâ, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstrutivas ao participar da licitação ou
execuçáo um contrato frnanciado pelo
SITBCL/I,USULA TERCEIRA - Consid

organlsmo.
erando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRÂTADÂ concorda e
financiado, em parte ou

âutorrza que,
integralmente,

o contrato vlr a serhipótese de
organismo

na
por financeiro multilatera-I,
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mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato."

cLÁusrrl,A DÉjcruA Qrnr{TA - rx)s rx)ctruDl{Iros INTEGRÁilTES rx)
COI|TRÂTO E LEGISL,AçÃO APLICÁVEL

15.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracleitzaçâo da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo n"
O77 l20l9, na modalidade pregáo presencial n" O52l2Ol9 e seus respecúvos anexos,
em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitaçáo do fornecedor.

15.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a l,ei Federal
n" 8.666, de 2l I 06 I 1993.

cL/iUsUI..A DÉjcluÂ sEtrTA DAs DIsPtosIçÕEs t.uÍAls:

16.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

16.2. Fica eleito o Foro Xambrê discussões de litígios
decorrentes do objeto des ren de qualquer outro, por mais
privilegiado que se c

to Paraiso- PR, 26 de Julho d 19.

J
Prefeitura Munici

Testemunhas:

Valdem

Dérc J Junior
Gana Come de a Veículos

tada

to Par

-YY§-r-.,r-
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-5a
pan

cificaçao,

oo5.8 6.549-29
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ETTRÂItO DE COIITRÂTO t" lLOl2Ol9

Pregão Presencial f O52l2Ol9
Processo AdroinistÍativo t" O77 l20l9
Honologação: 23 I O7 I 2Ol9
COI|TRATANTE: PREFEITURÂ MTIilICIPÂL DE ALTO PÂRÂISO
CoI{TRATN)O: GAIYÂ COMERCIO DE PEçÂS PARÂ VEÍCULOS
LTDA ME

OBJETO: Aquisiçáo de peças de reposição para aplicaçáo nas
grades Niveladora e Aradora, pertencente à Secretaria Municipal de

Agropecuária e Abastecimento, conforme condiçóes e especificações
estabelecidas no Edital - Anexo I-4.

VALOR: R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil, e quinhentos reais'

vlcÊilclA: 12 Meses.

FORIIT: Comarca de Xambrê.

v*ryimm*ysm*
EM J

Edtçao N.'-,..""":]

OrI




